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AAM Mobilidade Aérea Avançada

ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas

AFTM Serviço de Gerenciamento de Fluxo de Tráfego Aéreo

AIC Circular de Informação Aeronáutica

AIS Serviço de Informação Aeronáutica

ANAC Agência Nacional de Aviação Civil

ANATEL Agência Nacional de Telecomunicações

API Interface de Programação de Aplicações

APP Áreas de Preservação Permanente

ASA Área de Segurança Aeroportuária

ATC Controle de Tráfego Aéreo

ATCO Certificado de Habilitação Técnica para Controlador de Tráfego Aéreo

ATM Gerenciamento de Tráfego Aéreo

ATS Serviços de Tráfego Aéreo

ATZ Zona de Tráfego de Aeródromo

BNDES Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social

CAG Circulação Aérea Geral

CAPEX Despesa de Capital

CBA Código Brasileiro de Aeronáutica

CEF Compêndio de Elementos de Fiscalização

CETESB Companhia Ambiental do Estado de São Paulo

CGNA Centro de Gerenciamento de Navegação Aérea
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CGRA Comissão de Gerenciamento de Ruído Aeronáutico

CIDE Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

CNS Comunicações, Navegação e Vigilância

COE Código de Obras e Edificações

COES Código de Obras e Edificações Simplificado

COMAER Comando da Aeronáutica

CONAMA Conselho Nacional do Meio Ambiente

ConOps Conceito de Operações

CTR Zona de Controle

DECEA Departamento de Controle do Espaço Aéreo

DT Digital Twin

EAC Espaço Aéreo Condicionado

EASA Agência Europeia de Segurança Aérea

EIA Estudo de Impacto Ambiental

EIA/RIMA Estudo de Impacto Ambiental / Relatório de Impacto Ambiental

EIV Estudo de Impacto de Vizinhança

EPTA Estação Prestadora de Serviços de Telecomunicações e de Tráfego Aéreo

eVTOL Aeronave elétrica de decolagem e pouso verticais

FAA Administração Federal de Aviação dos EUA

FATO Área de Aproximação Final e Decolagem

FIR Regiões de Informação de Voo

FNIT Fundo Nacional de Infraestrutura de Transportes

FRZ Zona de Restrição de Voo

GIS Sistema de Informação Geográfica

ICA Instrução de Comando da Aeronáutica
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IFR Regras de Voo por Instrumentos

INEA Instituto Estadual do Ambiente

ITA Instituto Tecnológico de Aeronáutica

LC Lei Complementar

LexML Portal Brasileiro de Informação Legislativa e Jurídica

MET Meteorologia

MSL Nível médio do mar

NR Norma Regulamentadora

NYC New York City

OACI Organização da Aviação Civil Internacional

OCR Reconhecimento Óptico de Caracteres

OLS Superfícies Limitadoras de Obstáculos

OPEA Objetos Projetados no Espaço Aéreo

OPEX Despesa Operacional

P&D Pesquisa e Desenvolvimento

PADIS Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semi-
condutores e Displays

PBZPA Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromo

PBZPH Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto

PBZR Plano Básico de Zoneamento de Ruído

PCA Plano do Comando da Aeronáutica

PDDU Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano

PDF Formato de Documento Portátil

PDIR Plano Diretor Aeroportuário

PDOT Plano Diretor de Ordenamento Territorial
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PDTU/DF Plano Diretor de Transporte Urbano e Mobilidade

PDUI-RMSP Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado da Região Metropolitana
de São Paulo

PEDUI Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano Integrado

PESTEL Fatores Político, Econômico, Social, Tecnológico, Ambiental e Legal

PMUS Plano de Mobilidade Urbana Sustentável

PNU Política Nacional de Urbanização

PPP Parceria Público-Privada

PZP Planos de Zona de Proteção

PZPV Plano de Zona de Proteção de Vertiporto

PZR Plano de Zoneamento de Ruído

RBAC Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil

RBHA Regulamentos Brasileiros de Homologação Aeronáutica

REPES Regime Especial de Tributação para a Plataforma de Exportação de Serviços
de Tecnologia da Informação

Ride-sharing Compartilhamento de viagens (serviço de transporte compartilhado)

RIMA Relatório de Impacto Ambiental

RPAS Sistema de Aeronave Remotamente Pilotada

SAC Secretaria de Aviação Civil

SEMA Secretaria Especial do Meio Ambiente

SGSO Sistema de Gerenciamento da Segurança Operacional

SIA Superintendência de Infraestrutura Aeroportuária

SISCEAB Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro

TED Termo de Execução Descentralizada

TLOF Área de Toque Inicial e Elevação

TWR Torre de Controle de Aeródromo
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UAM Mobilidade Aérea Urbana

UTM gerenciamento de tráfego aéreo urbano

VFR Regras de Voo Visual

VMC Condições Meteorológicas de Voo Visual

VTOL Decolagem e Pouso Vertical

WGS-84 Sistema Geodésico Mundial – 1984

ZOE Zona de Operações Especiais
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1 Introdução

Este relatório apresenta o Produto I do projeto SigmaCity, desenvolvido no âmbito da
Meta 2 | Etapa 8 do Instituto Tecnológico de Aeronáutica (ITA), com previsão de en-
trega para novembro de 2025. O trabalho insere-se no Termo de Execução Descentra-
lizada (TED) n. 1525720240005-003882/2024, firmado entre a Secretaria de Aviação
Civil (SAC) e o ITA, com foco em “Estudos para Aviação de Hoje e do Amanhã”.

A Mobilidade Aérea Urbana (UAM) com Aeronave elétrica de decolagem e pouso ver-
ticais (eVTOL) desponta como vetor de inovação no transporte metropolitano, mas
seu avanço depende da compatibilização entre regras aeronáuticas e ordenamento
territorial urbano, desde a proteção de zonas de aeródromos e rotas especiais até
diretrizes para desenho e operação de vertiportos. No Brasil, a ICA 11-408 do Depar-
tamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA) disciplina restrições a objetos pro-
jetados no espaço aéreo e estabelece zonas de proteção vinculadas a aeródromos,
helipontos, rotas especiais e auxílios à navegação, com impactos diretos sobre uso
e ocupação do solo urbano (Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA),
2020).

Em paralelo, a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) vem estruturando sua abor-
dagem para vertiportos e sandbox regulatório, consolidando umhistórico público de
ações e debates técnicos (Agência Nacional de Aviação Civil, 2024). No plano inter-
nacional, a Administração Federal de Aviação dos EUA (FAA) publicou a Engineering
Brief 105 com orientação interina para projeto de vertiportos, posteriormente atuali-
zada pela EB 105A, ampliando requisitos de geometria, marcações, estacionamento
Decolagem e Pouso Vertical (VTOL) e zonas de resguardo para o fluxo descendente
dos rotores (downwash) (Federal Aviation Administration (FAA), 2022; Federal Avia-
tion Administration (FAA), 2024).

No contexto brasileiro, circulares de informação aeronáutica recentes reorganizam
a circulação terminal e rotas em áreas urbanas, como a AIC-N 34/23 para a TMA Cu-
ritiba, e afetam diretamente o planejamento local (Departamento de Controle do Es-
paço Aéreo (DECEA), 2023). A Agência Europeia de Segurança Aérea (EASA), por sua
vez, mantém processo contínuo de atualização dos Means of Compliance para a SC-
-VTOL, sinalizando parâmetros de segurança e desempenho que tendem a orientar
convergências regulatórias (European Union Aviation Safety Agency (EASA), 2025).
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Essa conjuntura já reverbera no debate institucional brasileiro sobre mobilidade aé-
rea avançada e eventuais intervenções regulatórias (BENEDETTI, 2025). Diante desse
cenário, a questão norteadora deste estudo é: Como identificar as legislações vigen-
tes de planejamento urbano que impactam as operações UAM envolvendo eVTOL?
O objetivo geral consiste na identificação das legislações vigentes de planejamento
urbano que impactam as operações UAM envolvendo eVTOL. Para operacionalizar
o problema de pesquisa, adotam-se os seguintes objetivos específicos: (i) Levantar
as normas, planos diretores, instrumentos urbanísticos e atos regulatórios nacio-
nais e locais que dialogam com a implantação de infraestruturas de UAM/eVTOL; (ii)
Classificar essas legislações e instrumentos segundo os Fatores Político, Econômico,
Social, Tecnológico, Ambiental e Legal (PESTEL), evidenciando onde estão as maio-
res restrições e condicionantes ao uso do espaço urbano-aeronáutico; (iii) Analisar
os impactos urbanos, ambientais e tecnológicos dessas exigências normativas sobre
as operações UAM com eVTOL, especialmente quanto à localização de vertiportos,
rotas e integração com o tecido urbano; e (iv) Avaliar a aderência dessas legislações
às demandas emergentes da mobilidade aérea urbana, apontando lacunas regula-
tórias e pontos que exigem atualização ou harmonização interinstitucional. Como
lente de análise, emprega-se o PESTEL para estruturar condicionantes político-eco-
nômicos, sociais, tecnológicos, ambientais e legais de forma sistemática (JOHNSON
et al., 2023).

A justificativa deste projeto é dupla e original. Em primeiro lugar, do ponto de vista
territorial-operacional, há um acoplamento crítico entre a segurança do espaço aé-
reo e a regulação do solo urbano que ainda não foi mapeado de modo transversal e
comparável no Brasil: normas aeronáuticas (ex.: ICA 11-408; AICs de reestruturação
de TMA e circulação visual) geram zonas de restrição tridimensionais que condici-
onam altura, volumetria e localização de empreendimentos e, por consequência, a
eletrificação e a verticalização de nós de mobilidade (vertiportos) no tecido urbano
(Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA), 2020; Departamento de Con-
trole do Espaço Aéreo (DECEA), 2023).

Em segundo lugar, do ponto de vista tecnológico-regulatório, a rápida maturação de
requisitos internacionais (EB 105/105A; SC-VTOL) e a evolução de tecnologias de su-
porte, 5G/6G, IoT, CNS/ATM, georreferenciamento de alta precisão, criam dependên-
cias entre performance de rede/serviços e parâmetros de projeto e operação (mar-
cação, geometrias, áreas de proteção), o que exige uma cartografia normativa capaz
de dialogar com diretrizes setoriais e com o planejamento urbano local (Federal Avi-
ation Administration (FAA), 2022; Federal Aviation Administration (FAA), 2024; Agên-
cia Nacional de Aviação Civil, 2024; European Union Aviation Safety Agency (EASA),
2025).
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A construção de uma base jurídico-regulatória consolidada configura condição ne-
cessária para orientar o planejamento, a implantação e a operação segura de infra-
estruturas de UAM, como vertiportos e corredores aéreos urbanos, assegurando sua
integração harmoniosa e sustentável ao desenvolvimento das cidades brasileiras. Di-
ante da sobreposição de competências e da fragmentação normativa entre esferas
aeronáutica e urbanística, a sistematização crítica desse arcabouço reduz incerte-
zas decisórias, mitiga conflitos de uso do solo, explicita requisitos tecnológicos (p.
ex.: 5G/6G, CNS/ATM) e ambientais (ruído, emissões) e amplia a previsibilidade re-
gulatória para gestores públicos, reguladores, operadores e investidores. Em termos
práticos, tal consolidação favorece coerência federativa, segurança jurídica e eficiên-
cia alocativa na adoção do novo modal, justificando a realização e a oportunidade
deste estudo.

Ao sistematizar esse acoplamento com base no PESTEL, o estudo fornece evidên-
cias acionáveis para gestores municipais/estaduais, reguladores e operadores, redu-
zindo incertezas e custos de transação regulatória. A metodologia adota desenho
documental-analítico em três etapas. - Etapa 1 – Coleta regulatória: levantamento
exaustivo em fontes oficiais (AISWEB/DECEA para ICAs e AICs; portal da ANAC para
vertiportos e segurança operacional; FAA/EASA para EB 105/105A e SC-VTOL), com-
plementado por legislação urbanística municipal/estadual e planos diretores (Depar-
tamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA), 2020; Agência Nacional de Aviação
Civil, 2024; Federal Aviation Administration (FAA), 2022; Departamento de Controle
do Espaço Aéreo (DECEA), 2023; Federal Aviation Administration (FAA), 2024; Euro-
pean Union Aviation Safety Agency (EASA), 2025). - Etapa 2 – Codificação PESTEL:
classificação das normas segundo fatores político-econômicos, sociais, tecnológicos
(incluindo 5G/6G, IoT e ATM e normas técnicas como a ICA 11-408), ambientais e le-
gais, com triangulação entre texto normativo e efeitos urbanísticos (JOHNSON et al.,
2023; Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA), 2020). - Etapa 3 – Aná-
lise crítica: identificação de impactos sobre localização de vertiportos, desenho de
rotas e integração urbana, destacando lacunas e oportunidades de harmonização in-
terinstitucional à luz de experiências e guias internacionais (Federal Aviation Admi-
nistration (FAA), 2022; Federal Aviation Administration (FAA), 2024; European Union
Aviation Safety Agency (EASA), 2025).

Este trabalho está organizado em oito capítulos, articulados de forma a conduzir o
leitor desde a contextualização conceitual da Mobilidade Aérea Urbana (UAM) até
a proposição de um conjunto estruturado de pilares regulatórios para o contexto
brasileiro. O Capítulo 1, Introdução, apresenta o problema de pesquisa, os objetivos
geral e específicos, a relevância acadêmica e prática do estudo e o enquadramento da
UAM como desafio de planejamento territorial urbano e de engenharia regulatória.
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Também são delimitados o escopo analítico, o recorte normativo e a perspectiva
adotada para tratar a UAM como parte de um sistema sociotécnico mais amplo.

O Capítulo 2, Metodologia de Coleta de Lei, descreve os procedimentos metodológi-
cos empregados para mapear, selecionar e organizar o corpus normativo utilizado
no estudo. São detalhadas as bases de dados e repositórios consultados, os critérios
de inclusão e exclusão de atos normativos, o desenho do sistema de web scraping
e as etapas de triagem, classificação e consolidação da legislação relevante para a
UAM.

O Capítulo 3, Análise PESTEL, desenvolve a análise dos fatores Políticos, Econômi-
cos, Sociais, Tecnológicos, Ambientais e Legais que condicionam a implantação da
UAM no Brasil. Cada dimensão é tratada de forma integrada, evidenciando como ten-
dências e restrições em cada eixo impactam a viabilidade do ecossistema de UAM e
dialogam com o planejamento territorial urbano.

O Capítulo 4, Estrutura Legislativa Brasileira, apresenta uma visão panorâmica da
arquitetura jurídico-institucional do país, com ênfase na repartição de competências
entre União, estados e municípios e nos instrumentos normativos que organizam a
atuação estatal. O objetivo é explicitar como a forma federativa brasileira molda o
espaço disponível para a regulação da UAM e para a coordenação entre diferentes
níveis de governo. O Capítulo 5, Legislação Vigente Relacionada à UAM, aprofunda
o exame do marco regulatório já existente que dialoga direta ou indiretamente com
a UAM. São sistematizados atos normativos da aviação civil, do controle do espaço
aéreo, do uso e ocupação do solo, do meio ambiente, da mobilidade urbana e de
áreas afins, destacando lacunas, sobreposições e potencial de conflito ou sinergia
na aplicação concreta dessas normas. O Capítulo 6, A Interseção das Competências
Estaduais e Municipais, analisa como as competências legislativas e administrati-
vas de estados e municípios se cruzam na prática quando se trata da implantação
de vertiportos, definição de corredores aéreos em baixa altitude, licenciamento de
empreendimentos e ordenamento territorial. O capítulo discute zonas de tensão e
oportunidades de cooperação, bem como os riscos de fragmentação regulatória para
a consolidação da UAM.

O Capítulo 7, Os Seis Pilares da Regulamentação: Uma Análise PESTEL para a UAM,
integra os resultados da análise PESTEL com o mapeamento normativo brasileiro,
propondo seis pilares estruturantes para a regulação da UAM. Cada pilar é apresen-
tado com base nas evidências coletadas, articulando fatores tecnológicos, territo-
riais, institucionais e sociais, de modo a oferecer um quadro de referência para a
formulação de políticas públicas e atos regulatórios consistentes com o contexto fe-
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derativo brasileiro.

Por fim, o Capítulo 8, Conclusão, sintetiza as principais contribuições teóricas e prá-
ticas do estudo, retoma as questões de pesquisa à fundamentando-se nos resulta-
dos obtidos, indica limites, desafios em aberto e potenciais desdobramentos futuros,
tanto em termos de aprofundamento acadêmico quanto de desenvolvimento regula-
tório e de planejamento territorial voltado à UAM.

32



2 Metodologia de Coleta de Leis

Afim de elaborar o inventário sistemático das legislações federais, com a ausência
uma base de dados centralizada e estruturada contendo a legislação brasileira re-
lacionada à mobilidade aérea urbana, motivou o desenvolvimento de um sistema
automatizado de coleta.

Ametodologia de coleta adotada foi concebida para realizar a extração automatizada
e sistemática de atos normativos federais, incluindo também regulamentos aeronáu-
ticos emitidos por autoridades técnicas. Para isso, desenvolveu-se o sistema Web
Scraper, que se constitui de um conjunto de rotinas em Python projetadas para bus-
car, filtrar e armazenar documentos legais provenientes de múltiplas plataformas
públicas (LAWSON, 2015; JARMUL; LAWSON, 2017).

O sistema foi concebido com o objetivo de garantir reprodutibilidade, transparência
e abrangência, atuando em três frentes principais de coleta:

• Portal Brasileiro de Informação Legislativa e Jurídica (LexML) — Leis fede-
rais e decretos com abrangência nacional;

• ANAC — Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil (RBAC);

• DECEA — ICA.

2.1 Arquitetura Geral do Sistema

O Web Scraper é composto por módulos independentes e integráveis, cada um res-
ponsável por um domínio jurídico específico. A estrutura central baseia-se em:

1. Coleta e Navegação: Acesso programático a portais e mecanismos de busca,
utilizando as bibliotecas Requests (JARMUL; LAWSON, 2017), BeautifulSoup4
e Selenium WebDriver (LAWSON, 2015);

2. Processamento e Filtragem: Extração de metadados, padronização de nomes,
filtragem semântica por palavras-chave e determinação de relevância;
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3. Armazenamento e Relatório: Conversão para Formato de Documento Portátil
(PDF), verificaçãode integridade e geração automática de relatórios em formato
JSON e Markdown.

A implementação dessas etapas foi realizada emPython, seguindopráticas de progra-
mação para processamento de textos e corpora, conforme descrito por FILHO (2021).
A Figura 2.1 apresenta o fluxo adotado no processo de coletas dos documentos.

Início

Navegação

Filtragem

Documento
relevante?

Descartar

Coleta e Armazena

Fim

Não

Sim

Figura 2.1: Fluxo geral de coleta do sistema Web Scraper.

A Figura 2.1apresenta-se a lógica de triagem e armazenamento do corpus normativo,
evidenciando que a definição de relevância varia conforme o módulo de origem. No
módulo LexML, a relevância é definida por um filtro de palavras-chave aplicado so-
bre metadados e conteúdo textual, de modo que apenas atos normativos alinhados
à agenda de UAM e às exigências regulatórias e urbanísticas são incorporados ao
banco de dados.
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Nos módulos RBAC e ICA, por sua vez, todos os documentos disponíveis são consi-
derados intrinsecamente relevantes e coletados integralmente, por se tratar de repo-
sitórios que concentram regulamentação aeronáutica diretamente associada à segu-
rança operacional, ao desenho e controle do espaço aéreo e à certificação de aero-
naves. As Subseções 2.1.1, 2.1.2 e 2.1.3 descreve de forma sintética esses procedi-
mentos de coleta, filtragem e organização, conforme o fluxo ilustrado na citada.

2.1.1 Módulo Federal – LexML

O módulo LexML é responsável pela busca de legislação federal. A consulta é auto-
matizada por meio de filtros específicos que restringem os resultados a documentos
de autoridade Federal e tipo Legislação. As palavras-chave utilizadas incluem:

• Mobilidade Urbana
• Transporte Urbano
• Mobilidade Aérea
• eVTOL
• Vertiporto
• Aeródromo e Heliponto
• Zoneamento e Uso do Solo
• Proteção Ambiental
• Estatuto da Cidade e Plano Diretor
• Impacto Ambiental e de Vizinhança
• Operações Urbanas Consorciadas
• Outorga Onerosa do Direito de Construir
• Direito de Preempção
• Plano de Expansão Urbana

Após a busca no portal LexML Brasil (2024), o sistema extrai os metadados (título,
tipo e URL). O texto integral é obtido prioritariamente a partir do Presidência da
República (2024) e, em caso de falha, o redirecionamento é feito ao portal do Senado
Federal (2024).

2.1.2 Módulo Aeronáutico – RBACs (ANAC)

O módulo RBAC coleta todos os Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil direta-
mente do portal da ANAC (2024). Cada regulamento é identificado e baixado indi-
vidualmente, com nomenclatura padronizada (RBAC091.pdf, RBAC145.pdf, etc.). O
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processo é inteiramente automatizado e inclui verificação de integridade e log de
execução.

2.1.3 Módulo Aeronáutico – ICAs (DECEA)

O módulo ICA captura todas as Instruções do Comando da Aeronáutica, disponíveis
publicamente no portal do DECEA (2024). Os documentos são baixados diretamente
ou convertidos via renderização CDP (Chrome DevTools Protocol), sendo armazena-
dos com nomenclatura estruturada (ICA053-5.pdf, ICA100-12.pdf, etc.).

2.2 Fluxo de Decisão e Validação

A relevância dos documentos coletados é verificada por meio de um sistema de aná-
lise automatizada que processa o conteúdo completo de cada arquivo. O procedi-
mento considera tanto aspectos temáticos quanto a posição hierárquica dos docu-
mentos no ordenamento jurídico brasileiro, com foco em infraestrutura urbana, uso
do solo e mobilidade aérea.

2.2.1 Uso e Justificativa do OCR

A implementação do Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR) no sistema de pro-
cessamento responde a limitações técnicas específicas de determinados arquivos
PDF. Documentos digitalizados a partir de cópias físicas, páginas escaneadas ou ar-
quivos compostos por imagens não contêm texto em formato extraível nativamente.
Nessas situações, o OCR atua como um tradutor visual, convertendo as imagens das
páginas em caracteres alfanuméricos processáveis.

O sistema de análise opera em duas etapas principais. Primeiro, realiza-se a extração
textual do documento por meio da biblioteca PyPDF2, que recupera o conteúdo em
formato nativo quando este está disponível. Em seguida, aplica-se a tecnologia de
OCR (Optical Character Recognition) comomecanismo de contingência nos casos em
que a extração direta não é viável. A abordagem de processamento de textos e o uso
de expressões regulares para limpeza e normalização dos dados foram inspirados
nas técnicas apresentadas por (FILHO, 2021), as quais são amplamente utilizadas
em linguística de corpus e processamento de língua natural.

A necessidade do OCR é particularmente relevante no contexto da legislação brasi-
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leira, onde parte considerável dos documentos históricos e municipais encontra-se
disponível apenas em formato digitalizado, sem camada de texto embutida. Sem essa
tecnologia, uma parcela significativa do acervo normativo ficaria inacessível ao pro-
cessamento automatizado, comprometendo a abrangência e a representatividade da
análise.

Do ponto de vista operacional, o uso doOCR aumenta o tempo de processamento por
documento, além de exigir maior consumo de memória e processamento local. Con-
tudo, essa sobrecarga é justificada pela recuperação de informações que, de outra
forma, permaneceriam indisponíveis.

Cabe ressaltar que a tecnologia de OCR não é imune a erros de reconhecimento,
especialmente em documentos de baixa qualidade, com fontes desgastadas ou digi-
talizações precárias. Tais imprecisões são parcialmente mitigadas pelo fato de que
a análise subsequente baseia-se em correspondência de palavras-chave e padrões
textuais amplos, e não em transcrições literais. Ainda assim, reconhece-se que er-
ros de OCR podem ocasionalmente resultar em falsos negativos, comprometendo a
identificação de documentos relevantes.

Portanto, o OCR não representa uma escolha metodológica primária, mas sim um
recurso de contingência técnica que viabiliza a inclusão de documentos legados no
corpus de análise, ampliando assim a cobertura temporal e jurisdicional do estudo.

2.2.2 Análise via semântica API DeepSeek

Após a extração textual, o conteúdo completo de cada documento é submetido à API
DeepSeek (DEEPSEEK, 2024) para análise semântica automatizada, que avalia a re-
levância temática com base em critérios pré-estabelecidos. A API processa o texto
integral sempre que este possui até 30.000 caracteres, garantindo contexto suficiente
para classificação precisa. Em documentos mais extensos, o sistema divide o conte-
údo em segmentos sobrepostos (chunks) de até 8.000 caracteres, com sobreposição
de 500 caracteres entre blocos consecutivos, preservando a coesão semântica nas
divisões.

A classificação é realizada com base em dois critérios objetivos: (a) o documento
trata especificamente de infraestrutura para helicópteros, heliportos, UAM ou ver-
tiportos; ou (b) estabelece limitações administrativas ao uso do solo, normas de
proteção ambiental, zoneamento ou parâmetros de edificação aplicáveis obrigatori-
amente ao planejamento de infraestruturas urbanas de grande porte. Documentos
que atendam a pelo menos um desses critérios são classificados como ”Sim” (rele-
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vância direta); os demais, como ”Não” (relevância indireta ou nula). Esse fluxo é
apresentado na Figura 2.2.

Início da Análise

Extração e pré-processamento
do texto (PyPDF2 + OCR)

Análise dos documentos via API

O documento trata
de Mobilidade
Aérea Urbana,

uso do solo ou in-
fraestrutura urbana?

Classificação:
Relevância Direta

Classificação:
Relevância Indireta ou Nula

Armazenamento em cache JSON

Término da Análise

Sim

Não

Figura 2.2: Fluxograma do processo de validação e classificação documental.

2.3 Custos Operacionais do Sistema

A operação do sistema envolve custos associados principalmente à extração de texto
via OCR e ao uso da API de análise textual. Ambos impactam diretamente o tempo
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de processamento e o consumo de recursos computacionais.

2.3.1 Custos Relacionados ao OCR

A biblioteca pytesseract, baseada nomotor Tesseract OCR desenvolvido pela Google
(SMITH, 2007), em combinação com o módulo pdf2image, é responsável por conver-
ter cada página do PDF em imagens de alta resolução. O processo de reconhecimento
óptico é aplicado somente quando a extração convencional retorna conteúdo vazio
ou insuficiente, garantindo assim que recursos computacionais adicionais sejam alo-
cados apenas quando necessário.

O módulo de OCR, acionado sempre que a extração direta de texto não é possível,
representa a principal fonte de custo computacional local (SMITH, 2007). Os fatores
que influenciam esse custo incluem:

• Tempo de execução: O OCR aumenta o tempo de processamento por docu-
mento, especialmente em arquivos escaneados com baixa qualidade, conforme
observado nos logs de execução do sistema;

• Uso de CPU e memória: A conversão de páginas em imagens e sua posterior
interpretação textual exigem consumo de recursos locais (SMITH, 2007);

De forma geral, o uso do OCR é aplicado apenas em situações nas quais a perda
de informação inviabilizaria a classificação automática. Esse módulo, portanto, atua
como mecanismo de contingência e não como procedimento padrão.

2.3.2 Custos Relacionados à API DeepSeek

A API do DeepSeek (2024) é utilizada para análise semântica dos segmentos de texto,
representando o principal custo externo do sistema, o custo e o desempenho depen-
dem de três variáveis principais:

• Número de segmentos por documento: Cada chamada à API é tarifada indivi-
dualmente, o que torna o custo proporcional à fragmentação do texto;

• Tamanho do contexto: Textos longos geram maior consumo de tokens, impac-
tando diretamente o custo por requisição;
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• Retentativas automáticas: Em média, 3–5% das chamadas exigem nova tenta-
tiva devido a falhas de rede ou limitação de taxa (rate limit), aumentando o
volume total de requisições.

O custo total médio por documento processado é resultado da soma do consumo de
tokens e da quantidade de chamadas necessárias para cobrir o conteúdo integral do
texto legal.

2.4 Análise Estatística do Repositório de Leis Federais e Regulamenta-

ções Técnicas

O corpus de análise foi composto por documentos normativos coletados automatica-
mente em múltiplos níveis federativos. Para a análise desse corpus foi desenvolvido
um prompt específico, com a finalidade de orientar a API na classificação temática
dos documentos, estabelecendo critérios objetivos de relevância e padronizando o
formato das respostas.

A construção do prompt passou por um processo iterativo voltado ao ajuste das
instruções dadas ao modelo para aprimorar precisão e consistência. Foram desen-
volvidas quatro versões: as três primeiras apresentaram falhas na identificação e
exclusão de documentos relevantes ou irrelevantes ao uso do solo urbano, enquanto
a versão final (v4) incorporou critérios sobre restrições operacionais aéreas, alcan-
çando melhor desempenho. O prompt usado pode ser encontrado no apêndice 8.

2.4.1 Distribuição Geral dos Documentos

Para fins dessa análise, o foco foi direcionado especificamente para a legislação fede-
ral e regulamentações técnicas aeronáuticas, excluindo-se as leismunicipais que, em-
bora coletadas, não se enquadram no escopo prioritário deste estudo. Dessa forma,
o corpus analisado compreendeu 651 documentos federais e regulatórios.

A taxa de extração direta bem-sucedida alcançou 82% do total de arquivos, sendo
esses processados via PyPDF2. Os 18% restantes necessitaram de extração via OCR
devido à ausência de camada textual nativa.

A classificação tipológica dos documentos segue a hierarquia normativa brasileira,
permitindo identificar quais instrumentos jurídicos são mais frequentemente utiliza-
dos para regular aspectos relacionados ao uso do solo, infraestrutura urbana e ope-
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rações aéreas. A Tabela 2.1 apresenta os tipos mais recorrentes no corpus federal e
regulatório.

Tabela 2.1: Distribuição dos documentos por tipo normativo

Tipo de Documento Quantidade Absoluta Percentual

Leis 427 66%
ICA 106 16%
RBAC 84 13%
Outros 34 5%

Total 651 100%

2.4.2 Resultados da Classificação

Entre os documentos analisados, observa-se distribuição diferenciada entre as ca-
tegorias normativas quando comparadas as classificações da API DeepSeek e da
equipe ITA. A Tabela 2.2 apresenta os resultados detalhados da classificação por tipo
de documento, sendo o fluxo adotado apresentado na Figura 2.3. Entende-se que o
bloco de Identificação corresponde ao conjunto total de documentos obtidos por
meio do sistema de web scraping; o bloco de Elegibilidade, refere-se aos documen-
tos que foram processados pela API DeepSeek e classificados como potencialmente
relevantes; e bloco de Inclusão corresponde a lsita final de documentos que, após
revisão manual pela equipe do ITA.

Tabela 2.2: Resultados de Aceitação

Tipo de Documento Identificação Elegibilidade Inclusão

Leis 427 113 17
ICA 106 37 8
RBAC 84 30 5
Outros 30 7 5

Total 651 187 35

A análise comparativa revela diferenças significativas nos critérios de classificação
entre a API DeepSeek e a equipe ITA. A API demonstroumaior seletividade para todos
os tipos documentais, com taxas de classificação substancialmente superiores às da
equipe ITA.

Para os regulamentos técnicos aeronáuticos (RBACs), a taxa da API foi de 30% contra
apenas 5% da equipe ITA - uma diferença de 25 pontos percentuais. Para as ICAs, a
diferença foi de 25 pontos percentuais a favor da API (33% contra 7%).
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651 documentos identificados
(Web Scraping)

• RBAC: 84 • Leis: 427
• ICA: 106 • Outros: 30
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464 documentos excluídos na elegibilidade
• RBAC: 54 • Leis: 314 • ICA: 69 • Outros: 23

187 documentos elegíveis
(Processamento via LLM)

• RBAC: 30 • Leis: 113
• ICA: 37 • Outros: 7

IN
C
LU

SÃ
O

152 documentos excluídos na inclusão
• RBAC: 25 • Leis: 96 • ICA: 29 • Outros: 2

35 documentos incluídos na análise final
(Revisão pela Equipe ITA)

• RBAC: 5 • Leis: 17
• ICA: 8 • Outros: 5

Figura 2.3: Fluxograma do processo de seleção de documentos regulatórios
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A discrepânciamais significativa ocorreu nas resoluções, onde a API classificou 100%
dos documentos, enquanto a equipe ITA classificou apenas 33%. Para decretos presi-
denciais, a equipe ITA não classificou nenhumdocumento, enquanto a API classificou
23%.

No total geral, a API classificou 28% dos documentos analisados, enquanto a equipe
ITA classificou apenas 5%, resultando em uma diferença geral de 23 pontos percen-
tuais entre os métodos de classificação.

Tabela 2.3: Exemplo de custo de análise utilizando a API DeepSeek

Documento Tamanho (tokens) Custo total estimado (US$)

Lei nº 7.565/1986 148.000 0,296
Lei nº 10.257/2001 92.000 0,184

A Tabela 2.3 exemplifica a diferença de custo de processamento entre textos nor-
mativos de grande relevância para o ecossistema UAM. Como o sistema processa o
arquivo completo, o custo é diretamente proporcional ao tamanho textual e à den-
sidade semântica de cada norma. Documentos mais extensos e técnicos demandam
maior consumo de tokens, refletindo-se em custo mais elevado por unidade anali-
sada.

2.5 Comparação

A Tabela 8.1 apresenta uma comparação direta entre alguns dos documentos encon-
trados e avaliados pela equipe, além da API do DeepSeek é apresentado também um
exemplo do Gemini AI Flash e seus resultados. A análise dos dados revela padrões
interessantes nas avaliações realizadas pelos diferentes métodos. A Tabela 8.1 pode
ser encontrado no apêndice 8.

2.6 Resumo da Metodologia

A metodologia proposta estrutura um fluxo completo para coleta e análise automa-
tizada de documentos normativos. O conjunto WebScraper + DeepSeek Validator
permite tanto a obtenção de fontes normativas quanto a avaliação temática e hie-
rárquica de sua relevância. A arquitetura prioriza resiliência operacional, por meio
de camadas de contingência, rastreamento transparente via registros estruturados e
uso racional de recursos no consumo da API.
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A capacidade de examinar desde normas constitucionais até regulamentos técnicos
(RBACs e ICAs) torna o sistema adequado à investigação de ambientes regulatórios
complexos. Essa base metodológica serve como suporte para análises posteriores
de natureza jurídica, urbana e aeronáutica, contribuindo para a compreensão das
interações entre o ordenamento normativo e o planejamento de infraestrutura de
mobilidade aérea urbana no contexto brasileiro.

Embora o sistema de análise automatizada apresente desempenho satisfatório na
classificação de documentos normativos, a validação humana permanece como
etapa necessária ao final do processo. A classificação automática via API oferece
eficiência operacional e reprodutibilidade, mas não substitui a avaliação crítica de
um especialista em direito urbanístico e regulação aeronáutica referentes a UAM.

Portanto, o sistema automatizado deve ser compreendido como ferramenta de apoio
à pesquisa jurídica, e não como substituto do julgamento profissional especializado.
A metodologia proposta permite reduzir significativamente o tempo dedicado à tria-
gem inicial de documentos, mas a análise final e a tomada de decisão permanecem
sob responsabilidade humana.
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3 Análise PESTEL

A UAM emerge como uma das inovações disruptivas do setor de transportes no sé-
culo XXI, impulsionada pelos avanços no desenvolvimento de eVTOLs. O conceito
visa integrar o espaço aéreo de baixa altura ao ecossistema urbano, ampliando a
oferta de transporte de passageiros e cargas, com promessas de redução de con-
gestionamentos, maior eficiência logística e novas possibilidades de conectividade
entre áreas metropolitanas (PAK et al., 2024).

Entretanto, a viabilidade da UAM não depende exclusivamente da maturidade tecno-
lógica. Pelo contrário, trata-se de um fenômeno sistêmico, que requer análise cuida-
dosa demúltiplos fatores externos capazes de acelerar ou limitar sua implementação
(GARROW; GERMAN; LEONARD, 2021).

Nesse contexto, a ferramenta de PESTEL, trabalhada por de Sousa e Castañeda-
-Ayarza (2022) e ilustrada pela Figura 3.1 abaixo, oferecem um arcabouço estruturado
para compreender os condicionantes do sucesso da UAMnoBrasil (Agência Nacional
de Aviação Civil (ANAC), 2023a). Seu propósito principal é identificar, categorizar e
analisar os fatores externos que impactam a mobilidade aérea urbana no âmbito do
planejamento territorial urbano.
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Figura 3.1: Ferramenta PESTEL

Cada um desses fatores interage de maneira dinâmica. O ambiente político-regula-
tório define a possibilidade de operação das aeronaves e da infraestrutura de apoio
(SESAR 3 Joint Undertaking, 2023; European Union Aviation Safety Agency, 2023; De-
partamento de Controle do Espaço Aéreo, 2024; GALHARDO; SOUZA, 2024); as con-
dições econômicas estabelecem a viabilidade financeira e a atratividade para inves-
tidores (GOYAL et al., 2018; O’REILLY et al., 2024); os aspectos sociais determinam
a aceitação pública e a demanda por esse novo modal (LONG et al., 2023); os avan-
ços tecnológicos viabilizam o desempenho, a segurança e a escalabilidade (SCHWEI-
GER; PREIS, 2022; BAURANOV; RAKAS, 2021; European Union Aviation Safety Agency,
2022); as variáveis ambientais trazem tanto oportunidades (sustentabilidade) quanto
restrições (ruído e emissões) (YUNUS et al., 2023; LORENZO et al., 2025); e, por fim,
o fator legal confere segurança jurídica e previsibilidade aos atores do setor (KRY-
LOVA, 2022; RAHMAN et al., 2023; WANG et al., 2025).
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3.1 O Cenário Político-Regulatório como Fundação da UAM

O fator político em uma análise PESTEL é a dimensão que abrange a influência do
governo, a formulação de políticas públicas (KRYLOVA, 2022) e a estabilidade polí-
tica. Ele transcende a mera descrição da influência governamental, se configurando
como o alicerce sobre o qual toda a infraestrutura e o ecossistema da UAM devem ser
construídos (GOYAL et al., 2018; Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), 2023a).
Para um mercado intensivo em capital e tecnologia, como é o caso dos eVTOLs, a
estabilidade, a previsibilidade e a proatividade do ambiente político-regulatório não
são apenas vantajosas, mas sim elementos fundamentais para a segurança jurídica e
o sucesso comercial (Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), 2023a; SCHWEIGER;
PREIS, 2022).

Uma série de estratégias políticas deliberadas, que incluem a autonomia e proativi-
dade de agências regulatórias (Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), 2023a),
a implementação de mecanismos políticos inovadores, a aplicação de políticas de
fomento e incentivos fiscais para o setor, a busca estratégica pela harmonização in-
ternacional de normas, e o gerenciamento dos complexos desafios inerentes à coor-
denação federativa (Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), 2023a), são os pilares
para os fatores políticos que impactam o desenvolvimento do planejamento e orde-
namento urbano em UAM.

Para impulsionar o planejamento e o ordenamento urbano da UAM, a implementação
de um conjunto de estratégias políticas é importante. Essas estratégias funcionam
como os pilares para o avanço do setor, abrangendo a concessão de autonomia às
agências reguladoras, mecanismos inovadores, criação de incentivos, harmonização
de normas em escala global e superação dos desafios da coordenação federativa. Em
resumo vamos abordar as seguintes estratégias políticas para avanço do setor UAM:

• Governança e Autonomia Regulatória;

• Mecanismos Inovadores;

• Políticas de Fomento e Incentivos;

• Harmonização Internacional de normas; e

• Coordenação Federativa.
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3.1.1 Governança e Autonomia Regulatória

O cenário regulatório da aviação civil no Brasil é ancorado na ANAC, uma autarquia
federal, dotada de autonomia técnica, decisória e financeira, vinculada ao Ministério
dos Portos e Aeroportos (Ministério de Portos e Aeroportos, 2025). A ANAC perso-
nifica uma escolha política estrutural: a de substituir a gestão diretamente ligada ao
Poder Executivo por uma entidade técnica e independente, com o objetivo expresso
de criar um ambiente de regras estáveis e previsíveis (Agência Nacional de Aviação
Civil (ANAC), 2025b). Essa autonomia é um instrumento político para reduzir a in-
fluência de ciclos políticos de curto prazo, atraindo os investimentos de longo prazo
essenciais para um mercado como o da UAM.

Se a ANAC é o regulador ”do solo para cima” — responsável pela certificação de
aeronaves, empresas, pessoal civil (pilotos, mecânicos) e infraestrutura (aeroportos
e vertiportos) (Aeroescola, 2025; Canal Piloto (YouTube transcript), 2025; STUTZEL,
2023) — a gestão do espaço aéreo é uma prerrogativa militar.

Esta segunda esfera é de competência do Comando da Aeronáutica (Comando da Ae-
ronáutica (COMAER)), exercida por meio do Departamento de Controle do Espaço
Aéreo (DECEA). O DECEA é o órgão central do Sistema de Controle do Espaço Aé-
reo Brasileiro (Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro (SISCEAB)) (DECEA,
2025a; Aerodesporto Brasil, 2020) é uma organização militar vinculada ao Ministé-
rio da Defesa (DECEA, 2025c). Ele atua como o provedor dos serviços de navegação
aérea, responsável direto pelo controle de tráfego aéreo, meteorologia aeronáutica,
comunicações e serviços de busca e salvamento (DECEA, 2025c).

Na prática, enquanto a ANAC regula os ativos e os agentes econômicos, o DECEA
gerencia o ”mar de ar” por onde esses ativos irão navegar (DECEA, 2025b).

A autonomia destes órgãos é um instrumento político para reduzir a influência de
ciclos políticos de curto prazo, atraindo os investimentos de longo prazo essenciais
para um mercado como o da UAM.

3.1.2 Mecanismos Inovadores: O Sandbox Regulatório

Umdos instrumentos políticos adotados pela ANAC é a implementação de sandboxes
regulatórios. Este mecanismo de governança, inspirado em experiências do setor fi-
nanceiro, permite a flexibilização temporária e supervisionada de normas aplicáveis,
criando um ambiente experimental controlado para testar tecnologias, modelos de
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negócios e operações que não se enquadramplenamente na regulação vigente (Agên-
cia Nacional de Aviação Civil (ANAC), 2025d).

O sandbox serve, portanto, como uma ferramenta política para mitigar a incerteza
regulatória – um dos maiores obstáculos para o investimento em setores nascen-
tes (SPACCA, 2025). A ANAC utiliza essa ferramenta para fomentar a inovação, per-
mitindo que soluções inovadoras sejam desenvolvidas e avaliadas em um ambiente
controlado e seguro (Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), 2025a).

3.1.3 Políticas de Fomento e Incentivo

Políticas de fomento e incentivo são umconjunto de ações estratégicas adotadas pelo
Estado para estimular o desenvolvimento de setores considerados prioritários, como
o da UAM (MAZZUCATO, 2013). Em um mercado emergente e de alta tecnologia, es-
sas políticas atuam em diversas frentes: reduzem o risco para investidores privados
(STIGLITZ, 2015), aceleram a pesquisa e o desenvolvimento (Pesquisa e Desenvolvi-
mento (P&D)) (NELSON, 1993) e sinalizam um compromisso governamental de longo
prazo. Tais políticas se materializam principalmente através de três mecanismos: o
financiamento direto a projetos (FELDMAN; HADJIMICHAEL, 2019), a concessão de
benefícios fiscais (KLEIN; SYED, 2021) e a criação de instrumentos no mercado de
capitais para atrair investimentos em grande escala (KAPLAN, 2012). Juntas, essas
ferramentas criam um ecossistema favorável para que tecnologias disruptivas pos-
sam amadurecer e se consolidar (WEBER; ROHRACHER, 2016).

3.1.4 Harmonização Internacional

A UAM é, por essência, um mercado global. Aeronaves desenvolvidas e certificadas
no Brasil almejarão operar em múltiplos países (GOYAL et al., 2018). Portanto, a
compatibilidade e harmonização regulatória internacional não são uma opção, mas
um imperativo político e econômico (SCHWEIGER; PREIS, 2022; THIPPHAVONG et
al., 2018). A ANAC tem atuado de forma proativa para buscar o alinhamento com
as principais agências reguladoras internacionais, notadamente a FAA, dos Estados
Unidos, e a EASA, da Europa, que estão na dianteira da padronização de critérios
de certificação e conceitos operacionais para eVTOLs (RAJENDRAN; SRINIVAS, 2021;
COHEN; SHAHEEN; FARRAR, 2021).
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RESUMO

Fatores Políticos: Referem-se à influência do governo, à formulação de políticas
públicas e à estabilidade política que fundamentamo ecossistemadaMobilidade
Aérea Urbana. Incluem a autonomia e proatividade de agências reguladoras, a
criação de mecanismos inovadores, políticas de fomento e incentivos fiscais, a
estratégia de harmonização internacional de normas e os desafios inerentes à
coordenação federativa e à vontade política nas diferentes esferas de governo
(CHAE et al., 2024).

3.2 O Cenário Econômico como Motivador UAM

O fator econômico na análise PESTEL para a UAM transcende amera análise de custos
e tarifas. Ele engloba a viabilidade financeira do ecossistema como um todo, inclu-
indo a capacidade de atrair investimentos de grande escala, a sustentabilidade dos
modelos de negócio, a integração com a economia local e regional, e o impacto ma-
croeconômico da implantação desta nova modalidade. No contexto brasileiro, este
fator é analisado através de quatro pilares principais:

• Custos Operacionais e Viabilidade do Modelo de Negócio;

• Fontes de Financiamento e Investimento;

• Impacto no Desenvolvimento Regional e Urbano; e

• Geração de Emprego e Cadeia Produtiva.

3.2.1 Custos Operacionais e Viabilidade do Modelo de Negócio

A viabilidade econômica da UAM depende da superação de uma barreira inicial de
custos elevados. Estudos como o de Garrow, German e Leonard (2021) destacam
que, embora o custo por passageiro-quilômetro dos eVTOLs seja inicialmente supe-
rior ao do transporte terrestre, a escalabilidade das operações é a chave para com-
petitividade desse modal. Santha, Woods e Streeting (2023) projetam que os custos
operacionais de eVTOL podem cair de USD 2,7 paramenos de USD 1,0 por passageiro-
-quilômetro entre 2025 e 2040 através de economias de escala. Complementarmente,
Celli, Schmidt e Harris (2024) estimam que a manutenção de eVTOLs será aproxima-
damente 50% menor que a de helicópteros, devido à maior simplicidade mecânica
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das aeronaves elétricas. O Departamento de Controle do Espaço Aéreo (2024) cor-
robora essa visão, afirmando em seu Art. 56 que ”o volume das operações de UAM
poderá aumentar substancialmente, considerando-se a expectativa de redução dos
custos operacionais resultante da escalabilidade econômica no setor”.

Os principais componentes de custo incluem:

• Aquisição e Manutenção de Aeronaves: O investimento realizados pela Eve
Air Mobility (MOBILITY; EMBRAER, 2023), em Taubaté é um dos exemplos de
movimento estratégico para dominar a curva de aprendizado e reduzir custos
de produção em escala;

• Energia: As aeronaves eVTOLs são elétricas, portanto, o custo da eletricidade
e a eficiência das baterias são fatores econômicos cruciais. Bills, Mayyas e Tha-
kur (2021) destacam que os requisitos de carregamento rápido (5-10 minutos)
e vida útil superior a 2.000 ciclos são essenciais paramaximizar a utilização das
aeronaves e receitas operacionais. Quanto a autonomia limitada das baterias
o Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA) (2024c) exige uma rede
de vertiportos com infraestrutura de carregamento, impactando o Despesa de
Capital (CAPEX) inicial;

• Infraestrutura Terrestre (Vertiportos): Como estudado por Lu et al. (2025) e
relatado na Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) (2023a), a seleção da lo-
calização dos vertiportos é um problema de otimização que busca maximizar
a cobertura de demanda e minimizar os custos de construção e operação, con-
siderando o valor do solo urbano. Solanki et al. (2024) estimam que o CAPEX
para upgrades de infraestrutura elétrica em vertiportos varia entre USD 3-5 mi-
lhões, enquanto Markets and Markets (2023) projetam que o mercado global
de vertiportos crescerá de USD 0,4 bilhões (2023) para USD 10,7 bilhões (2030);

• Custos Regulatórios e de Certificação: Oprocesso de certificação de uma nova
aeronave e de novos conceitos operacionais é demorado e dispendioso. O uso
de sandboxes regulatórios pela ANAC é uma ferramenta também econômica,
pois reduz a incerteza e os custos de compliance para as empresas.

3.2.2 Fontes de Financiamento e Investimento

O capital intensivo requerido pela UAM demanda uma estratégia econômica multi-
facetada para o seu financiamento. O Brasil demonstrou uma abordagem proativa
através de:
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• Financiamento Público Direto: O papel do Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social (BNDES), como principal banco de desenvolvimento
do país, é fundamental. O empréstimo de R$ 500 milhões para a Eve Air Mobi-
lity (BNDES, 2024) é um sinal econômico potente que mitiga o risco percebido
e ”ancora” o ecossistema, atraindo investidores privados. BNDES (2025) apre-
sentam o novo Pacote de Estabilização de Funding para Infraestrutura, que in-
cluiu R$ 260,6 bilhões investidos em infraestrutura em 2024, demonstrando a
capacidade do banco em financiar projetos de grande escala;

• Incentivos Fiscais: Programas como Regime Especial de Tributação para a Pla-
taforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação (REPES) e Pro-
grama de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semiconduto-
res e Displays (PADIS) oferecem benefícios fiscais para empresas de tecnologia,
reduzindo a carga tributária de empresas desenvolvedoras de softwares, siste-
mas de controle e outras tecnologias habilitadoras para a UAM;

• Mercado de Capitais: O regime de Debêntures de Incentivo à Infraestrutura,
é uma inovação econômica crucial. Ela permite captar recursos de grandes
investidores institucionais (fundos de pensão, seguradoras) para projetos de
vertiportos e infraestrutura correlata, oferecendo isenção de Imposto de Renda
para os rendimentos. Isso abre um novo canal de financiamento de longo prazo
essencial para projetos de infraestrutura;

• Parcerias Público-Privadas (Parceria Público-Privada (PPP)s): Os editais de
sandbox para vertiportos em São José dos Campos e Campo deMarte são exem-
plos de futuras PPPs. Inter-American Development Bank (2014) destacam que
o Brasil recebeu apoio de USD 20 milhões do Banco Interamericano de Desen-
volvimento para preparação de projetos PPP, alavancando investimentos locais
adicionais;

3.2.3 Impacto no Desenvolvimento Regional e Urbano

A UAM tem o potencial de alterar dinâmicas econômicas regionais. Conforme ana-
lisado por Chen e Schintler (2023), infraestruturas de transporte de alta tecnologia
podem redefinir a conectividade entre regiões. No Brasil, a UAM pode:

• Reduzir Deseconomias Urbanas: A UAM, ao oferecer uma alternativa de trans-
porte rápido sobre áreas congestionadas, atua diretamente nesse objetivo,
potencialmente reduzindo perdas econômicas causadas por engarrafamentos.
FIRJAN (2014) estimam que somente nas cidades do Rio de Janeiro e São
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Paulo, os congestionamentos geraram custos de R$ 98 bilhões em 2013,
equivalentes a 2% do PIB nacional. Barrero et al. (2020) expandem essa análise
para 10 cidades latino-americanas, demonstrando que os custos nacionais de
congestionamento podem alcançar aproximadamente 1% do PIB em países
com alto nível de congestionamento;

• Promover a Integração Regional: Conexões aéreas rápidas entre centros ur-
banos e aeroportos principais, como proposto no estudo de Sinha e Rajendran
(2022) para New York City (NYC), ou entre cidades de uma mesma região me-
tropolitana, podem integrar economicamente polos produtivos, turísticos e de
serviços, criando novas centralidades e valorizando terrenos em áreas hoje
menos conectadas. Rosik et al. (2023) revisam sistematicamente a literatura
sobre infraestruturas de transporte e desenvolvimento regional, identificando
impactos em produtividade, mercados de trabalho, aglomeração urbana e va-
lorização imobiliária.

3.2.4 Geração de Emprego e Cadeia Produtiva

O desenvolvimento da UAM no Brasil não se resume à operação de aeronaves, envol-
vendo a construção de uma cadeia produtiva complexa e de alto valor agregado.

Emprego Qualificado: A fábrica da Eve em Taubaté (MOBILITY; EMBRAER, 2023),
os centros de P&D, a operação dos vertiportos, a manutenção das aeronaves e o de-
senvolvimento de softwares de gerenciamento de tráfego (gerenciamento de tráfego
aéreo urbano (UTM)/UAM) demandarão engenheiros, técnicos, pilotos, desenvolve-
dores e profissionais de logística, gerando empregos de alta qualificação. Lopes et
al. (2024) identificam que o ecossistema UAM demandará profissionais em amplo es-
pectro: pilotos de eVTOL, técnicos de manutenção especializados, engenheiros de
software, e planejadores de infraestrutura urbana.

Cadeia de Fornecimento Nacional: A estratégia de apoiar uma fabricante nacional
(Eve/Embraer) visa internalizar parte dessa cadeia produtiva, desenvolvendo forne-
cedores locais para componentes, baterias, sistemas de aviônica e softwares, criando
um cluster tecnológico-aeronáutico com potencial de exportação.Um exemplo con-
creto dessa expansão da cadeia de valor é o ”EveTechCare”, umportfólio integrado de
serviços de suporte pós-venda (MRO) que, por si só, gera demanda por profissionais
especializados emmanutenção, treinamento de pilotos e suporte técnico (MOBILITY,
2024).

Elementos-Chave Identificados para a Classificação do Fator Econômico:
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• Viabilidade e Escalabilidade do Modelo de Negócio: Análise da trajetória de
redução de custos operacionais (CAPEX e Despesa Operacional (OPEX)) e da
formação de tarifas que tornem o serviço acessível a uma parcela significativa
da população, superando a fase inicial de alto custo.

• Estratégia de Financiamento e Atração de Investimentos: Avaliação domix de
fontes de capital (BNDES, incentivos fiscais, debêntures, equity privado) e sua
adequação para suprir as necessidades de investimento em diferentes fases do
desenvolvimento do ecossistema (P&D, infraestrutura, frota).

• Impacto na Eficiência Econômica Urbana e Regional: Mensuração do poten-
cial da UAMem reduzir perdas econômicas decorrentes de congestionamentos,
tempos de deslocamento prolongados e ineficiências logísticas, integrando-se
ao planejamento urbano conforme a Política Nacional de Urbanização (PNU).

• Integração Multimodal e Cadeia de Valor do Transporte: Análise de como a
UAM se conecta economicamente com outrosmodais, criando um serviço door-
-to-door viável e competitivo, onde o custo-tempo-benefício total seja atraente
para o usuário.

• Geração de Emprego e Desenvolvimento da Cadeia Produtiva: Avaliação do
potencial de internalização da cadeia de valor da UAM no país, com criação de
empregos qualificados e desenvolvimento de fornecedores nacionais, transfor-
mando o setor em um vetor de desenvolvimento tecnológico e industrial.

RESUMO

Fatores Econômicos: Tratam da viabilidade financeira, custos, sustentabilidade
dos modelos de negócio e impacto macroeconômico do ecossistema da Mobi-
lidade Aérea Urbana. Incluem a análise dos custos operacionais e a escalabi-
lidade do modelo de negócio, as estratégias multifacetadas de financiamento
e captação de investimentos (com BNDES e incentivos fiscais), o impacto no
desenvolvimento regional e na eficiência econômica urbana, a integração multi-
modal como peça-chave para a viabilidade do serviço e o potencial de geração
de empregos qualificados e desenvolvimento de uma cadeia produtiva nacional
de alto valor agregado.

3.3 O Cenário Social que Sustentará a UAM

O fator social em uma análise PESTEL é a dimensão que examina as tendências de-
mográficas, culturais, comportamentais e de percepção da sociedade que impactam
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um mercado. Para a UAM, este fator transcende a mera aceitação do novo modal,
configurando-se como o alicerce da licença social para operar. O sucesso comercial
da UAM está intrinsecamente ligado à sua capacidade de se integrar ao tecido ur-
bano de forma segura, justa, acessível e benéfica para a comunidade, respondendo
a suas necessidades e superando suas resistências naturais à mudança e ao risco
percebido. Os pilares principais do fator social são:

• Aceitação Pública e Percepção de Ruído;

• Equidade, Acessibilidade e Inclusão; e

• Segurança Operacional e Percepção de Risco.

3.3.1 Aceitação Pública e Percepção de Ruído

A aceitação pública é o pilar fundamental para a implantação da UAM. A percepção
da comunidade sobre ruído, segurança e perturbação visual será um determinante
crítico para a aprovação de vertiportos e rotas aéreas urbanas. Estudos de aceita-
ção comunitária, como os sugeridos por (BAURANOV; RAKAS, 2021), são essenciais
para mapear preocupações e desenvolver estratégias de mitigação. O ruído, em par-
ticular, é uma das maiores objeções antecipadas. A implementação de corredores
aéreos sobre vias arteriais existentes, a utilização de tecnologias de propulsão mais
silenciosas e a definição de rigorosos limites operacionais noturnos sãomedidas que
podem ser derivadas de uma análise social proativa para ganhar a confiança da po-
pulação.

A pesquisa de (BABETTO et al., 2023) aborda essa perspectiva, indicando que o ruído
se configura como uma das principais preocupações do público em relação à UAM.
Em estudo realizado em cidades europeias de médio porte, o ruído foi consistente-
mente identificado como uma das barreiras à aceitação, com 65% dos entrevistados
mencionando níveis reduzidos de ruído como um fator que contribuiria para sua
percepção de segurança e conforto. O estudo também aponta que a emissão de ru-
ído está entre os desafios legais e sociais que necessitam ser considerados para a
implantação da UAM. Os autores indicam que a otimização do projeto do rotor ou
a instalação de rotores canalizados podem reduzir as emissões de ruído, enquanto
o agendamento de voos em horários específicos pode contribuir para a gestão do
incômodo sonoro (BABETTO et al., 2023).
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3.3.2 Equidade, Acessibilidade e Inclusão

O risco de a UAM se tornar um serviço de elite, acessível apenas a uma pequena
parcela da população de alta renda, é uma significativa barreira social. A literatura
(LONG et al., 2023; RAHMAN et al., 2023) frequentemente aborda a necessidade de
analisar a demanda não apenas sob uma óptica comercial, mas também social. A in-
tegração da UAM com o sistema de transporte público existente, identificando locais
para vertiportos em terminais de ônibus e estações de metrô (uma abordagem Sis-
tema de Informação Geográfica (GIS), como em (RAHMAN et al., 2023)), é uma estra-
tégia crucial para promover a acessibilidade e evitar a segregação socioespacial. Po-
líticas públicas que incentivem operações compartilhadas (e.g., Compartilhamento
de viagens (serviço de transporte compartilhado) (Ride-sharing) aéreo) e subsidiem
tarifas podem ser necessárias para garantir que os benefícios da mobilidade aérea
sejam distribuídos de forma mais equitativa.

3.3.3 Segurança Operacional e Percepção de Risco

Acidentes, especialmente nos estágios iniciais de implantação, podem erodir drasti-
camente a confiança pública e inviabilizar todo o setor. O fator social demanda uma
comunicação transparente e contínua sobre os rigorosos protocolos de segurança,
certificações e redundâncias tecnológicas embarcadas nas aeronaves e nos siste-
mas de gerenciamento de tráfego (conforme detalhado em conceitos operacionais
como o (SESAR 3 Joint Undertaking, 2023)). Estratégias de comunicação de risco e
planos de resposta a emergências claros e divulgados são componentes essenciais
para administrar a percepção social e demonstrar o compromisso inabalável com a
segurança acima de tudo.

Elementos-Chave Identificados para a Classificação do Fator Social:

• Aceitação Pública e Mitigação de Impactos: O nível de ruído percebido e a dis-
ruptividade visual são barreiras críticas. A realização de estudos de aceitação
comunitária e a implementação ativa de medidas mitigadoras são indicadores
de maturidade social do projeto.

• Equidade e Acesso: O risco de a UAM ser um serviço de elite exige estratégias
de integração com o transporte público e análise de políticas de tarifação para
garantir acessibilidade e evitar segregação socioespacial.

• Comunicação de Risco e Transparência:Estratégias proativas de comunicação
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sobre os protocolos de segurança e a gestão de crises são essenciais para cons-
truir e manter a confiança pública.

RESUMO

Fatores Sociais: Evidenciam as tendências demográficas, culturais, comporta-
mentais e de percepção da sociedade que impactam a adoção e a integração da
Mobilidade Aérea Urbana. Incluem a aceitação pública e a mitigação de impac-
tos percebidos (como ruído e perturbação visual), a imperativa necessidade de
equidade, acessibilidade e inclusão para evitar que se torne um serviço de elite,
e a gestão da percepção de risco através de comunicação transparente e rigo-
rosa sobre os protocolos de segurança, que são fundamentais para construir a
licença social para operar(GARROW; GERMAN; LEONARD, 2021).

3.4 O Cenário Tecnológico que inovará a Mobilidade Aérea Urbana

(UAM)

O fator tecnológico, na análise PESTEL, é a dimensão que abrange o desenvolvimento,
a integração e a adoção de tecnologias que condicionam a viabilidade de um setor.
No caso daMobilidade Aérea Urbana UAM, esse fator transcende amera existência da
aeronave eVTOL, configurando-se como o “sistema nervoso central” que torna possí-
veis operações seguras, eficientes e escaláveis em ambiente urbano denso (COHEN;
SHAHEEN; FARRAR, 2021; BAURANOV; RAKAS, 2021). A materialização da UAM de-
pende damaturidade e da confiabilidade de um ecossistema tecnológico que conecta
aeronaves, gestão do espaço aéreo e infraestrutura em solo, com impactos diretos
sobre o planejamento territorial tridimensional (CAMPAGNA et al., 2025; MAVRAJ et
al., 2022). Nesta pesquisa, a análise do eixo tecnológico organiza-se em três eixos
articulados: (i) Tecnologias de Suporte, (ii) Infraestrutura Terrestre e de Energia, e
(iii) Gêmeos Digitais e Planejamento Tridimensional do Espaço Aéreo, que, em con-
junto, explicitam como a base técnica condiciona a inserção da UAM nas cidades. Os
pilares descritos para os fatores Tecnológicos são:

• Tecnologias de Suporte;

• Infraestrutura Terrestre e de Energia; e

• Gêmeos Digitais.
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3.4.1 Tecnologias de Suporte (CNS/ATM e conectividade)

As tecnologias de suporte compreendem comunicações, navegação e vigilância
(CNS/ATM) e são responsáveis por manter os eVTOL conectados, localizados e
separados com segurança. Combinações de diferentes tecnologias que integram
redes 5G/6G, enlaces dedicados, sistemas legados (GNSS, ADS-B, radar secundá-
rio) e serviços U-space/UTM são apontadas como essenciais para garantir baixa
latência e alta disponibilidade em corredores aéreos urbanos (ARAFAT; PAN, 2024;
TOMASZEWSKI; KOŁAKOWSKI, 2023). Do ponto de vista territorial, a implantação
dessa malha de conectividade implica planejar a posição de antenas, repetidores e
servidões técnicas em coerência com gabaritos de edificações e rotas UAM, sob pena
de criar “zonas cegas” incompatíveis com os requisitos de segurança (KABASHKIN
et al., 2025).

3.4.2 Infraestrutura Terrestre e de Energia

A infraestrutura terrestre e de energia traduz as necessidades dos eVTOL em requi-
sitos concretos para o solo urbano. Vertiportos e pontos de pouso/decolagem de-
mandam áreas compatíveis com superfícies de segurança derivadas de regulamen-
tos como o RBAC nº 155 (FATO, trajetórias de aproximação, zonas de proteção), o
que condiciona alturas, afastamentos e usos do solo nas áreas vizinhas (Agência
Nacional de Aviação Civil, 2024; MASCIO; SERRONE; MORETTI, 2025). Em paralelo,
baterias de alta densidade e perfis de recarga rápida transformam os vertiportos em
cargas eletrointensivas, exigindo conexão a alimentadores de média tensão, subes-
tações e, muitas vezes, micro-redes locais para evitar picos na rede de distribuição
(FREDERICKS et al., 2018; YANG et al., 2021; QIAO et al., 2023). Assim, a adequa-
ção da infraestrutura elétrica passa a ser um filtro locacional tão relevante quanto a
demanda de passageiros ou a disponibilidade de área física.

3.4.3 Gêmeos Digitais (Digital Twins) e o Planejamento Tridimensional
do Espaço Aéreo

Gêmeos digitais urbanos e de vertiportos vêm sendo utilizados para simular, em am-
biente virtual, a interação entre rotas UAM, edificações, ruído, vento e rede elétrica,
permitindo testar cenários de localização e capacidade antes de qualquer obra (MAS-
CIO; SERRONE; MORETTI, 2025). Ao combinar modelos 3D da cidade com dados de
tráfego aéreo e de energia, esses sistemas ajudam a representar o espaço aéreo de
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baixa altitude como uma verdadeira “camada de zoneamento”, com volumes de pro-
teção, corredores e zonas de exclusão que precisam ser compatibilizados com o uso
do solo (BAURANOV; RAKAS, 2021). Isso fornece ao poder público ferramentas para
decidir onde autorizar vertiportos, quais gabaritos são aceitáveis e que contraparti-
das urbanísticas são necessárias para mitigar impactos.

3.4.4 Elementos-Chave Identificados para a Classificação do Fator Tecno-
lógico

• Arquiteturas CNS/ATM e conectividade: a presença de redes 5G/6G, enlaces
dedicados e sistemas de vigilância integrados é condição básica para definir
corredores de voo seguros em ambiente urbano (ARAFAT; PAN, 2024; TOMAS-
ZEWSKI; KOŁAKOWSKI, 2023).

• Infraestrutura de vertiportos e energia: dimensões de FATO, zonas de prote-
ção e demanda elétrica de recarga rápida restringem e orientam a localização
de vertiportos e rotas, tornando normas como o RBAC nº 155 e a capacidade
da rede elétrica filtros decisórios centrais (Agência Nacional de Aviação Civil,
2024; MASCIO; SERRONE; MORETTI, 2025; QIAO et al., 2023).

• Digital Twins (Gêmeos digitais) e a visão tridimensional do território: o uso
de modelos urbanos 3D e simulações acopladas de tráfego e energia permite
tratar o espaço aéreo de baixa altitude como um recurso planejado, e não como
um “resíduo”, integrando UAM ao planejamento territorial urbano (BAURANOV;
RAKAS, 2021; MASCIO; SERRONE; MORETTI, 2025).
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RESUMO

Fatores Tecnológicos: Os fatores tecnológicos para a Mobilidade Aérea Urbana
compreendem três componentes principais. As Tecnologias de Suporte envol-
vem arquiteturas CNS/ATM com redes 5G/6G e sistemas de navegação para ope-
rações em corredores urbanos (ADS-B, GNSS e U-space/UTM). A Infraestrutura
Terrestre e de Energia abrange vertiportos com superfícies de segurança regula-
mentadas e demanda por infraestrutura elétrica robusta para recarga rápida. Os
Gêmeos Digitais permitem o planejamento tridimensional do espaço aéreo atra-
vés de modelos 3D que simulam interações com o ambiente urbano, tratando
o espaço aéreo como uma camada de zoneamento a ser integrada ao território.
Fatores tecnológicos também contemplam medidas de inovação presentes em
documentos técnicos que informam parâmetros e diretrizes que influenciam di-
retamente o início das operações UAM.

3.5 O Cenário Ambiental como Ponto-chave da UAM

O fator ambiental é a dimensão que abrange as condições ecológicas, as pressões re-
gulatórias verdes, a gestão de recursos naturais e o impacto das operações no meio
ambiente. Para a UAM, este fator transcende a simples análise das emissões dire-
tas, configurando-se como um elemento crítico de viabilidade e licença social para
operar. A promessa de um transporte aéreo menos poluente deve ser comprovada
através da gestão proativa de seus impactos ambientais diretos e indiretos, que vão
desde o ruído até o ciclo de vida completo da tecnologia, sempre em conformidade
com a rigorosa legislação ambiental brasileira. Nesse contexto, este fator é analisado
através de quatro pilares principais:

• Impacto ambiental, Emissões e Eficiência Energética;

• Poluição Sonora e Conforto Acústico;

• Uso do Solo e Impacto na Biodiversidade; e

• Conformidade com a Legislação Ambiental.

3.5.1 Impacto ambiental, Emissões e Eficiência Energética

A principal proposição de valor ambiental da UAM é a redução das emissões de car-
bono e poluentes locais em comparação commodais terrestres movidos a combustí-
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veis fósseis. No entanto, esse benefício é condicional. A pegada de carbono real dos
eVTOLs depende da matriz energética utilizada para recarregar suas baterias. No
Brasil, com uma matriz largamente renovável (hídrica, eólica, solar), o potencial de
descarbonização é significativo, um forte trunfo ambiental. A eficiência energética
do sistema como um todo, abordada no estudo de (LORENZO et al., 2025), deve ser
uma métrica central, considerando não apenas o voo, mas toda a cadeia (produção
da bateria, geração e transmissão de energia, operação do vertiporto). Tecnologias
de simulação e análise em tempo real, como os Digital Twin (DT)s, revisados por (AR-
SECULARATNE; RODRIGO; CHANG, 2024), representam ferramentas que podem ser
aplicadas para modelar e otimizar o consumo energético e as emissões ao longo do
ciclo de vida da operação de UAM.

3.5.2 Poluição Sonora e Conforto Acústico

O ruído é potencialmente o mais significativo impacto ambiental local da UAM e uma
das maiores barreiras à aceitação pública. Operações frequentes de decolagem e
pouso vertical em áreas urbanas densas geram níveis de pressão sonora que po-
dem causar incômodo, perturbação do sono e redução da qualidade de vida. Estu-
dos avançados de modelagem acústica, como o proposto por (YUNUS et al., 2023)
que utiliza Propagação de Feixe Gaussiano para prever a ”pegada de ruído” conside-
rando a topografia urbana e os efeitos do vento, são ferramentas essenciais para o
planejamento. Evidências de políticas ambientais urbanas, como as Zonas de Bai-
xas Emissões estudadas por (TASSINARI, 2024), indicam que intervenções espaciais
podem gerar deslocamento de externalidades negativas, como tráfego e poluição
sonora. Esta constatação reforça a necessidade de uma abordagem abrangente no
planejamento de rotas e corredores aéreos para a UAM. O planejamento de rotas que
sobrevoem vias arteriais, a definição de corredores aéreos, restrições operacionais
noturnas e o desenvolvimento de tecnologias de propulsão com menores níveis de
ruído são medidas que contribuem para a mitigação deste impacto.

3.5.3 Uso do Solo e Impacto na Biodiversidade

A implantação de vertiportos e a definição de corredores aéreos de baixa altitude têm
impactos diretos no uso do solo e na biodiversidade. O zoneamento urbano, exigirá
que os vertiportos se integrem ao planejamento municipal, evitando a ocupação de
áreas de preservação permanente ou de relevante interesse ecológico. Corredores
aéreos devemser planejados paraminimizar a sobreposição com rotas de avesmigra-
tórias ou sobrevoar unidades de conservação ambientais sensíveis. O licenciamento
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ambiental, conduzido pelos órgãos estaduais (como a Companhia Ambiental do Es-
tado de São Paulo (CETESB) em SP), exigirá Estudos de Impacto Ambiental (Estudo
de Impacto Ambiental / Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA)) para analisar
e mitigar esses impactos, assegurando a compatibilidade da operação com o meio
ambiente urbano e natural.

3.5.4 Conformidade com a Legislação Ambiental

O sucesso da UAM está condicionado à estrita observância do robusto marco legal
ambiental brasileiro. Isso envolve a obtenção de licenças ambientais (Licença Pré-
via, de Instalação e de Operação) para vertiportos, a conformidade com os padrões
de emissão sonora estabelecidos pelos órgãos ambientais, e a obediência ao Código
Florestal e às leis de proteção de mananciais e da fauna. A conformidade regulatória
representa um requisito para a operação sustentável, protegendo o empreendimento
de penalidades administrativas. O estudo de caso deMadrid Central por (TASSINARI,
2024) ilustra como a aplicação de normas ambientais, mesmo em contextos de de-
bate político, mostrou-se necessária para alcançar os objetivos de sustentabilidade.
No contexto brasileiro, essa conformidade constitui um dos requisitos para a opera-
ção da UAM.

Elementos-Chave Identificados para a Classificação do Fator Ambiental:

• Pegada de Carbono e Fontes de Energia: A intensidade de carbono real da ope-
ração, dependente da fonte de eletricidade para recarga e da eficiência energé-
tica de toda a cadeia .

• Gestão e Mitigação do Ruído: A implementação de tecnologias silenciosas, o
planejamento estratégico de rotas e vertiportos com base emmodelagem acús-
tica avançada, e a adoção de limites operacionais rígidos para garantir o con-
forto acústico das comunidades.

• Integração ao Planejamento Urbano e Uso do Solo: A localização de infraes-
truturas em conformidade com o zoneamento municipal e a minimização de
impactos sobre áreas protegidas e biodiversidade, exigindo licenciamento am-
biental.

• Gestão do Ciclo de Vida e Economia Circular: A consideração dos impactos
ambientais desde a extração de matérias-primas até o fim da vida útil dos com-
ponentes, com ênfase na reciclagem de baterias e na ecoeficiência.
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• Conformidade Regulatória e Licenciamento: A capacidade de obter e man-
ter todas as licenças ambientais necessárias, operando dentro dos padrões es-
tabelecidos pela legislação federal, estadual e municipal, incluindo o Código
Brasileiro de Aeronáutica (CBA).

RESUMO

Fatores Ambientais: Dizem respeito aos impactos ecológicos, à conformidade
com a legislação verde e à gestão de recursos naturais que fundamentam a sus-
tentabilidade da Mobilidade Aérea Urbana. Incluem a análise da pegada de car-
bono real e da eficiência energética, que dependem da matriz energética na-
cional, a gestão proativa e mitigação da poluição sonora através de modelagem
acústica e planejamento de rotas, a integração da infraestrutura ao planejamento
urbano para minimizar impactos no uso do solo e na biodiversidade, e a estrita
conformidade com o robusto marco legal ambiental brasileiro, que exige licen-
ciamento e operação dentro de padrões predefinidos.

3.6 O Cenário Legal

O fator legal constitui a estrutura normativa que rege a implantação e operação da
UAM, representando o poder e autoridade do sistema jurídico brasileiro. Para a UAM,
este fator, configura-se como um elemento determinante de viabilidade regulatória e
segurança jurídica. O ecossistema UAM demanda uma compreensão da hierarquia
das normas, onde a supremacia de determinados instrumentos legais sobre outros
estabelece parâmetros obrigatórios de conformidade que impactam todas as dimen-
sões de projeto.

A hierarquia jurídica brasileira segue uma estrutura piramidal, onde normas superi-
ores vinculam e condicionam a validade das inferiores. Esta relação de supremacia
e subordinação é fundamental para compreender quais documentos possuem força
normativa vinculante e em que medida podem estabelecer obrigações, restrições e
diretrizes para a UAM.

3.6.1 Hierarquia das Normas Jurídicas

O ordenamento jurídico brasileiro organiza-se em níveis definidos de autoridade nor-
mativa:
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• Leis Complementares: Normas que exigem quórum qualificado para aprova-
ção, tratando dematérias específicas previstas expressamente na Constituição.

• Leis Ordinárias: Instrumentos normativos de competência do Poder Legisla-
tivo, aplicáveis a todas as matérias não reservadas à lei complementar.

• Decretos e Normas Regulamentares: Atos do Poder Executivo que detalham
e operacionalizam o disposto em leis, sem poder para inovar primordialmente
na ordem jurídica.

• Atos Administrativos/Normativos: Normas técnicas e procedimentais expedi-
das por órgãos e agências reguladoras, com escopo específico e subordinação
às leis que autorizam sua edição.

3.6.2 Aplicação Prática da Hierarquia na UAM

Na prática, esta hierarquia significa que:

• Leis Ordinárias estabelecem o marco legal para a infraestrutura aeronáutica,
definindo conceitos, competências e diretrizes gerais que vinculam toda a re-
gulamentação subsequente.

• Decretos Presidenciais regulamentam aspectos específicos da execução das
leis, detalhando procedimentos e estabelecendo parâmetros operacionais que
as agências reguladoras devem observar.

• Atos Normativos das Agências Reguladoras (ANAC, DECEA) como RBACs e
ICAs possuem caráter técnico-específico, aplicando os princípios e diretrizes
das leis e decretos às operações concretas da aviação civil.

• Documentos de Orientação e Alertas representam o nível mais operacional,
oferecendo interpretações, recomendações e procedimentos detalhados para
implementação das normas superiores.

3.6.3 Consequências da Hierarquia para a UAM

A correta compreensão desta hierarquia é essencial porque:

• Validade Jurídica: Normas de nível inferior que contrariem disposições de
nível superior são inválidas e podem ser anuladas judicialmente.
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• Segurança Jurídica: Investimentos em infraestrutura UAM devem priorizar a
conformidade com normas de maior hierarquia, que possuem maior estabili-
dade e permanência.

• Resolução de Conflitos: Em caso de aparente contradição entre normas, pre-
valece sempre a de hierarquia superior.

• Processo Legislativo: Mudanças em normas de alta hierarquia exigem proces-
sos mais complexos e demorados, representando maior risco regulatório.

3.6.4 Elementos-Chave para Classificação do Fator Legal

• Hierarquia Normativa: Posição do documento na escala de autoridade jurí-
dica, determinando sua força vinculante e relação de supremacia/subordinação
com outras normas.

• Competência Regulatória: Legitimidade do órgão emissor para editar a norma,
conforme atribuições definidas na Constituição e leis.

• Abrangência Temática: Alcance substantivo da norma sobre os diversos as-
pectos da UAM (infraestrutura, operações, segurança, meio ambiente).

• Vinculação Jurídica: Grau de obrigatoriedade das disposições, variando entre
normas mandatórias, orientativas ou recomendatórias.

• Estabilidade Normativa: Perspectiva de permanência e resistência a altera-
ções, influenciada pela posição hierárquica e complexidade do processo de
mudança.

RESUMO

Fatores Legais: Abordam estrutura hierárquica do ordenamento jurídico que
rege a Mobilidade Aérea Urbana, organizada em cinco níveis de autoridade nor-
mativa. O nível mais elevado compreende as Leis Complementares, seguido
pelas Leis Ordinárias, Decretos e Normas Regulamentares, Atos Administrati-
vos/Normativos e Projetos de Lei em tramitação. Esta hierarquia determina a
validade, supremacia e força vinculante das normas, sendo fundamental para
segurança jurídica, conformidade regulatória e planejamento estratégico.
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4 Estrutura Legislativa Brasileira

A elaboração normativa no Brasil é regulada pela Lei Complementar (LC) (BRASIL,
1998), que define diretrizes para a redação, alteração e consolidação das leis, con-
forme previsto na Constituição Federal. Esse dispositivo normativo busca assegurar
coerência, clareza e uniformidade na formulação das normas jurídicas, aplicando-se
tanto às leis formais quanto a regulamentos específicos, como o RBAC e a ICA. Em
síntese, a norma estabelece um conjunto de parâmetros técnicos que estruturam o
processo legislativo e sua expressão textual.

4.1 Estrutura Básica das Leis

De acordo com o art. 3º da LC (BRASIL, 1998), a estrutura de uma lei é composta
por três partes principais. Em primeiro lugar, a Parte Preliminar abrange a epí-
grafe, ementa, preâmbulo, enunciado do objeto e indicação do âmbito de aplicação.
A ementa deve descrever de forma sucinta o conteúdo da norma (art. 5º), enquanto o
preâmbulo identifica o órgão competente e o fundamento legal (art. 6º). Em seguida,
a Parte Normativa contém as disposições substantivas, organizadas em artigos, pa-
rágrafos, incisos, alíneas e itens (art. 10), estabelecendo o conteúdo jurídico efetivo
da lei. Por fim, a Parte Final reúne dispositivos relativos à execução da norma, às
disposições transitórias e às cláusulas de vigência e revogação, quando aplicáveis
(art. 8º e 9º). Essa estrutura busca assegurar coerência interna e previsibilidade na
leitura e aplicação da lei.

4.1.1 Princípios Fundamentais da Redação Legislativa

O art. 11 da LC (BRASIL, 1998) define princípios destinados à padronização e à cla-
reza da linguagem normativa. Inicialmente, o princípio da Clareza orienta o uso de
termos em seu sentido comum, frases objetivas, ordem direta e pontuação equili-
brada. Em seguida, o princípio da Precisão exige a formulação cuidadosa das ideias
para garantir compreensão integral, evitando ambiguidades e variações terminológi-
cas desnecessárias. Por fim, o princípio da Ordem Lógica recomenda a organização
das disposições conforme afinidade temática, limitando cada artigo a um único as-
sunto e utilizando parágrafos, incisos e alíneas para detalhamento. Esses princípios
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funcionam como parâmetros técnicos para a construção de textos normativos con-
sistentes e compreensíveis.

4.1.2 Sistema de Numeração e Hierarquia

O art. 10 da LC (BRASIL, 1998) disciplina a forma de articulação e numeração dos
dispositivos legais. A unidade básica é o artigo, numerado em ordinais até o nono
e, a partir do décimo, em cardinais. Os parágrafos são indicados pelo símbolo “§”
seguido de número; os incisos utilizam algarismos romanos (I, II, III...); as alíneas
empregam letras minúsculas (a, b, c...); e os itens são numerados com algarismos
arábicos (1, 2, 3...). Essa hierarquia textual permite organizar o conteúdo de maneira
sistemática, podendo ser complementada por subdivisões como Subseções, Seções,
Capítulos, Títulos, Livros e Partes. Dessa forma, o sistema garante padronização e
facilita a referência normativa.

4.1.3 Vigência e Revogação

A determinação do período de aplicação de uma norma é tratada no art. 8º da LC
(BRASIL, 1998). A vigência deve ser fixada de modo explícito, prevendo prazo su-
ficiente para ampla divulgação, sendo reservado o uso da cláusula “entra em vigor
na data de sua publicação” a normas de alcance restrito. Quanto à revogação, o
art. 9º determina que as leis ou dispositivos revogados sejam identificados expres-
samente, vedando-se o reaproveitamento da numeração correspondente. Assim, a
gestão adequada da vigência e revogação assegura continuidade normativa e evita
sobreposições entre diplomas legais.

4.1.4 Alteração de Leis

O art. 12 da LC (BRASIL, 1998) dispõe sobre os métodos de modificação das normas
existentes. A reprodução integral é empregada quando há alterações substanciais
no texto. A substituição textual se aplica a modificações pontuais, devendo constar
a indicação de nova redação (Norma Regulamentadora (NR)). Já o acréscimo per-
mite inserir dispositivos intermediários com o uso de letras maiúsculas, como em
“Art. 10-A”. É proibida a renumeração de dispositivos ou o reaproveitamento de nú-
meros revogados, medida que preserva a rastreabilidade e integridade da estrutura
normativa.
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4.1.5 Consolidação Legislativa

A consolidação legislativa, prevista no art. 13 da LC (BRASIL, 1998), consiste em
reunir em um único diploma todas as leis relativas a uma matéria, revogando-se as
anteriores incorporadas. Esse processo permite uniformizar o tratamento de deter-
minado tema sem alterar o conteúdo jurídico de suas disposições. Podem ser in-
cluídas atualizações terminológicas, adequações de nomes de órgãos ou valores e
correções de ambiguidades, desde que o significado normativo original seja preser-
vado. O objetivo é simplificar o acesso e o entendimento do ordenamento aplicável.

4.1.6 Aplicação a Regulamentos Setoriais

Os parâmetros técnicos da LC (BRASIL, 1998) estendem-se também aos regulamen-
tos de natureza setorial, como o RBAC e a ICA. Esses documentos seguem lógica
semelhante, com definições precisas, estrutura hierarquizada e linguagem padroni-
zada. Utilizam-se verbos específicos, como “deve” para expressar obrigatoriedade
e “pode” para indicar permissão, além de unidades de medida uniformizadas. Essa
correspondência entre leis e regulamentos contribui para consistência terminológica
e coerência institucional entre diferentes níveis normativos.
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Resumo: Estrutura Legislativa Brasileira

• Estabelece diretrizes para redação, alteração e consolidação de leis no
Brasil

• Define estrutura tripartite: Parte Preliminar (epígrafe, ementa, preâm-
bulo), Parte Normativa (artigos, parágrafos, incisos, alíneas) e Parte Final
(vigência, revogação)

• Estabelece princípios fundamentais: clareza (termos comuns, ordem di-
reta), precisão (evitar ambiguidades) e ordem lógica (organização temá-
tica)

• Determina sistema hierárquico de numeração: artigos (ordinais até 9º,
cardinais após), parágrafos (§), incisos (romanos), alíneas (letras) e itens
(arábicos)

• Regula alterações por reprodução integral, substituição textual (NR) ou
acréscimo (Art. 10-A), vedando renumeração

• Permite consolidação legislativa para reunir normas sobre mesma maté-
ria sem alterar conteúdo jurídico

• Aplica-se também a regulamentos setoriais como RBAC e ICA

4.2 Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil (RBAC)

Os RBACs constituem normas técnicas publicadas pela ANAC, destinadas a definir
regras, procedimentos e padrões aplicáveis às atividades da aviação civil no Brasil.
Seu propósito principal é converter as diretrizes gerais da legislação aeronáutica em
normas operacionais precisas, assegurando que o sistema nacional de aviação esteja
em conformidade com os padrões internacionais estabelecidos pela Organização da
Aviação Civil Internacional (OACI). Em termos práticos, os RBAC representam o con-
junto de instruções que orientam a execução cotidiana das políticas e leis voltadas
ao setor aéreo.

O RBAC ((ANAC), 2008) serve como referência estrutural para os demais regulamen-
tos, apresentando definições, regras de redação, abreviaturas, símbolos e unidades
de medida utilizados pela ANAC. A Emenda nº 18 incorpora as atualizações mais re-
centes, garantindo uniformidade terminológica e compatibilidade entre as diferentes
normas emitidas pela Agência.
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4.2.1 Estrutura e Aplicação

Cada RBAC possui organização sistemática semelhante à de uma lei ordinária. O
regulamento é identificado por um número sequencial e trata de um tema específico,
como certificação de aeronaves, licenciamento de pessoal, manutenção, operações
de voo ou segurança. Essa segmentação permite que cada área da aviação opere com
normas técnicas próprias, mantendo, entretanto, coerência dentro de um mesmo
conjunto normativo.

Os documentos seguem formato padronizado, composto por seções e parágrafos que
incluem definições, requisitos, exceções e procedimentos. A linguagem empregada
diferencia termos de obrigatoriedade, como “deve”, de expressões de permissão ou
recomendação, como “pode”, seguindo o modelo internacional de redação regulató-
ria adotado pela OACI. Essa estrutura contribui para a clareza e previsibilidade das
obrigações descritas.

4.2.2 Definições e Conceitos Fundamentais

O sistema regulatório da ANAC adota um conjunto padronizado de definições apli-
cáveis a todos os regulamentos. O termo aeronave corresponde a qualquer disposi-
tivo empregado, ou projetado para ser empregado, em voo atmosférico. A expressão
aeródromo designa a área destinada a pouso, decolagem e movimentação de aero-
naves, enquanto aeroporto refere-se ao aeródromo público com infraestrutura ade-
quada para o transporte de passageiros e cargas. Essa distinção favorece a precisão
técnica e a aplicação uniforme dos regulamentos.

No âmbito operacional, diferencia-se entre operações regulares, que possuem horá-
rios e destinos definidos, e operações não regulares, realizadas sob demanda ou de
forma eventual. Essa categorização permite estabelecer critérios distintos de certifi-
cação e fiscalização, ajustando as exigências conforme o tipo de operação. Em com-
plemento, o termo aeronave civil designa as que não pertencem às Forças Armadas,
e o aeródromo civil identifica os locais destinados à aviação civil. Já os aeródromos
de uso público estão abertos à prestação de serviços a terceiros, enquanto os de
uso privativo são restritos a operações do próprio operador.
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4.2.3 Unidades, Símbolos

As unidades de medida e os símbolos técnicos utilizados em instrumentos e docu-
mentos seguem o padrão da norma NBR 7234, emitida pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT). Essa padronização busca manter compatibilidade com as
práticas internacionais, favorecendo a interoperabilidade entre sistemas e documen-
tos técnicos.

4.2.4 Certificação e Especificações de Operadores (CEF RBAC)

O Certificado e Especificações de Operador (Compêndio de Elementos de Fisca-
lização (CEF) RBAC) representa o documento emitido pela ANAC que formaliza a
autorização para que um operador execute atividades de aviação civil conforme os
parâmetros definidos nos RBAC. O CEF contém informações sobre as operações per-
mitidas, o tipo de aeronave, os locais de operação e as limitações aplicáveis, fun-
cionando como instrumento de controle e rastreabilidade regulatória. Sua emissão
depende do cumprimento dos requisitos técnicos, de segurança e de capacidade ope-
racional previstos no regulamento correspondente. Dessa forma, o CEF assegura que
as atividades aéreas sejam conduzidas em conformidade com os padrões estabele-
cidos pela autoridade aeronáutica, promovendo coerência entre a regulamentação e
a prática operacional.

4.2.5 Disposições Complementares

Alguns regulamentos mantêm referências a normas anteriores, conhecidas como Re-
gulamentos Brasileiros de Homologação Aeronáutica (RBHA), que permanecem vá-
lidas até serem substituídas por versões atualizadas do RBAC. Esse procedimento
evita descontinuidade normativa durante o processo de revisão, permitindo que o
sistema regulatório permaneça funcional mesmo em períodos de transição. Assim,
garante-se a continuidade jurídica e técnica das disposições aplicáveis.
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Resumo: Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil (RBAC)

• Normas técnicas da ANAC que convertem legislação aeronáutica em pa-
drões operacionais conforme OACI

• RBAC nº 01 (Emenda 18) serve como referência estrutural com definições,
abreviaturas e unidades padronizadas

• Organização sistemática por número sequencial e tema específico (certi-
ficação, licenciamento, manutenção, operações)

• Definições fundamentais

• Incorpora conceitos técnicos

• Unidades e símbolos seguem NBR 7234 (ABNT) para compatibilidade in-
ternacional

• Mantém referências a RBHA anteriores durante transição normativa

• CEF formaliza a autorização para que um operador execute atividades de
aviação civil conforme os parâmetros definidos nos RBAC

4.3 Instruções do Comando da Aeronáutica (ICA)

As Instruções do Comando da Aeronáutica (ICA) são normas técnicas e adminis-
trativas emitidas pelo COMAER com o objetivo de padronizar procedimentos, regu-
lamentar atividades e garantir a uniformidade de atuação em todo o Sistema de Con-
trole do Espaço Aéreo Brasileiro (SISCEAB).

Essas instruções têm caráter normativo interno, ou seja, orientam o funcionamento
de unidades, órgãos e serviços ligados ao DECEA, mas seus efeitos também influen-
ciam operadores civis, empresas aéreas e entidades parceiras que utilizam ou inte-
ragem com a infraestrutura do espaço aéreo nacional.

A análise das ICAs em vigor permite identificar as principais áreas de atuação nor-
mativa do COMAER, que abrangem desde a regulação das regras de voo até o ge-
renciamento de aspectos técnicos, humanos e digitais. Esse conjunto de instruções
constitui a base administrativa e operacional do sistema de controle do espaço aéreo.
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4.3.1 ICAs da Série 100-xx: Tráfego Aéreo (ATM) e Regras de Voo

A série 100-xx reúne normas voltadas ao tráfego aéreo e à estruturação das operações
de voo. Essa abordagem estabelece parâmetros técnicos consistentes para a gestão
do fluxo aéreo.

4.3.2 ICAs de Suporte Operacional (AIS, CNS e MET)

As séries 50, 60 e 105 abrangem o suporte técnico-operacional, assegurando a qua-
lidade dos serviços de informação aeronáutica (Serviço de Informação Aeronáutica
(AIS)), comunicação, navegação e vigilância (Comunicações, Navegação e Vigilân-
cia (CNS)), e meteorologia (Meteorologia (MET)). Essa segmentação permite tratar
separadamente as funções que sustentam a operação aérea.

4.3.3 ICAs de Pessoal e Fatores Humanos (Fadiga, Saúde e Proficiência)

As instruções que tratam de pessoal e fatores humanos compõem parte relevante da
regulação operacional do COMAER.

4.3.4 ICAs de Governança, Qualidade e Segurança da Informação

Os documentos das séries 07, 12 e 800 abordam a gestão institucional e a proteção
das informações no SISCEAB. Essas normas tratam da padronização dos processos
internos e da preservação dos dados operacionais.

4.3.5 Implicações Operacionais e Dinâmica Regulatória

A observação das ICAs ativas evidencia as áreas de maior investimento regulatório
e a relação entre normas técnicas e mudanças estratégicas. Essa análise auxilia na
compreensão da distribuição das responsabilidades e no planejamento da atualiza-
ção normativa.

A Tabela 4.1 apresenta a organização das séries por área de aplicação, destacando o
predomínio das normas voltadas ao tráfego aéreo (Série 100) e à infraestrutura e pes-
soal (Séries 60/63/66). Esse panorama reflete o equilíbrio entre controle operacional
e sustentação técnica.
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Série
Numérica Área de Foco Operacional Relevância

(ICA xx-yy) Aplicação e Exemplos Estratégica

ICA 100-xx

Tráfego Aéreo
(Gerencia-
mento de

Tráfego Aéreo
(ATM)) e

Regras de Voo

Sistema de Aeronave
Remotamente Pilo-
tada (RPAS), Plano de
Voo, Habilitação de
Certificado de Habi-
litação Técnica para
Controlador de Tráfego
Aéreo (ATCO)/Serviço
de Gerenciamento
de Fluxo de Tráfego
Aéreo (AFTM), Regu-
lamentação Regras de
Voo por Instrumentos
(IFR)/Regras de Voo
Visual (VFR).

Diretrizes
operacionais e

integração
tecnológica.

ICA 60/63/66-xx
Infraestrutura
(CNS), Pessoal
e Logística

Fadiga, Estação Pres-
tadora de Serviços de
Telecomunicações e de
Tráfego Aéreo (EPTA),
Energia, Inoperâncias.

Gestão técnica
e fatores
humanos.

ICA 53-xx /
105-xx

AIS e
Meteorologia

(MET)

Informação Aeronáu-
tica, Estações MET,
Profissionais.

Confiabilidade
dos dados de
navegação.

ICA 07-xx Tecnologia da
Informação

Cibersegurança, Crip-
tografia, Controle de
Acesso.

Proteção da
infraestrutura

digital.

Outras Séries
(05, 11, 12, 37,
57, 164, 205,

800)

Governança e
Suporte

Normatização, Saúde,
Finanças, Defesa Orgâ-
nica.

Gestão
institucional e
administrativa.

Tabela 4.1: Classificação das Séries Numéricas ICA por Área e Relevância Estratégica

4.3.6 O Papel da ICA na Modernização e Adaptação Estrutural

As ICAs funcionam como instrumentos de adaptação regulatória, viabilizando a im-
plementação de novas práticas e projetos técnicos. Mudanças estruturais, como
a revisão de rotas fixas nas Regiões de Informação de Voo (FIR)s de Brasília e Re-
cife (Projeto Eficiência), são comunicadas por Circular de Informação Aeronáutica
(AIC)s, mas têm suas bases legais nas ICAs correspondentes. Essa estrutura garante
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que as alterações sejam formalmente documentadas e compatíveis com o sistema de
controle do espaço aéreo.

Resumo: Instruções do Comando da Aeronáutica (ICA)

• Normas técnicas e administrativas do COMAER para padronização do SIS-
CEAB com caráter normativo interno

• Instrumento de adaptação regulatória para implementação de novas tec-
nologias e práticas operacionais

• Requer monitoramento contínuo devido a revisões frequentes e integra-
ção com normas correlatas

4.4 Hierarquia das Leis no Sistema Jurídico Brasileiro

A compreensão da hierarquia normativa é fundamental para o estudo e aplicação da
legislação em saúde e segurança do trabalho. Segundo (FARIAS, 2011), a organização
hierárquica das leis estabelece uma estrutura piramidal onde cada norma inferior
deve subordinar-se às normas superiores, tendo seu fundamento de validade nas
disposições constitucionais.

Para o direito brasileiro, a hierarquia de uma norma representa a subordinação desta
a uma fonte geradora superior (FARIAS, 2011). Conforme estabelecido pela Consti-
tuição da República Federativa do Brasil de 1988 (BRASIL, 1988), todas as leis são
hierarquicamente inferiores à Carta Magna, encontrando nela seu fundamento de va-
lidade.

Um princípio fundamental do sistema jurídico brasileiro determina que nenhuma lei
ou ato administrativo, independentemente de sua origem (municipal, estadual ou fe-
deral), pode contrariar as disposições constitucionais. Qualquer norma que contra-
rie a Constituição Federal será considerada inconstitucional e, portanto, nula desde
seu nascimento, sem qualquer efeito no ordenamento jurídico (FARIAS, 2011).

O sistema jurídico brasileiro organiza-se em uma estrutura hierárquica bem definida,
conforme ilustrado na Figura 4.1:
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Figura 4.1: Pirâmide hierárquica do sistema normativo brasileiro. Adaptado de (FA-
RIAS, 2011).
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5 Legislação Vigente Relacionada à UAM

A regulação das operações de aeródromos e sistemas de mobilidade aérea urbana
baseia-se em um conjunto normativo que estabelece parâmetros técnicos, adminis-
trativos e ambientais. Este capítulo tem como propósito apresentar uma análise in-
tegrada das principais leis, decretos, regulamentos e atos normativos aplicáveis ao
contexto brasileiro. O escopo da análise inclui a legislação federal, os regulamentos
aeronáuticos, as normas emitidas pela ANAC, como os RBAC e as diretrizes relacio-
nadas à mobilidade urbana, telecomunicações e licenciamento ambiental. A partir
desses instrumentos, busca-se compreender como o sistema jurídico nacional es-
trutura as condições para o desenvolvimento e a operação da mobilidade aérea em
ambiente urbano.

Ao final do quadro-resumo de cada documento legal, será apresentada uma nuvemde
palavras que sintetiza os termos mais recorrentes no texto. A identificação e a visu-
alização desses termos foram realizadas por meio da técnica de nuvens de palavras
(word clouds), conforme metodologia descrita por (FILHO, 2021). Essa técnica per-
mite representar graficamente a frequência de ocorrência dos termos em um corpus
textual, de modo que o tamanho de cada palavra corresponde à sua relevância es-
tatística no conjunto analisado. Essa visualização auxilia na compreensão dos prin-
cipais temas e conceitos abordados em cada instrumento jurídico, servindo como
complemento à análise textual.

O processo de construção das nuvens de palavras foi estruturado em etapas sequen-
ciais, representadas no fluxograma a seguir. Cada fase corresponde a uma atividade
específica, desde a obtenção dos textos legislativos até a geração final da imagem e
da tabela de frequências. Essa organização visa assegurar consistênciametodológica
e transparência na análise dos dados utilizados.
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Documentos de Legislação

Extração e limpeza do texto

Cálculo de frequên-
cias das palavras

Filtragem de stopwords
e palavras curtas

Geração da nuvem de palavras

Salvar imagem e ta-
bela de frequências

Nuvem finalizada

Figura 5.1: Fluxograma do processo de criação de nuvens de palavras

A aplicação dessa abordagem automatizada possibilitou examinar o conjunto de do-
cumentos de forma sistemática e uniforme. O procedimento favoreceu a identifica-
ção de padrões terminológicos e a observação dos conceitos mais recorrentes em
cada norma analisada. Como resultado, a visualização obtida contribui para a inter-
pretação dos textos legais sob uma perspectiva quantitativa e descritiva, permitindo
uma compreensão mais abrangente do vocabulário técnico e temático presente no
corpus legislativo estudado.
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5.1 Alerta aos Operadores de Aeródromos nº 001/2023

O Alerta aos Operadores de Aeródromos nº 001/2023, emitido pela Superintendência
de Infraestrutura Aeroportuária (SIA) da ANAC em 19 de outubro de 2023, estabelece
diretrizes iniciais para infraestruturas de aeronaves eVTOL. O propósito deste alerta
é informar os operadores sobre as recomendações a serem consideradas para áreas
de pouso e decolagem desses veículos. Esta orientação surge em função do desen-
volvimento do ecossistema deMobilidade Aérea Avançada (AAM) e oferece uma base
preliminar para os requisitos de infraestrutura, visando a segurança operacional no
estágio atual do setor. A Figura 5.2 apresenta a nuvem de palavras referentes a esse
documento:

Figura 5.2: Palavras-chave do Alerta aos Operadores de Aeródromos nº 001/2023

5.1.1 Contexto

O documento insere a discussão no panorama internacional, referenciando as ativi-
dades de diferentes organizações de aviação. Menciona-se o planejamento da OACI
de publicar materiais orientativos para vertiportos, iniciando com uma abordagem
faseada para aeronaves tripuladas em voo visual. Adicionalmente, são citados do-
cumentos técnicos não regulatórios como o *Prototype Technical Specifications for
Vertiports* (EASA) e o *Engineering Briefing 105* (FAA), que servem como guias para
projetos. A ANAC, alinhada a essas discussões, planeja desenvolver seu próprio guia
não prescritivo, empregando um Ambiente Regulatório Experimental (Sandbox Re-
gulatório) para avaliar os mecanismos de regulação para estas infraestruturas.
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5.1.2 Recomendações

O Alerta propõe uma abordagem inicial para a infraestrutura de eVTOL baseada
nas normativas existentes para helicópteros. Dada a semelhança operacional, re-
comenda-se que as instalações para eVTOL observem, com as devidas adaptações,
os requisitos do RBAC nº 155 – Helipontos, particularmente quanto às característi-
cas físicas e aos auxílios visuais. Para o dimensionamento de componentes como
FATO, TLOF e Área de Segurança, o parâmetro ”D” é definido como o diâmetro do
menor círculo que envolve a projeção horizontal da aeronave (em configuração de
pouso/decolagem, com rotores ativos, se for o caso), estabelecendo assim um crité-
rio técnico preliminar.

As características de propulsão elétrica ou híbrida das aeronaves eVTOL introduzem
considerações específicas para a operação do vertiporto. O operador deve analisar
os procedimentos de gerenciamento de baterias (carregamento ou troca), armaze-
namento de componentes e os protocolos de resposta à emergência associados a
sistemas elétricos. O planejamento de emergência deve prever uma área designada
para o manuseio de baterias, distanciada da Área de Aproximação Final e Decola-
gem (FATO) Área de Toque Inicial e Elevação (TLOF) e Área de Segurança, além de
sistemas de combate a incêndio compatíveis com riscos elétricos. Adicionalmente,
o pessoal envolvido nessas operações deve ser instruído sobre os procedimentos de
manipulação, uso de equipamentos de emergência e contato com serviços de apoio
externos.

5.1.3 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

O Alerta define as diretrizes preliminares da ANAC para a infraestrutura terrestre de
suporte às operações de eVTOL, componentes do sistema de UAM. O documento
utiliza a aplicação adaptada do RBAC nº 155 e a definição do parâmetro ”D” (para
FATO, TLOF e Área de Segurança) como referências técnicas para o planejamento de
vertiportos urbanos. Além disso, as orientações sobre gerenciamento de baterias,
planejamento de emergência e combate a incêndio tratam das características especí-
ficas dos sistemas de propulsão elétrica. Tais disposições relacionam-se à integração
dessa modalidade de transporte no ambiente urbano.
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Resumo: Alerta aos Operadores de Aeródromos nº 001/2023

Resumo do Conteúdo:

• Base Regulatória Inicial: Recomenda que a infraestrutura para eVTOL
siga, com adaptações, os requisitos do RBAC nº 155 (Helipontos).

• Dimensionamento de Áreas: Orienta o uso do parâmetro ”D” (diâmetro
do eVTOL) para definir as dimensões de componentes como FATO, TLOF
e Área de Segurança.

• Foco em Propulsão Elétrica: O planejamento de emergência deve prever
uma área designada para o manuseio de baterias, distanciada da FATO,
TLOF e Área de Segurança.

• Contexto: Fornece diretrizes iniciais para o planejamento de vertiportos
no âmbito da UAM, utilizando o Sandbox Regulatório para desenvolver
futuras normas.

5.1.4 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Alerta aos Operadores de Aeródromos nº 001/2023 (ANAC)

Tabela 5.1: Avaliação PESTEL do documento analisado

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 4/5 Demonstra proatividade regulatória através do
Sandbox Regulatório da ANAC para desenvolver
normas futuras, estabelecendo diretrizes go-
vernamentais preliminares para o ecossistema
da UAM.

Econômico 2/5 Impacto indireto ao criar base infraestrutural
para viabilizar operações, sem menção a mode-
los de negócio, financiamento, custos operacio-
nais ou impacto econômico direto.

Social 1/5 Ausência de referência a aceitação pública,
equidade, acessibilidade ou gestão de percep-
ção de risco social. Foco exclusivo em aspectos
técnicos operacionais.
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Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Tecnológico 5/5 Impacto direto e abrangente ao definir parâ-
metros técnicos vinculantes para infraestrutura
(FATO, TLOF, Área de Segurança baseadas no
diâmetro ”D”), sistemas de propulsão elétrica
(baterias) e aplicação adaptada doRBACnº 155,
constituindo o ”sistema nervoso” da UAM.

Ambiental 2/5 Abordagem pontual ao exigir área distanciada
para manuseio de baterias, mas sem menção a
pegada de carbono, poluição sonora, integra-
ção ao planejamento urbano ou conformidade
com marco legal ambiental.

5.2 Resolução Nº 775, DE 5 de agosto de 2025

Esta Resolução da ANAC institui o Ambiente Regulatório Experimental (Sandbox Re-
gulatório). OArtigo 1º estabelece condições diferenciadas aomarco regulatório atual
para que entidades jurídicas possam obter autorização temporária destinada a pro-
jetos inovadores na aviação civil. Essa autorização opera mediante critérios e limites
definidos em Termo Específico de Admissão, com o objetivo de fomentar a inovação,
atualizar o ambiente de negócios e desenvolver a regulação setorial. A Figura 5.3
apresenta a nuvem de palavras referentes a esse documento:

Figura 5.3: Palavras-chave do Alerta aos Operadores de Aeródromos nº 001/2023
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5.2.1 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

O Sandbox Regulatório estabelecido por esta Resolução conecta-se com a UAM ao
prever autorizações temporárias para projetos que envolvam novas tecnologias, pro-
cessos ou aplicações diferenciadas de tecnologias existentes. Esses projetos podem
abranger soluções direcionadas àmobilidade aérea urbana, conforme definido como
”projeto inovador” no Artigo 3º, III. As finalidades do Sandbox, listadas no Artigo 4º,
incluem o incentivo à inovação na aviação civil, o desenvolvimento de novos produ-
tos e serviços, amodernização do ambiente de negócios e amanutenção ou o aprimo-
ramento dos padrões de segurança operacional. Dessa forma, cria-se um ambiente
adequado para testes e implementação de iniciativas de UAM em caráter experimen-
tal, permitindo que a ANAC analise e ajuste o marco regulatório para incorporar tais
inovações de modo seguro e ordenado.

Resumo: Resolução ANAC 775/2025

• Institui o Ambiente Regulatório Experimental (Sandbox Regulatório)

• Estabelece condições diferenciadas ao marco regulatório vigente

• Permite autorização temporária para projetos inovadores na aviação civil

• Define critérios mediante Termo Específico de Admissão

• Objetiva incentivar inovação e modernização do setor

• Relaciona-se com a UAM ao autorizar projetos com novas tecnologias

• Cria ambiente para testes experimentais de mobilidade aérea urbana

5.2.2 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Resolução ANAC 775/2025
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Tabela 5.2: Avaliação PESTEL da Resolução ANAC 775/2025

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 5/5 Impacto direto e abrangente ao instituir me-
canismo inovador de governança regulató-
ria (Sandbox), demonstrando proatividade da
ANAC na formulação de políticas públicas para
fomentar inovação na aviação civil.

Econômico 4/5 Impacto relevante ao criar ambiente para desen-
volvimento de novos produtos e serviços, mo-
dernização do ambiente de negócios e viabiliza-
ção demodelos de negócio inovadores, embora
semmenção específica a incentivos fiscais ou fi-
nanciamento.

Social 3/5 Impacto moderado ao prever testes de tecnolo-
gias que podem melhorar a mobilidade urbana,
porém sem referência explícita a aceitação pú-
blica, equidade ou inclusão social.

Tecnológico 5/5 Impacto direto e abrangente ao autorizar tem-
porariamente projetos com novas tecnologias,
processos ou aplicações diferenciadas de tec-
nologias existentes, criando base legal para tes-
tes de sistemas avançados de UAM.

Ambiental 2/5 Impacto pontual, pois a resolução foca em ino-
vação tecnológica sem mencionar critérios am-
bientais específicos, avaliação de pegada de
carbono ou mitigação de impactos ecológicos.

5.3 PCA 351-7 - Concepção Operacional UAM Nacional

O Plano do Comando da Aeronáutica (PCA) 351-7 define a Conceito de Operações
(ConOps) para a Mobilidade Aérea Urbana (UAM) no Brasil. De acordo com o Artigo
1º, sua finalidade é determinar as características de aplicação das operações aéreas,
abrangendo novos serviços e regras para a UAM. Esta base servirá para projetos de
implementação futuros em espaços aéreos sob jurisdição nacional (Capítulo I, Seção
I, Artigos 1º e 2º). A ConOps é caracterizada como um documento evolutivo, sujeito
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a atualizações para se alinhar ao desenvolvimento tecnológico do setor. A Figura 5.4
apresenta a nuvem de palavras referentes a esse documento:

Figura 5.4: Palavras-chave do PCA 351-7 - Concepção Operacional UAM Nacional

5.3.1 Capítulo I – Disposições Preliminares

O Artigo 3º do documento delimita seu escopo de aplicação. Ele se destina às or-
ganizações do SISCEAB, à indústria aeronáutica, aos fornecedores de serviços de
navegação aérea, às instituições acadêmicas e aos demais usuários do espaço aé-
reo.

A elaboração da CONOPS fundamenta-se na necessidade de integração de novas ae-
ronaves. O texto considera a introdução de veículos como os eVTOL na estrutura do
espaço aéreo, o que requer uma avaliação dos impactos potenciais aos usuários exis-
tentes para manter a segurança e a eficiência (Capítulo I, Seção II, Artigo 4º, incisos
III, V e VI).

O Artigo 6º apresenta a definição de Mobilidade Aérea Urbana. A UAM é descrita
como um sistema que introduz uma nova modalidade de transporte aéreo. Este sis-
tema é viabilizado pelo uso de aeronaves eVTOL (Capítulo I, Seção II, Artigo 6º).

5.3.2 Capítulo II – Considerações Gerais

O documento identifica benefícios associados à UAM. O sistema pode gerar resulta-
dos econômicos, sociais e ambientais, como a mitigação da saturação do transporte
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terrestre ao oferecer uma alternativa de deslocamento (Capítulo II, Seção I, Artigo 18,
inciso I e III; Seção II, Artigo 19, inciso III). A UAM é, assim, apresentada como uma
opção de mobilidade com possíveis impactos positivos.

A implementação do conceito UAM requer ações estruturais. O Artigo 18 indica a
necessidade de reestruturação do espaço aéreo nas áreas de aplicação. Adicional-
mente, são previstos avanços tecnológicos e normativos progressivos (Capítulo II,
Seção I, Artigo 18, inciso V).

A integração de diferentes tipos de operação é abordada no Artigo 18. O texto aponta
que essa integração dependerá de um arcabouço normativo adequado. Também é
mencionada a necessidade de uma infraestrutura com níveis de confiabilidade defi-
nidos (Capítulo II, Seção I, Artigo 18, inciso VII).

5.3.3 Capítulo III – Concepção Operacional UAM

A ConOps propõe o compartilhamento do espaço aéreo como abordagem para áreas
congestionadas. Esta abordagem permite a utilização por diferentes tipos de aero-
naves, condicionada ao atendimento de requisitos de performance e capacidade. O
documento menciona que a criação de corredores exclusivos pode apresentar me-
nor eficiência (Capítulo III, Seção III, Artigos 51, 52 e 79). O compartilhamento é,
portanto, o modelo preferencial em detrimento da segregação por corredores.

A concepção prevê a definição de volumes de espaço aéreo específicos para a UAM.
O acesso a esses volumes será condicionado ao cumprimento de requisitos de capa-
cidade e performance. Esses critérios serão previamente estabelecidos para regular
a entrada nessas áreas (Capítulo III, Seção III, Artigos 79 e 81; Seção V, Artigo 97).

5.3.4 Capítulo IV – Sistemas e Serviços Críticos

O serviço de cartografia é identificado como umcomponente para as operações UAM.
Ele deverá fornecer dados de terreno, relevo e obstáculos (Objetos Projetados no Es-
paço Aéreo (OPEA)) com a precisão requerida para a navegação em baixas altitudes.
Está prevista a elaboração de novosmodelos de cartas aeronáuticas específicas para
este ambiente (Capítulo IV, Seção VI, Artigos 254, 255, 256 e 264, incisos I e II). O ser-
viço de cartografia, portanto, suporta os requisitos de navegação do sistema.

O serviço de avaliação de obstáculos tem a finalidade de identificar OPEA nas pro-
ximidades dos vertiportos. Esta verificação é realizada através do Plano de Zona de
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Proteção de Vertiporto (PZPV), que delimita um perímetro para o monitoramento do
crescimento urbano. O PZPV também é usado para analisar o impacto de novos em-
preendimentos nas operações (Capítulo IV, Seção VIII, Artigos 274, 275, 276, 278 e
279). O plano funciona, assim, como um instrumento de controle de obstáculos.

O documento atribui responsabilidades aos administradores e operadores de verti-
portos. Compete a eles o monitoramento das áreas do PZPV e a análise de novos em-
preendimentos. É prevista a possibilidade de coordenação com as administrações
municipais para definir processos de aprovação (Capítulo IV, Seção VIII, Artigos 280,
incisos II e III, e 281). A gestão do PZPV recai, portanto, sobre a administração do
vertiporto, podendo envolver o poder público local.

A CONOPS aborda a elaboração de procedimentos de navegação aérea para o am-
biente UAM. O desenvolvimento desses procedimentos considerará a conexão entre
vertiportos, podendo utilizar uma estrutura em formato de grid (matricial). Serão
definidas áreas de interesse, transição e acesso (Capítulo IV, Seção IX, Artigos 299,
303, 304, 305 e 307). O objetivo dessa estrutura é organizar os fluxos operacionais no
espaço aéreo designado.

5.3.5 Capítulo V – Evolução em Níveis das Operações UAM

O desenvolvimento da UAM está estruturado em níveis de maturidade (UML). O nível
UML-2 descreve as operações iniciais. Estas devem ocorrer em um número restrito
de localidades que apresentem um ambiente propício e contem com o apoio de ór-
gãos governamentais locais (Capítulo V, Seção II, Artigo 330). O UML-2 representa,
portanto, a fase de implementação controlada e localizada.

O nível UML-3 introduz a possibilidade de maior integração urbana dos vertiportos.
Neste nível, prevê-se a capacidade de implantar infraestruturas próximas ou dentro
de centros populacionais. Esta etapa é condicionada à demonstração de desempe-
nho, segurança e características de ruído em níveis aceitáveis para a comunidade
(Capítulo V, Seção II, Artigo 345). O UML-3, portanto, depende da validação de crité-
rios operacionais e de impacto social.

O UML-4 descreve um estado de maturidade operacional da UAM. Neste nível, a UAM
é prevista como uma modalidade de transporte regular em diversas áreas metropo-
litanas. Considera-se viável a localização de vertiportos de alta capacidade em áreas
densamente povoadas (Capítulo V, Seção II, Artigo 365, inciso II). A implementação
em tais áreas permanece condicionada à manutenção da segurança das comunida-
des vizinhas e à observância de níveis de ruído aceitáveis (Capítulo V, Seção II, Artigo
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365, inciso III).

5.3.6 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

Este documento se relaciona integralmente com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM),
uma vez que constitui a Concepção Operacional nacional específica para este con-
ceito. O plano estabelece as diretrizes, requisitos e a visão estratégica para a in-
tegração segura e escalável das operações de aeronaves eVTOL no espaço aéreo
brasileiro, com foco no transporte de passageiros e cargas em ambientes urbanos
e suburbanos. Ele aborda desde a estruturação do espaço aéreo e a definição de
serviços críticos até a evolução por níveis de maturidade, sempre com o objetivo de
viabilizar a UAM como uma nova opção de transporte aéreo, conforme explicitado
em seu Artigo 1º e ao longo de todo o seu texto.

Resumo: PCA 351-7 - Concepção Operacional UAM Nacional

Resumo do Conteúdo:

• Propósito: Estabelecer a Concepção Operacional (CONOPS) nacional
para a Mobilidade Aérea Urbana (UAM), sendo um documento evolutivo
para orientar a implementação futura.

• Abordagem do Espaço Aéreo: Prioriza o compartilhamento do espaço
aéreo (com requisitos) em detrimento de corredores exclusivos, consi-
derado mais eficiente.

• Integração de Aeronaves: Foco na integração segura de novas aeronaves,
como eVTOLs, ao espaço aéreo existente.

• Serviços Críticos: Criação do Plano Zona de Proteção do Voo (PZPV)
para controle de obstáculos em vertiportos.

• Evolução por Níveis (UML): Implementação em fases:

– UML-2: Operações iniciais e restritas.

– UML-3: Expansão urbana condicionada a desempenho e ruído.

– UML-4: Transporte regular em diversas metrópoles.

5.3.7 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – PCA 351-7 - Concepção Operacional UAM Nacional
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Tabela 5.3: Avaliação PESTEL do documento PCA 351-7 - ConcepçãoOperacional UAM
Nacional

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 4/5 O documento estabelece a concepção opera-
cional nacional, envolvendo múltiplas organi-
zações do SISCEAB e prevendo coordenação
com administraçõesmunicipais, demonstrando
forte envolvimento governamental e estrutura-
ção federativa.

Econômico 3/5 Identifica benefícios econômicos como mitiga-
ção da saturação do transporte terrestre e gera-
ção de resultados econômicos, mas não detalha
modelos de negócio, financiamento ou impac-
tos macroeconômicos específicos.

Social 4/5 Aborda explicitamente a aceitação comunitária
através da gestão de ruído, segurança das co-
munidades vizinhas e integração como moda-
lidade de transporte, fatores críticos para a li-
cença social para operar.

Tecnológico 5/5 Define requisitos técnicos abrangentes: servi-
ços de cartografia comprecisão para navegação
em baixas altitudes, procedimentos de navega-
ção baseados em grid, controle de obstáculos
via PZPV e integração de eVTOLs no espaço aé-
reo.

Ambiental 3/5 Menciona mitigação de impactos através de
gestão de ruído e critérios ambientais para lo-
calização de vertiportos, porém não aborda pe-
gada de carbono, eficiência energética ou con-
formidade com marco legal ambiental especí-
fico.
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5.4 Lei Nº 7.565/1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA

A Lei Nº 7.565 de 19 de dezembro de 1986 institui o CBA. O documento visa regular o
Direito Aeronáutico no Brasil, conforme estabelece seu Artigo 1º, complementando
Tratados, Convenções e Atos Internacionais dos quais o país é signatário. A lei deter-
mina a aplicação da legislação em todo o território nacional, abrangendo nacionais
e estrangeiros, e especifica a estrutura da legislação complementar que inclui regu-
lamentos, leis especiais, decretos e demais normas relacionadas. O objeto central
consiste em dispor sobre a ordenação das atividades aeronáuticas e da infraestru-
tura associada à aviação no espaço aéreo brasileiro. A Figura 5.5 apresenta a nuvem
de palavras referentes a esse documento:

Figura 5.5: Palavras-chave da Lei Nº 7.565/1986 - CBA

5.4.1 Artigo 11

O Artigo 11 estabelece que o Brasil exerce soberania completa e exclusiva sobre o
espaço aéreo acima de seu território e mar territorial, o que define a jurisdição para
o planejamento e controle de todas as operações aéreas dentro de suas fronteiras.

5.4.2 Artigo 15

O Artigo 15 aborda a regulação do tráfego aéreo por razões de segurança e interesse
público. O texto faculta à autoridade competente a prerrogativa de fixar zonas onde o
tráfego aéreo é proibido ou restrito, bem como estabelecer rotas de entrada e saída.
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Esta disposição viabiliza o planejamento territorial ao permitir a criação de corredo-
res aéreos e zonas de exclusão para voos, contribuindo para a segurança e organiza-
ção do espaço aéreo urbano.

5.4.3 Artigo 16

Direito de sobrevoo e suas limitações. Ele estabelece que o direito de propriedade
na superfície não pode opor-se ao sobrevoo conforme as normas vigentes. Este ar-
tigo permite o estabelecimento de rotas sobre áreas urbanas, ao mesmo tempo que
endereça a responsabilidade por danos e a regulação de operações específicas.

5.4.4 Artigo 27

Define aeródromo como toda área destinada a pouso, decolagem e movimentação
de aeronaves. Este conceito serve como referência para o planejamento da infraes-
trutura.

5.4.5 Artigo 30

Dispõe que nenhum aeródromo civil poderá ser utilizado sem estar devidamente ca-
dastrado. § 1° Os aeródromos públicos e privados serão abertos ao tráfego através
de processo, respectivamente, de homologação e registro.

5.4.6 Artigo 31

Define heliportos como ”helipontos públicos, dotados de instalações e facilidades
para apoio de operações de helicópteros e de embarque e desembarque de pessoas
e cargas”.

5.4.7 Artigos 43 e 44

O Artigo 43 sujeita as propriedades vizinhas de aeródromos e instalações de auxílio
à navegação a restrições especiais, relativas a edificações, instalações e qualquer
obstáculo que possa interferir nas operações de aeronaves ou nos sinais de auxílio
à navegação. O Artigo 44 detalha que tais restrições são especificadas pela autori-
dade aeronáutica por meio de planos como o Plano Básico de Zona de Proteção de
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Aeródromos, o Plano de Zoneamento de Ruído e o Plano Básico de Zona de Prote-
ção de Helipontos. O parágrafo 4º do Artigo 44 exige que as Administrações Públicas
compatibilizem o zoneamento do uso do solo com essas restrições, integrando o
planejamento aeronáutico ao planejamento urbano.

5.4.8 Artigo 45

O Artigo 45 concede poder de fiscalização à autoridade aeronáutica. O texto confere
à autoridade o poder de embargar obras ou construções que contrariem os Planos
de Proteção, ou exigir a remoção de obstáculos, às custas do infrator.

5.4.9 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

O Código Brasileiro de Aeronáutica provê elementos jurídicos para a integração da
UAM ao planejamento territorial. A afirmação da soberania do espaço aéreo (Art.
11) oferece a base para a gestão estatal de novas modalidades de transporte. As
disposições sobre zonas de proteção e restrição (Arts. 15, 43, 44 e 45) aplicam-se
ao estabelecimento de vertiportos e corredores de voo, o que demanda compati-
bilização entre o zoneamento municipal e os requisitos aeronáuticos. O princípio
do sobrevoo (Art. 16) possibilita a operação de rotas sobre propriedades privadas,
aspecto operacional para a circulação de aeronaves.
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Resumo: Lei Nº 7.565/1986 - CBA

Resumo do Conteúdo:

• Objeto da Lei: Regulamentação do Direito Aeronáutico no Brasil, com-
plementando tratados internacionais e estabelecendo ordenação das ati-
vidades aeronáuticas no território nacional.

• Soberania sobre Espaço Aéreo: Define a jurisdição para o planejamento
e controle de todas as operações aéreas dentro de suas fronteiras

• Zoneamento Aéreo: Possibilidade de fixação de zonas de tráfego proi-
bido ou restrito, rotas específicas e delimitação de áreas para diferentes
atividades aeronáuticas.

• Direito de Sobrevoo: Garantia de sobrevoo sobre propriedades priva-
das conforme normas vigentes, com previsão para pousos emergenciais
e lançamento controlado de objetos.

• Infraestrutura Aeroportuária: Definições de aeródromos, helipontos,
heliportos e suas áreas componentes, aplicáveis ao planejamento de ver-
tiportos para UAM.

• Restrições Urbanísticas: Imposição de limitações a edificações e obstá-
culos no entorno de aeródromosmediante planos de proteção integrados
ao zoneamento urbano municipal.

5.4.10 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Lei Nº 7.565/1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica

Tabela 5.4: Avaliação PESTEL da Lei Nº 7.565/1986 - CBA

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 5/5 Estabelece a soberania nacional sobre o espaço
aéreo e cria a estrutura fundamental de go-
vernança para toda atividade aeronáutica, de-
monstrando máxima influência estatal no setor.
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Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Econômico 2/5 Define requisitos básicos para infraestrutura
aeroportuária que impactam custos, mas não
aborda modelos de negócio, financiamento ou
incentivos específicos para UAM.

Social 3/5 Regula o direito de sobrevoo sobre proprieda-
des privadas e estabelece restrições urbanísti-
cas que afetam comunidades, com impacto mo-
derado na relação sociedade-UAM.

Tecnológico 3/5 Define conceitos fundamentais de infraestru-
tura (aeródromos, heliportos) e planos de pro-
teção que estabelecem bases técnicas, mas não
especifica tecnologias avançadas para UAM.

Ambiental 4/5 Estabelece Planos de Zoneamento de Ruído e
Zoneamento de Proteção que integram requisi-
tos ambientais ao planejamento urbano, com
impacto relevante na gestão de impactos.

5.5 Lei N° 11.182/2005 - Cria a Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC

Esta lei estabelece a criação da ANAC, com vínculo ao Ministério da Defesa e prazo
de duração indeterminado (Artigo 1º). A norma define as competências da agência
na regulação e fiscalização das atividades de aviação civil e da infraestrutura aero-
náutica e aeroportuária em território nacional. A Figura 5.6 apresenta a nuvem de
palavras referentes a esse documento:
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Figura 5.6: Palavras-chave da Lei Nº 11.182/2005

5.5.1 Artigo 2º

A competência regulatória da União é exercida pormeio da ANAC sobre as atividades
de aviação civil e infraestrutura aeronáutica e aeroportuária. Esta atribuição segue
as políticas definidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, configurando o marco
legal para atuação da agência no setor (Artigo 2º).

5.5.2 Artigo 8º

As atribuições da ANAC incluem o desenvolvimento e fomento da aviação civil e in-
fraestrutura aeroportuária nacional. Entre essas competências destacam-se a apro-
vação de planos diretores aeroportuários, a fiscalização técnica de construções e
ampliações de aeródromos, e a normatização da operação integrada entre aeródro-
mos (incisos XXI, XXII, XXVIII e XXIX).

5.5.3 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

O marco regulatório estabelecido pela Lei 11.182/2005 fornece bases para a atuação
da ANAC na regulação de infraestruturas aéreas urbanas. A regulamentação oferece
suporte legal para disciplinar operações de veículos aéreos urbanos, considerando
a integração com o espaço aéreo e a proteção de pessoas e bens no contexto ur-
bano. As competências sobre planos diretores aeroportuários, requisitos técnicos
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para construção de aeródromos e normatização de operação integrada aplicam-se
ao planejamento de vertiportos em ambiente urbano.

Resumo: Lei Nº 11.182/2005

• Criação da ANAC como autarquia federal vinculada ao Ministério da De-
fesa

• Atribuições de regulação e fiscalização da aviação civil e infraestrutura
aeroportuária

• Fiscalização de construção, reforma e ampliação de aeródromos

• Estabelecimento de normas para operação integrada entre aeródromos

• Adoção de medidas cautelares de segurança operacional

5.5.4 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Lei Nº 11.182/2005 - Cria a ANAC

Tabela 5.5: Avaliação PESTEL da Lei Nº 11.182/2005

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 5/5 Cria a principal agência reguladora da aviação
civil com autonomia e competências abrangen-
tes, estabelecendo a estrutura de governança
estatal fundamental para todo o setor, incluindo
UAM.

Econômico 3/5 Atribui à ANAC competências para fomentar a
aviação civil e fiscalizar infraestrutura aeropor-
tuária, impactando indiretamente a viabilidade
econômica, mas semmenção a incentivos espe-
cíficos.

Social 2/5 A atuação regulatória da ANAC inclui medidas
de segurança que beneficiam a sociedade, mas
o texto não aborda especificamente aceitação
pública, equidade ou inclusão social.
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Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Tecnológico 4/5 Concede competência para fiscalização técnica
de construções aeroportuárias e normatização
de operações integradas, estabelecendo bases
para padrões técnicos da infraestrutura UAM.

Ambiental 2/5 A fiscalização de construções de aeródromos
pode incluir aspectos ambientais, mas o texto
não menciona explicitamente requisitos ou im-
pactos ambientais específicos.

5.6 Lei nº 13.146, de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência estabelece disposições legais
sobre a inclusão social. Seu Artigo 1º define como objetivo assegurar e promover, em
condições de igualdade, o exercício de direitos e liberdades fundamentais por pes-
soas com deficiência. Este documento constitui o marco legal para implementação
de políticas de inclusão social no país. A Figura 5.7 apresenta a nuvem de palavras
referentes a esse documento:

Figura 5.7: Palavras-chave da Lei Nº 13.146/2015
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5.6.1 Artigo 3º

As definições legais aplicáveis constam do Artigo 3º. Este dispositivo conceitua aces-
sibilidade como a possibilidade de utilização com segurança e autonomia de espa-
ços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e co-
municação. Define também desenho universal como concepção de produtos, ambi-
entes, programas e serviços para uso por todas as pessoas. Estes conceitos fornecem
base técnica para interpretação e aplicação da norma.

5.6.2 Artigo 48

Os requisitos para infraestruturas de transporte constam do Artigo 48. O dispositivo
estabelece que veículos de transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, bem
como instalações, estações, portos e terminais devem ser acessíveis. Determina que
estes elementos devem garantir uso por todas as pessoas. O parágrafo segundo asse-
gura prioridade e segurança nos procedimentos de embarque e desembarque, con-
forme normas técnicas aplicáveis. Estas determinações configuram obrigatoriedade
de adequação das infraestruturas.

5.6.3 Artigo 60

A integração da acessibilidade no planejamento territorial é abordada no Artigo 60. O
dispositivo estabelece que planos diretores municipais, planos de transporte e trân-
sito, planos demobilidade urbana e planos de preservação de sítios históricos devem
observar regras de acessibilidade. Inclui códigos de obras, leis de uso e ocupação
do solo e leis do sistema viário entre os instrumentos sujeitos a estas regras.

5.6.4 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

A interface entre legislação de acessibilidade e sistemas de transporte aéreo urbano
constitui objeto de análise. O Artigo 48 estabelece requisitos de acessibilidade para
veículos de transporte aéreo e instalações, aplicáveis às infraestruturas de UAM. O
Artigo 60 vincula planos de mobilidade urbana a regras de acessibilidade, incluindo
sistemas de transporte aéreo urbano. A legislação oferece assim parâmetros para
desenvolvimento de sistemas de UAM que considerem requisitos de acessibilidade.

98



Resumo: Lei Nº 13.146/2015

• Estabelece o Estatuto da Pessoa com Deficiência

• Estabelece normas para transporte, mobilidade e acessibilidade

5.6.5 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência

Tabela 5.6: Avaliação PESTEL da Lei nº 13.146/2015

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 4/5 Estabelece política nacional de inclusão com
força de lei, criando obrigações para todos
os entes federativos e setores, incluindo trans-
porte, com impacto relevante na governança da
UAM.

Econômico 3/5 Implica custos adicionais para adequação de
infraestruturas de transporte, impactando a vi-
abilidade econômica, mas sem tratar especifi-
camente de incentivos ou financiamento para
UAM.

Social 5/5 Impacto direto e abrangente na inclusão social,
estabelecendo requisitos obrigatórios de aces-
sibilidade para transporte aéreo e infraestrutu-
ras, garantindo equidade no acesso à UAM.

Tecnológico 4/5 Exige concepção de produtos, ambientes e ser-
viços com desenho universal, influenciando di-
retamente o desenvolvimento tecnológico de
aeronaves e vertiportos para atender requisitos
de acessibilidade.

Ambiental 2/5 Foca principalmente em acessibilidade hu-
mana, com impacto ambiental indireto através
da integração ao planejamento territorial, mas
sem tratar especificamente de aspectos ecoló-
gicos.
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5.7 Lei Nº 10.257/2001 - Estatuto da Cidade

Esta lei, denominada Estatuto da Cidade, regulamenta os artigos 182 e 183 da Consti-
tuição Federal e estabelece as diretrizes gerais da política urbana no Brasil. Conforme
o Artigo 1º, a lei define normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso
da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos
cidadãos, além do equilíbrio ambiental. A Figura 5.8 apresenta a nuvem de palavras
referentes a esse documento:

Figura 5.8: Palavras-chave da Lei Nº 10.257/2001 - Estatuto da Cidade

5.7.1 Artigo 2º

OArtigo 2º dispõe que a política urbana tem como objetivo ordenar o pleno desenvol-
vimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana. Entre suas diretrizes
estão: a garantia do direito a cidades sustentáveis que inclui o acesso à infraestru-
tura urbana e ao transporte, o planejamento do crescimento e da distribuição das
atividades urbanas, a oferta de transporte público adequado e a ordenação do uso
do solo para evitar conflitos entre funções urbanas e empreendimentos que gerem
tráfego sem infraestrutura correspondente.

5.7.2 Artigo 4º

OArtigo 4º enumera os instrumentos da política urbana, que incluem o planejamento
municipal, especialmente por meio do plano diretor e da disciplina do parcelamento,
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do uso e da ocupação do solo. Inclui também instrumentos como o estudo prévio
de impacto de vizinhança (EIV), as operações urbanas consorciadas e a outorga one-
rosa do direito de construir, os quais são fundamentais para orientar a ocupação do
território urbano.

5.7.3 Artigo 25 e 26

Os Artigos 25 e 26 tratam do direito de preempção, que confere ao Poder Público mu-
nicipal preferência para aquisição de imóvel urbano. Este instrumento será exercido
sempre que o Poder Público necessitar de áreas para a implantação de equipamentos
urbanos e comunitários, para a ordenação e direcionamento da expansão urbana, e
para a execução de programas e projetos habitacionais de interesse social, conforme
a delimitação estabelecida em lei municipal baseada no plano diretor.

5.7.4 Artigo 36, 37 e 38

Os Artigos 36, 37 e 38 disciplinam o estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV).
A lei municipal definirá os empreendimentos e atividades que dependerão da elabo-
ração do EIV, o qual deve analisar, no mínimo, a geração de tráfego e demanda por
transporte público, a mobilidade urbana, o adensamento populacional, os equipa-
mentos urbanos e comunitários, e o uso e ocupação do solo, garantindo a avaliação
dos efeitos do empreendimento sobre a qualidade de vida da população.

5.7.5 Artigo 39, 40 e 41

Esses artigos abordam o plano diretor, principal instrumento da política de desen-
volvimento urbano. Ele é obrigatório para municípios commais de 20 mil habitantes,
integrantes de regiões metropolitanas e para aqueles que pretendam usar instrumen-
tos previstos no §4º do Art. 182 da Constituição. O plano diretor define diretrizes de
crescimento, áreas urbanas passíveis de parcelamento e parâmetros de infraestru-
tura urbana

5.7.6 Artigo 42-A e 42-B

Esses dispositivos tratam, respectivamente, do Plano de Expansão Urbana e do pro-
jeto de ampliação do perímetro urbano. Ambos devem definir áreas destinadas à
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infraestrutura, ao sistema viário, aos equipamentos urbanos e sociais, além de pa-
râmetros de uso e ocupação do solo, garantindo o planejamento integrado do trans-
porte urbano e o desenvolvimento ordenado.

5.7.7 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

O Estatuto da Cidade estabelece o marco legal para o planejamento e a gestão do
território urbano no Brasil, fornecendo os instrumentos fundamentais que os muni-
cípios devem utilizar para ordenar o uso do solo e a expansão urbana. Estes instru-
mentos, como o plano diretor, o estudo de impacto de vizinhança (EIV), as operações
urbanas consorciadas e o direito de preempção, são diretamente aplicáveis ao pro-
cesso de integração da infraestrutura de UAM, como vertiportos, no tecido urbano. O
EIV, por exemplo, ao exigir a análise da geração de tráfego, demanda por transporte
público e mobilidade urbana, conforme Artigo 37, torna-se uma ferramenta crucial
para avaliar os impactos da implantação de vertiportos na vizinhança. Da mesma
forma, o plano diretor, ao delimitar áreas para implantação de equipamentos urba-
nos e definir parâmetros de uso e ocupação do solo, conformeArtigos 40 e 42, fornece
o enquadramento legal para a localização e o licenciamento desta nova infraestrutura
de transporte aéreo, assegurando que sua implantação ocorra de forma ordenada e
integrada ao desenvolvimento urbano sustentável.

Resumo: Lei Nº 10.257/2001 - Estatuto da Cidade

• Finalidade: Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, esta-
belecendo diretrizes gerais da política urbana e normas de ordem pública
e interesse social para regular o uso da propriedade urbana em prol do
bem coletivo, da segurança, do bem-estar dos cidadãos e do equilíbrio
ambiental.

• Instrumentos Principais: Inclui o Plano Diretor (obrigatório para cida-
des acima de 20 mil habitantes), o Estudo Prévio de Impacto de Vizi-
nhança (EIV), asOperações Urbanas Consorciadas, aOutorga Onerosa
do Direito de Construir e oDireito de Preempção (direito de preferência
do município na compra de imóveis).

• Implicações para UAM: O Estatuto fornece o marco legal para integrar in-
fraestruturas de UAM (como vertiportos) ao tecido urbano. O EIV avalia
impactos no tráfego e na mobilidade, e o Plano Diretor define zonas e pa-
râmetros para implantação de equipamentos urbanos, assegurando que
a infraestrutura de UAM seja planejada de forma ordenada e sustentável.
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5.7.8 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Lei Nº 10.257/2001 - Estatuto da Cidade

Tabela 5.7: Avaliação PESTEL da Lei Nº 10.257/2001 - Estatuto da Cidade

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 4/5 Estabelece diretrizes fundamentais da política
urbana nacional, define instrumentos de gestão
municipal (plano diretor, EIV) e confere ao Po-
der Público municipal preferência na aquisição
de imóveis (direito de preempção), criando o
marco governamental essencial para implemen-
tação de políticas de UAM.

Econômico 3/5 Impacto indireto ao criar condições para inves-
timentos através do ordenamento do uso do
solo e instrumentos como operações urbanas
consorciadas, sem menção específica a incen-
tivos fiscais ou modelos de negócio para UAM,
mas estabelecendo base para viabilidade eco-
nômica de infraestruturas urbanas.

Social 4/5 Foca explicitamente no ”bem-estar dos cida-
dãos”, ”funções sociais da cidade” e ”qualidade
de vida da população”, exigindo no EIV aná-
lise de impactos na vizinhança e mobilidade
urbana, fundamentais para aceitação social da
UAM e mitigação de efeitos negativos sobre co-
munidades.

Tecnológico 2/5 Menção pontual à necessidade de infraestru-
tura urbana adequada e análise de demanda por
transporte, sem especificar requisitos técnicos
ou padrões tecnológicos para infraestruturas de
UAM, focando principalmente no planejamento
territorial convencional.
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Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Ambiental 4/5 Estabelece explicitamente ”equilíbrio ambien-
tal” como finalidade da lei e inclui no EIV a aná-
lise de impactos ambientais, além de orientar
o planejamento urbano para sustentabilidade,
criando base legal para avaliação ambiental de
infraestruturas de UAM.

5.8 Lei N°12.587/2012 - Institui as diretrizes da Política Nacional de Mo-

bilidade Urbana

A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, estabelece as diretrizes da Política Nacional
de Mobilidade Urbana, prevista como instrumento da política de desenvolvimento
urbano, com o objetivo de promover a integração entre os diferentesmodos de trans-
porte e aprimorar a acessibilidade e a mobilidade de pessoas e cargas no território
municipal. A ementa ressalta a revogação de normas anteriores e a definição de pa-
râmetros para a gestão democrática e o planejamento dos sistemas de mobilidade
urbana. A Figura 5.9 apresenta a nuvem de palavras referentes a esse documento:

Figura 5.9: Palavras-chave da Lei Nº 12.587/2012 - Política Nacional de Mobilidade
Urbana
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5.8.1 Artigo 3º

O artigo 3º define o Sistema Nacional de Mobilidade Urbana como o conjunto orga-
nizado e coordenado dos modos de transporte, serviços e infraestruturas que garan-
tem os deslocamentos de pessoas e cargas no território municipal, incluindo modos
motorizados e não motorizados, conforme §1º, e infraestruturas como vias, termi-
nais, estações, ciclovias, hidrovias, metro, ferrovias, pontos de embarque e desem-
barque, sinalização viária e equipamentos de controle, fiscalização e arrecadação,
de acordo com o §3º.

5.8.2 Artigo 5º

Os princípios da Política Nacional de Mobilidade Urbana, estabelecidos no artigo
5º, incluem acessibilidade universal, desenvolvimento sustentável das cidades nas
dimensões socioeconômicas e ambientais, equidade no acesso ao transporte público
coletivo, eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços, segurança nos
deslocamentos, justa distribuição de benefícios e ônus, equidade no uso do espaço
público de circulação e eficiência na circulação urbana, conforme os itens I a IX.

5.8.3 Artigo 6º

As diretrizes da política, previstas no artigo 6º, priorizam a integração com a polí-
tica de desenvolvimento urbano e respectivas políticas setoriais de habitação, sa-
neamento básico e planejamento do uso do solo, a prioridade dos modos não mo-
torizados sobre os motorizados e do transporte público coletivo sobre o individual
motorizado, a integração entre modos e serviços, a mitigação de custos ambientais,
sociais e econômicos, o incentivo ao desenvolvimento tecnológico e uso de energias
renováveis, a priorização de projetos de transporte público estruturantes do terri-
tório e a integração entre cidades gêmeas em regiões de fronteira, de acordo com
incisos I a VII.

5.8.4 Artigo 24º

O artigo 24 estabelece que o Plano de Mobilidade Urbana é o instrumento de efeti-
vação da política e deve contemplar os princípios, objetivos e diretrizes da lei, in-
cluindo serviços de transporte público coletivo, circulação viária, infraestruturas do
sistema de mobilidade urbana como ciclovias e ciclofaixas, acessibilidade para pes-
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soas com deficiência, integração dos modos de transporte público com os privados
e não motorizados, operação do transporte de carga, polos geradores de viagens,
áreas de estacionamento, mecanismos de financiamento e sistemática de avaliação
periódica, conforme incisos I a XI e §5º, que determinamedidas para atender núcleos
urbanos informais consolidados.

5.8.5 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

A Lei nº 12.587/2012 se relaciona com aMobilidade Aérea Urbana (UAM) ao estabele-
cer um sistema de mobilidade que integra diferentes modos de transporte, incluindo
infraestruturas e serviços, com base em princípios de acessibilidade universal, de-
senvolvimento sustentável e priorização de modos eficientes, conforme artigos 3º,
5º e 6º. O Plano de Mobilidade Urbana, definido no artigo 24, deve contemplar a
integração de modos de transporte e infraestruturas, o que pode incluir, por analo-
gia, a incorporação de veículos aéreos como parte do sistema de mobilidade urbana,
desde que alinhados aos objetivos de redução de desigualdades, promoção da inclu-
são social e mitigação de impactos ambientais.
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Resumo: Lei Nº 12.587/2012 - Política Nacional de Mobilidade Urbana

Resumo do Conteúdo:

• Objeto da Lei: Instituir as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade
Urbana, integrando-a à política de desenvolvimento urbano para garantir
o deslocamento de pessoas e cargas nos municípios.

• Sistema Nacional de Mobilidade Urbana: Conjunto organizado e coor-
denado dos modos de transporte (motorizados e não motorizados), ser-
viços e infraestruturas que garantem os deslocamentos no território mu-
nicipal.

• Princípios Orientadores: Acessibilidade universal, desenvolvimento
sustentável, equidade no acesso ao transporte público, eficiência, segu-
rança nos deslocamentos e justa distribuição de benefícios e ônus.

• Prioridade Modal: Estabelece a prioridade dosmodos de transporte não
motorizados sobre os motorizados e dos serviços de transporte público
coletivo sobre o transporte individual motorizado.

• Plano de Mobilidade Urbana: Instrumento obrigatório para municípios
com mais de 20 mil habitantes, que deve integrar os diferentes modos
de transporte, infraestruturas, acessibilidade e mecanismos de financia-
mento.

• Integração com Novas Tecnologias: A lei cria o arcabouço para incor-
poração de modos inovadores, como a UAM, desde que alinhados aos
princípios de acessibilidade, sustentabilidade e eficiência do sistema.

5.8.6 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Lei N°12.587/2012 - Política Nacional de Mobilidade Urbana
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Tabela 5.8: Avaliação PESTEL da Lei N°12.587/2012

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 5/5 Estabelece a política nacional demobilidade ur-
bana com diretrizes abrangentes para todos os
municípios, criando estrutura de governança
obrigatória e integração com políticas setoriais,
impactando diretamente a implementação da
UAM.

Econômico 4/5 Define mecanismos de financiamento para sis-
temas de mobilidade e prioriza eficiência eco-
nômica, impactando a viabilidade financeira da
UAM através da integração multimodal e plane-
jamento de investimentos.

Social 5/5 Estabelece princípios de acessibilidade univer-
sal, equidade no acesso, inclusão social e segu-
rança nos deslocamentos, com impacto direto
e abrangente na integração social da UAM.

Tecnológico 3/5 Incentiva o desenvolvimento tecnológico e uso
de energias renováveis, mas não especifica tec-
nologias avançadas para UAM, tendo impacto
moderado no fator tecnológico.

Ambiental 4/5 Prioriza desenvolvimento sustentável, mitiga-
ção de custos ambientais e energias renováveis,
com impacto relevante na conformidade ambi-
ental da UAM e integração ao planejamento ur-
bano.

5.9 Lei nº 10.098, de 2000 - Acessibilidade

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. Esta legislação
aborda a supressão de barreiras e obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobi-
liário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de
comunicação. O documento constitui, portanto, o marco legal para implementação
de medidas de acessibilidade no território nacional. A Figura 5.10 apresenta a
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nuvem de palavras referentes a esse documento:

Figura 5.10: Palavras-chave da Lei Nº 10.098/2000

5.9.1 Artigo 2º

O Artigo 2º apresenta definições técnicas aplicáveis à legislação de acessibilidade.
Este dispositivo conceitua acessibilidade como a possibilidade e condição de al-
cance para utilização com segurança e autonomia dos espaços, mobiliários, equi-
pamentos urbanos, edificações, transportes e sistemas de comunicação. A definição
abrange também o conceito de barreiras, classificando-as em arquitetônicas urbanís-
ticas, nas edificações, nos transportes e nas comunicações. Estabelece-se, assim, o
vocabulário técnico necessário para aplicação uniforme da norma.

5.9.2 Artigo 3º

O planejamento de espaços públicos constitui o tema central do Artigo 3º. Este ar-
tigo determina que o planejamento e a urbanização das vias públicas, parques e de-
mais espaços de uso público devem ser concebidos e executados de forma a torná-
-los acessíveis. O parágrafo único especifica que o passeio público, como elemento
obrigatório de urbanização, destina-se somente à circulação de pedestres e, quando
possível, à implantação de mobiliário urbano e vegetação. Conclui-se que a acessi-
bilidade deve ser considerada desde a fase de projeto dos espaços urbanos.
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5.9.3 Artigo 4º

A adaptação de espaços existentes representa o foco do Artigo 4º. O dispositivo le-
gal estabelece que vias públicas, parques e demais espaços de uso público existen-
tes, incluindo instalações de serviços e mobiliários urbanos, devem ser adaptados
seguindo ordem de prioridade que vise à eficiência das modificações. O parágrafo
único determina que parques de diversões, públicos e privados, adaptem nomínimo
5% de cada brinquedo e equipamento para uso por pessoas com deficiência. Eviden-
cia-se, portanto, a necessidade de intervenções progressivas no espaço construído.

5.9.4 Artigo 5º

Os parâmetros técnicos para elementos de urbanização são tratados no Artigo 5º.
Este artigo estabelece que o projeto e traçado dos elementos de urbanização pú-
blicos e privados de uso comunitário devem observar os parâmetros das normas
técnicas de acessibilidade da ABNT. A norma inclui itinerários e passagens de pe-
destres, percursos de entrada e saída de veículos, escadas e rampas. Configura-se,
desta forma, a vinculação dos projetos urbanísticos às normas técnicas especializa-
das.

5.9.5 Artigo 8º

A disposição de elementos de sinalização é abordada no Artigo 8º. O dispositivo de-
termina que sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros
elementos verticais de sinalização instalados em itinerários ou espaços de acesso
para pedestres devem ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circula-
ção. A norma estabelece que estes elementos devem poder ser utilizados com co-
modidade. Resulta deste artigo a necessidade de integração entre sinalização e fluxo
pedestre.

5.9.6 Artigo 10-A

A sinalização tátil de alerta constitui o objeto do Artigo 10-A. Este artigo estabelece
que a instalação de qualquer mobiliário urbano em área de circulação comum para
pedestre que ofereça risco de acidente à pessoa com deficiência deve ser indicada
mediante sinalização tátil de alerta no piso. A norma especifica que esta sinalização
deve seguir as normas técnicas pertinentes. Demonstra-se, assim, a preocupação
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com a segurança na circulação de pessoas com deficiência visual.

5.9.7 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

A aplicabilidade da lei à infraestrutura terrestre de UAM representa o tema desta aná-
lise. Os Artigos 3º, 4º e 5º estabelecem requisitos para planejamento e adaptação de
vias, espaços públicos e elementos de urbanização que devem garantir acessibili-
dade. Estes dispositivos podem ser estendidos ao planejamento da infraestrutura
terrestre associada à UAM, incluindo acessos a vertiportos e estações de embarque.
Conclui-se que a legislação de acessibilidade oferece parâmetros para integração se-
gura entre modos de transporte terrestre e aéreo.

Resumo: Lei Nº 10.098/2000

• Estabelece normas para promoção da acessibilidade em espaços públi-
cos e privados

• Define critérios para eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas

• Regulamenta adaptações em vias públicas, edificações e transportes

• Estabelece requisitos técnicos baseados nas normas da ABNT

• Inclui disposições sobre comunicação e sinalização acessíveis

5.9.8 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Lei nº 10.098/2000 - Acessibilidade

Tabela 5.9: Avaliação PESTEL da Lei nº 10.098/2000 - Acessibilidade

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 3/5 Estabelece política pública nacional de acessi-
bilidade com caráter vinculante, exigindo que
governos municipais e estaduais implementem
as normas em espaços públicos e equipamen-
tos urbanos, criando obrigações diretas para o
poder público.
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Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Econômico 2/5 Impacto econômico indireto ao estabelecer re-
quisitos obrigatórios de adaptação que geram
custos de implementação para infraestruturas
públicas e privadas, sem mencionar incentivos
fiscais ou financiamento específico para estas
adaptações.

Social 5/5 Impacto direto e abrangente na inclusão social
ao garantir acessibilidade para pessoas com de-
ficiência e mobilidade reduzida em todos os es-
paços públicos, transportes e comunicações,
sendo fundamental para evitar que a UAM se
torne serviço de elite e promovendo equidade
no acesso.

Tecnológico 3/5 Estabelece vinculação obrigatória às normas
técnicas da ABNT para projetos urbanísticos e
exige soluções técnicas específicas como sina-
lização tátil, criando parâmetros técnicos para
infraestruturas terrestres de UAM, mas sem
abordar tecnologias aeronáuticas específicas.

Ambiental 1/5 Ausência de referência a impactos ecológicos,
pegada de carbono ou requisitos ambientais, fo-
cando exclusivamente em aspectos de acessibi-
lidade humana sem conexão com questões am-
bientais.

5.10 Lei N° 6.766/1979 - Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano

A Lei 6.766/1979 disciplina o parcelamento do solo urbano no Brasil, abrangendo as
modalidades de loteamento e desmembramento. Descreve a regulação da subdivi-
são de glebas em lotes para edificação, com criação de vias ou uso da infraestrutura
viária existente. Especifica os conceitos de loteamento e desmembramento, e possi-
bilita que estados, o Distrito Federal e municípios adaptem as normas às caracterís-
ticas regionais e locais, configurando um quadro normativo para o desenvolvimento
urbano. A Figura 5.11 apresenta a nuvem de palavras referentes a esse documento:
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Figura 5.11: Palavras-chave da Lei Nº 6.766/1979

5.10.1 Artigo 3º

O parcelamento do solo para fins urbanos é permitido exclusivamente em zonas ur-
banas, de expansão urbana ou de urbanização específica, conforme definido pelo
plano diretor ou lei municipal. O Parágrafo Único proíbe essa atividade em áreas com
limitações ambientais ou geotécnicas, como terrenos alagadiços, sujeitos a inunda-
ções, com declividade igual ou superior a 30%, onde condições geológicas desacon-
selhem a edificação, em áreas de preservação ecológica ou com poluição que impeça
condições sanitárias adequadas.

5.10.2 Artigo 4º

Os loteamentos devem cumprir requisitos urbanísticos mínimos, incluindo a aloca-
ção de áreas para sistemas de circulação, equipamentos urbanos e comunitários, e
espaços livres de uso público, proporcionais à densidade de ocupação prevista. É
obrigatória a reserva de faixas não edificáveis ao longo de águas correntes e dor-
mentes, rodovias e ferrovias, com largura mínima estabelecida, passível de redução
por lei municipal que aprove instrumento de planejamento territorial. As vias de
loteamento necessitam articular-se com as vias adjacentes oficiais e adaptar-se à to-
pografia local, assegurando a integração com a infraestrutura existente.
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5.10.3 Artigo 5º

O poder público competente tem a faculdade de exigir, adicionalmente em cada lote-
amento, a reserva de faixa non aedificandi para equipamentos urbanos. Esses equi-
pamentos englobam sistemas de abastecimento de água, esgotos, energia elétrica,
coleta de águas pluviais, rede telefônica e gás canalizado. Essa disposição contribui
para a provisão de infraestrutura urbana essencial nos parcelamentos.

5.10.4 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

A Lei 6.766/1979 estabelece o marco regulatório para o planejamento territorial ur-
bano no Brasil, sendo aplicável ao planejamento da infraestrutura terrestre associada
à UAM, como a localização de vertiportos. As definições de zonas urbanas e de ex-
pansão urbana (Artigo 3º), os requisitos para destinação de áreas públicas e sistemas
de circulação (Artigo 4º) e a possibilidade de reserva de faixas para equipamentos
urbanos (Artigo 5º) oferecem a base normativa para a integração de infraestruturas
de UAM no tecido urbano.

Resumo: Lei Nº 6.766/1979

• Regulamenta o parcelamento do solo urbano.

• Exige faixas não edificáveis em áreas ambientais e viárias.

5.10.5 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Lei N° 6.766/1979 - Parcelamento do Solo Urbano

Tabela 5.10: Avaliação PESTEL da Lei N° 6.766/1979

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 4/5 Estabelece omarco regulatório federal para par-
celamento do solo urbano, delegando compe-
tências a estados e municípios, criando estru-
tura de governança territorial relevante para a
localização de infraestruturas UAM.
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Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Econômico 3/5 Define requisitos para alocação de áreas pú-
blicas e equipamentos urbanos que impactam
custos de implantação de vertiportos, mas não
aborda especificamente incentivos ou modelos
de negócio para UAM.

Social 2/5 Estabelece normas gerais de parcelamento que
beneficiam a coletividade, mas não trata especi-
ficamente de acessibilidade, inclusão ou impac-
tos sociais diretos da UAM.

Tecnológico 2/5 Exige infraestrutura básica urbana (sistemas de
circulação, energia), mas não aborda tecnolo-
gias avançadas específicas para UAM ou requi-
sitos técnicos para vertiportos.

Ambiental 4/5 Proíbe parcelamento em áreas com limitações
ambientais e exige faixas não edificáveis em
áreas de preservação, com impacto relevante
na conformidade ambiental da implantação de
infraestruturas UAM.

5.11 Lei Nº 10.636/2002 - Recursos originários CIDE

A Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002, define as diretrizes para o uso dos recur-
sos arrecadados por meio da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico
(CIDE) , incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus deriva-
dos, gás natural e álcool etílico combustível. Ela também cria o Fundo Nacional de
Infraestrutura de Transportes (FNIT), voltado ao financiamento de investimentos no
setor de transportes. A Figura 5.12 apresenta a nuvem de palavras referentes a esse
documento:
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Figura 5.12: Palavras-chave da Lei Nº 10.636/2002

5.11.1 Artigo 6º

Os recursos da CIDE destinados à infraestrutura de transportes devem priorizar ob-
jetivos como reduzir o consumo de combustíveis automotivos, tornar o transporte
de pessoas e cargas mais econômico, aumentar a segurança e o conforto dos usu-
ários e melhorar a qualidade de vida da população. A redação atual, dada pela Lei
nº 13.724/2018, também inclui a promoção de projetos de infraestrutura cicloviária,
como ciclovias e ciclofaixas, buscando diminuir o tempo de deslocamento e os im-
pactos negativos nos centros urbanos.

5.11.2 Artigo 10

O artigo 10 institui o Fundo Nacional de Infraestrutura de Transportes (FNIT), vin-
culado ao Ministério dos Transportes, com a finalidade de financiar programas de
investimento em infraestrutura de transportes. De acordo com o §1º do artigo 11, os
recursos do FNIT devem ter aplicação multimodal, ou seja, podem ser utilizados em
diferentes modais de transporte, de acordo com os objetivos definidos no artigo 6º.

5.11.3 Artigo 12

A lei também prevê que a administração da infraestrutura viária federal e a operação
dos transportes sob controle da União sejam realizadas de forma preferencialmente
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descentralizada. Isso inclui a possibilidade de transferência de responsabilidades
para outros entes federativos ou para a iniciativa privada, por meio de concessões,
permissões ou autorizações.

5.11.4 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

A Lei nº 10.636/2002 relaciona-se com a UAM ao criar o FNIT, um fundo destinado
a financiar programas de investimento em infraestrutura de transportes com apli-
cação multimodal (artigo 10 e artigo 11, §1º). Embora o foco explícito da lei esteja
no transporte terrestre e na redução do consumo de combustíveis automotivos (ar-
tigo 6º), a previsão de aplicação multimodal de recursos e a descentralização da
administração da infraestrutura de transportes (artigo 12) podem, em tese, criar um
ambiente propício para futuros investimentos em infraestrutura de suporte a moda-
lidades emergentes, como a UAM, especialmente no que tange ao desenvolvimento
de corredores aéreos, vertiportos ou sistemas de controle de tráfego aéreo urbano
integrados à malha de transportes.

Resumo: Lei Nº 10.636/2002

• Objetivo: Destinar recursos da CIDE sobre combustíveis ao financia-
mento da infraestrutura de transportes e criar o FNIT (Art. 1º).

• Aplicação dos Recursos: Investimentos voltados à eficiência, segurança,
conforto, qualidade de vida e redução de custos logísticos (Art. 6º).

• Fundo de Financiamento: O FNIT, vinculado ao Ministério dos Transpor-
tes, apoia programas de investimento multimodal (Art. 10 e 11).

• Gestão: A administração da infraestrutura deve ser descentralizada, po-
dendo envolver entes públicos e privados (Art. 12).

• Relação com UAM: A lei se relaciona com a UAM ao instituir um fundo
(FNIT) de aplicação multimodal para infraestrutura de transportes. Essa
característica abre a possibilidade teórica de financiamento para infraes-
truturas de suporte à UAM, como vertiportos e sistemas de controle de
tráfego aéreo urbano. A previsão de descentralização da gestão (Art. 12)
também cria um ambiente favorável para que entes públicos ou priva-
dos desenvolvam projetos inovadores no setor de transportes, incluindo
a mobilidade aérea.
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5.11.5 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Lei Nº 10.636/2002 - Recursos originários CIDE

Tabela 5.11: Avaliação PESTEL da Lei Nº 10.636/2002

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 4/5 Cria instrumento de política pública federal
(FNIT) com gestão descentralizada e possibili-
dade de parcerias público-privadas, estabele-
cendo estrutura de governança relevante para
financiamento de infraestruturas de transporte.

Econômico 5/5 Impacto direto e abrangente ao instituir fundo
específico (FNIT) para financiamento multimo-
dal de infraestrutura de transportes, criando
mecanismo concreto de financiamento público
para possíveis projetos UAM.

Social 3/5 Estabelece objetivos de melhoria da qualidade
de vida e segurança dos usuários, com impacto
moderado nos benefícios sociais, mas sem tra-
tar especificamente de inclusão ou equidade no
acesso à UAM.

Tecnológico 2/5 Foca em eficiência energética e redução de con-
sumo de combustíveis, mas não aborda especi-
ficamente tecnologias avançadas ou requisitos
técnicos para infraestrutura UAM.

Ambiental 3/5 Prioriza redução de consumo de combustíveis
e impactos negativos nos centros urbanos, com
impacto moderado na sustentabilidade ambien-
tal, mas sem tratar especificamente de pegada
de carbono ou licenciamento ambiental.

5.12 Projeto de Lei N° 743, de 2025

Dispõe sobre a atualização do marco legal brasileiro para inserir as aeronaves de
mobilidade aérea avançada no ecossistema de transporte nacional.
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Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica),
a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), a Lei nº 12.587, de 3 de
janeiro de 2012 (Política Nacional de Mobilidade Urbana) e a Lei nº 10.636, de 30 de
dezembro de 2002 (Recursos originário CIDE), para estabelecer base legal ao desen-
volvimento regulatório e à implementação de medidas de incentivo à introdução de
aeronaves elétricas de decolagem e pouso vertical (eVTOLs) como componente inte-
grante da cadeia de mobilidade urbana sustentável no Brasil. A Figura 5.13 apresenta
a nuvem de palavras referentes a esse documento:

Figura 5.13: Palavras-chave do Projeto de Lei N° 743/2025

5.12.1 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

A presente proposta constitui o alicerce legislativo para a consolidação da Mobili-
dade Aérea Urbana (UAM) no país. Ao criar um ambiente jurídico seguro e propício,
o projeto viabiliza a regulamentação e a adoção dessas tecnologias, posicionando
os eVTOLs como um novo eixo de deslocamento, capaz de integrar-se de forma mul-
timodal e inteligente ao espaço aéreo urbano com potencial para reduzir conges-
tionamentos, diminuir emissões de poluentes e fomentar a inovação tecnológica e
econômica no setor de transportes.
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Resumo: Projeto de Lei N° 743/2025

• Altera quatro marcos legais: Código Brasileiro de Aeronáutica, Diretrizes
da Política Urbana, Política Nacional de Mobilidade Urbana e lei da CIDE

• Objetivo: estabelecer base legal para regulamentação de aeronaves eV-
TOL na mobilidade urbana

• Propõe ajustes no planejamento territorial para infraestrutura de verti-
portos

• Busca integrar eVTOLs como componente do sistema de transporte ur-
bano

• Abre possibilidade de uso de recursos da CIDE para financiamento

5.12.2 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Projeto de Lei N° 743/2025

Tabela 5.12: Avaliação PESTEL do Projeto de Lei N° 743/2025

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 5/5 Impacto direto e abrangente ao propor marco
legal específico para UAM, alterando quatro leis
federais e criando base para políticas públicas
setoriais, demonstrando forte envolvimento es-
tatal e coordenação federativa para fomento do
ecossistema.

Econômico 4/5 Impacto relevante ao prever incentivos fiscais
através da alteração da lei da CIDE, criando con-
dições para financiamento e investimentos no
setor, além de fomentar inovação tecnológica e
econômica com potencial para geração de em-
pregos qualificados.

Social 3/5 Impacto moderado ao focar na integração mul-
timodal e redução de congestionamentos, mas
sem menção específica a equidade, acessibili-
dade oumecanismos de inclusão social que evi-
tem que a UAM se torne serviço de elite.
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Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Tecnológico 4/5 Impacto relevante ao estabelecer base legal
para regulamentação de eVTOLs e infraestru-
tura de vertiportos, criando enquadramento
para desenvolvimento de sistemas CNS/ATM e
integração com planejamento territorial urbano
tridimensional.

Ambiental 4/5 Impacto relevante ao mencionar explicitamente
redução de emissões de poluentes e posicionar
eVTOLs como componente de mobilidade ur-
bana sustentável, embora semdetalhamento so-
bre gestão de poluição sonora ou conformidade
com marco ambiental.

5.13 Lei Nº 9.472/1997 — Lei Geral de Telecomunicações

ALei trata da estrutura organizacional dos serviços de telecomunicações e da criação
da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL). O texto legal atribui à União
a responsabilidade de coordenar a exploração desses serviços e de disciplinar as-
pectos como execução, comercialização, uso e implantação de redes. Em síntese,
o Artigo 1º delimita o papel estatal na gestão das telecomunicações, estabelecendo
parâmetros de atuação administrativa e técnica que servem de referência para po-
líticas públicas e integração setorial. A Figura 5.14 apresenta a nuvem de palavras
referentes a esse documento:
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Figura 5.14: Palavras-chave da Lei Nº 9.472/1997 — Lei Geral de Telecomunicações

5.13.1 Artigos 2º a 6º — Princípios e Competências Públicas

Inicialmente, os Artigos 2º a 6º descrevem os princípios orientadores da atuação
do Poder Público no setor de telecomunicações. Esses dispositivos apresentam a
necessidade de garantir o acesso universal e estimular a expansão das redes de co-
municação como instrumentos de interesse público. Ao detalhar diretrizes como a
competição justa, a defesa do consumidor e a harmonização com as metas sociais,
o texto estabelece conexões diretas com o planejamento urbano. Assim, as disposi-
ções legais que tratam da infraestrutura tecnológica e do uso racional do território
contribuem para a formulação de políticas que integram conectividade e desenvol-
vimento urbano.

Na sequência, o conteúdo desses artigos reforça a relevância da comunicação como
componente de infraestrutura essencial. O inciso II do Art. 2º menciona o estímulo à
ampliação dos serviços de telecomunicações voltados à população, e o inciso VI rela-
ciona o setor às metas de desenvolvimento social. Esse enquadramento oferece base
normativa para a incorporação de parâmetros técnicos de comunicação em planos
urbanos e regionais. Dessa forma, o conjunto de dispositivos assegura que a expan-
são tecnológica ocorra de modo alinhado às necessidades coletivas e à organização
espacial das cidades.

Por fim, a parte conclusiva dessa seção evidencia que o enfoque da lei é a regulação
equilibrada do setor, sem afastar a dimensão social. O texto consolida uma aborda-
gem que combina eficiência econômica com planejamento público, o que sustenta o
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uso das telecomunicações como elemento de apoio a políticas de mobilidade e co-
nectividade urbana. Essa lógica cria condições legais para a integração futura entre
serviços tecnológicos e planejamento territorial, aspecto aplicável à UAM.

5.13.2 Artigos 8º a 19 — Criação e Função da ANATEL

O segundo conjunto de dispositivos, entre os Artigos 8º e 19, define a criação e o
funcionamento da ANATEL. O tema central é a instituição de uma autarquia de regime
especial, dotada de autonomia administrativa e financeira, com a função de regular
e fiscalizar o setor. Essa configuração busca assegurar que as decisões técnicas da
agência sejam tomadas com independência e observância de critérios públicos. A
presença de órgãos internos, como o Conselho Diretor e a Procuradoria, estrutura
a governança regulatória e define a base operacional para execução das políticas de
telecomunicações.

O desenvolvimento da norma reforça as competências técnicas da ANATEL. Entre as
atribuições, o Art. 19 destaca a administração do espectro de radiofrequências, o
controle de outorgas e a edição de normas sobre interconexão de redes e equipa-
mentos. Tais disposições possuem relevância para a organização do espaço urbano,
uma vez que envolvem a coordenação do uso de faixas de frequência e de recursos
de órbita, aspectos essenciais para sistemas de comunicação aérea. Assim, a regula-
ção técnica descrita nesse trecho cria mecanismos de compatibilidade entre redes
terrestres e aéreas em ambientes urbanos.

Encerrando a seção, a lei apresenta o papel estratégico da agência no desenvolvi-
mento do setor. O texto conclui que a atuação da ANATEL deve promover o atendi-
mento ao interesse público e acompanhar a evolução tecnológica de modo contínuo.
Essa diretriz consolida um modelo regulatório orientado para o equilíbrio entre ino-
vação, segurança e planejamento, assegurando coerência institucional para futuras
aplicações, inclusive na integração de comunicações voltadas à UAM.

5.13.3 Artigos 47 a 51 — Financiamento e Infraestrutura

O conjunto de artigos de 47 a 51 aborda os instrumentos financeiros do setor de tele-
comunicações. O tema principal é a definição das fontes de receita e dos fundos vin-
culados à regulação, especialmente o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações
(FISTEL). Esses dispositivos explicam como as taxas e contribuições são aplicadas
em projetos de ampliação e modernização da infraestrutura de comunicação. A pre-
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visão legal de destinação de recursos a fundos específicos garantemaior estabilidade
e continuidade nas políticas públicas de conectividade.

Ao longo dessa parte, o texto detalha os mecanismos de arrecadação e aplicação
dos recursos. A lei prevê que os valores provenientes de concessões, autorizações
e fiscalização possam ser utilizados em investimentos de infraestrutura técnica e em
ações de universalização dos serviços. Essa estrutura contribui para o planejamento
territorial urbano, pois permite o financiamento de redes que suportam sistemas de
comunicação e controle distribuídos. No contexto da UAM, a existência de fundos
dessa natureza viabiliza a expansão de redes seguras e integradas para monitora-
mento e operação aérea.

Em conclusão, o conteúdo desses artigos demonstra que o modelo financeiro ado-
tado busca compatibilizar sustentabilidade econômica e expansão tecnológica. A
destinação de recursos aos fundos regulatórios, ao lado da supervisão da ANATEL,
forma um sistema de apoio contínuo ao desenvolvimento das telecomunicações.
Essa abordagem oferece fundamentos para políticas urbanas que dependem de in-
fraestrutura de comunicação confiável, reforçando a viabilidade técnica de soluções
aplicáveis à mobilidade aérea em áreas urbanas.

5.13.4 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

No âmbito da UAM, a Lei nº 9.472/1997 apresenta conexão indireta, mas relevante,
com a infraestrutura de comunicação e controle. O tema central é a gestão do espec-
tro de radiofrequência e a normatização das comunicações, fatores indispensáveis
à operação de sistemas de tráfego aéreo urbano. As disposições do Art. 19, incisos
VIII e XIV, e do Art. 2º, incisos II e VI, permitem a integração entre o ordenamento
territorial e as redes de telecomunicações. Em síntese, o conteúdo da lei estabe-
lece um arcabouço legal que sustenta a interoperabilidade entre plataformas digitais
e serviços urbanos, oferecendo suporte normativo para a implementação segura e
coordenada de operações aéreas em ambiente urbano.
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Resumo: Lei Nº 9.472/1997 — Lei Geral de Telecomunicações

• Estabelece a organização dos serviços de telecomunicações no Brasil e
cria a ANATEL como órgão regulador.

• Define competências da União, direitos e deveres dos usuários e princí-
pios de regulação econômica e técnica.

• Introduz normas sobre espectro de radiofrequências, infraestrutura e fi-
nanciamento setorial.

• Fornece base legal para a integração entre redes de comunicação e polí-
ticas públicas de conectividade.

• Apresenta relevância para a UAM por disciplinar comunicações e infraes-
trutura tecnológica aplicáveis ao espaço aéreo urbano.

5.13.5 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Lei Nº 9.472/1997 — Lei Geral de Telecomunicações

Tabela 5.13: Avaliação PESTEL da Lei Nº 9.472/1997

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 5/5 Cria a ANATEL como agência reguladora autô-
noma e estabelece a estrutura de governança
estatal para o setor de telecomunicações, com
impacto direto e abrangente na regulação das
comunicações essenciais para UAM.

Econômico 3/5 Estabelece mecanismos de financiamento seto-
rial (FISTEL) e regulação econômica que impac-
tam custos de infraestrutura, mas não aborda
especificamente incentivos ou modelos de ne-
gócio para UAM.

Social 3/5 Define princípios de acesso universal e defesa
do consumidor, com impacto moderado na in-
clusão digital, mas sem tratar especificamente
de equidade ou aceitação social da UAM.
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Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Tecnológico 5/5 Impacto direto e abrangente ao disciplinar o
espectro de radiofrequências, infraestrutura de
comunicação e interoperabilidade de redes, ele-
mentos críticos para os sistemas CNS/ATM da
UAM.

Ambiental 1/5 Ausência de referência a requisitos ou impactos
ambientais específicos no texto analisado, com
influência mínima no fator ambiental da UAM.

5.14 Lei N° 13.116/2015 - Compartilhamento da infraestrutura de teleco-

municações

A Lei 13.116/2015 delimita a aplicação da lei a setores específicos da infraestrutura
de telecomunicações.

5.14.1 Artigo 6º

As restrições para instalação de infraestrutura de telecomunicações em áreas urba-
nas são tratadas no Artigo 6º. Especificamente, no inciso VII, não poderá desrespei-
tar as normas relativas à Zona de Proteção de Aeródromo, à Zona de Proteção de
Heliponto, à Zona de Proteção de Auxílios à Navegação Aérea e à Zona de Proteção
de Procedimentos de Navegação Aérea, editadas pelo Comando da Aeronáutica. A
Figura 5.15 apresenta a nuvem de palavras referentes a esse documento:
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Figura 5.15: Palavras-chave da Lei Nº 13.116/2015

5.14.2 Artigo 7º

O processo de licenciamento para infraestrutura de suporte em áreas urbanas é dis-
ciplinado pelo Artigo 7º e estabelece um procedimento simplificado com prazo má-
ximo de 60 dias para emissão de licenças. Tal artigo busca agilizar a implantação de
infraestrutura.

5.14.3 Artigo 19

Estabelece no artigo que a avaliação das estações transmissoras de radiocomunica-
ção deve ser efetuada por entidade competente, que elaborará e assinará relatório
de conformidade para cada estação analisada, nos termos da regulamentação espe-
cífica.

5.14.4 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

A Lei 13.116/2015 contém disposições que se relacionam com a UAM. Estabelece nor-
mas para infraestrutura de telecomunicações que podem ser relevantes para siste-
mas de comunicação em operações de UAM e veda instalações em zonas de proteção
de aeródromos e helipontos.
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Resumo: Lei Nº 13.116/2015

• Fornece as restrições para instalação de infraestrutura de telecomunica-
ções em zonas de proteção de aeródromos e helipontos;

• Estabelece que a avaliação das estações transmissoras de radiocomuni-
cação deve ser efetuada por entidade competente

5.14.5 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Lei N° 13.116/2015 - Compartilhamento da infraestrutura de
telecomunicações

Tabela 5.14: Avaliação PESTEL da Lei N° 13.116/2015

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 2/5 Impacto pontual ao estabelecer diretrizes re-
gulatórias para infraestrutura de telecomunica-
ções com referência ao Comando da Aeronáu-
tica, indicando coordenação interinstitucional
limitada, mas sem políticas de fomento especí-
ficas para UAM.

Econômico 2/5 Impacto marginal ao criar procedimento simpli-
ficado de licenciamento que pode reduzir cus-
tos e prazos para infraestrutura de apoio, mas
sem menção a incentivos fiscais ou modelos de
negócio específicos para UAM.

Social 1/5 Ausência de referência a impactos sociais, acei-
tação pública, equidade ou inclusão, focando
exclusivamente em aspectos técnicos de infra-
estrutura sem considerações sobre benefícios
ou impactos sociais diretos.
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Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Tecnológico 4/5 Impacto relevante ao estabelecer normas para
infraestrutura de telecomunicações essenciais
para sistemas CNS/ATM da UAM, incluindo ava-
liação de estações transmissoras e restrições
em zonas de proteção de aeródromos/helipon-
tos que afetam diretamente o planejamento téc-
nico.

Ambiental 1/5 Ausência completa de referência a impactos
ecológicos, gestão de recursos naturais, pegada
de carbono ou qualquer requisito ambiental
relacionado à infraestrutura de telecomunica-
ções.

5.15 Ato Nº 915, de 01 de fevereiro de 2024 - Faixas de frequências asso-

ciadas ao Serviço Limitado Privado

O Ato nº 915/2024, emitido pela Superintendência de Outorga e Recursos à Presta-
ção da ANATEL, estabelece os requisitos técnicos e operacionais para o uso de fai-
xas de radiofrequências pelo Serviço Limitado Privado (SLP) prestado por sistemas
terrestres. O documento revoga normas anteriores e define novas condições para
o uso eficiente e a convivência harmônica do espectro, fundamentando-se na Lei nº
9.472/1997 e no Regulamento de Condições de Uso de Radiofrequências. A Figura
5.16 apresenta a nuvem de palavras referentes a esse documento:
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Figura 5.16: Palavras-chave do Ato Nº 915, de 01 de fevereiro de 2024

5.15.1 Requisitos Técnicos e Operacionais Gerais

Os interessados em operar nas faixas de radiofrequência devem realizar coordena-
ção prévia com outros sistemas autorizados que atuem na mesma área geográfica
ou em regiões limítrofes, conforme o item 4.1. A ANATEL pode autorizar, de forma
excepcional, o uso fora dos parâmetros técnicos padrão, desde que devidamente jus-
tificado e aprovado pela superintendência competente, e que não cause interferência
prejudicial (item 4.2). Além disso, a potência de transmissão deve ser a mínima ne-
cessária para garantir boa qualidade e confiabilidade no serviço, conforme o item
4.4.

5.15.2 Requisitos Técnicos Específicos - Faixa de 4.950 MHz a 4.990 MHz

Na subfaixa de 4.950 MHz a 4.990 MHz, são previstas aplicações ponto-a-ponto,
ponto-multiponto e ponto-área, conforme os parâmetros definidos na Tabela XIII
(item 5.14.1). De forma excepcional, o item 5.14.3 autoriza o aumento temporário
da potência de transmissão em câmeras móveis instaladas em aeronaves durante
operações de emergência ou urgência, permitindo o envio de vídeo em tempo real
para o solo. Esse aumento deve ser o menor possível e revertido assim que cessarem
as condições que o motivaram (itens 5.14.3.1 e 5.14.3.2).
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5.15.3 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

O documento se relaciona com a UAM ao prever, de forma explícita, um uso excepci-
onal de radiofrequências para câmeras móveis instaladas em aeronaves, permitindo
o aumento da potência de transmissão durante situações de emergência ou urgência
para viabilizar a transmissão de vídeo em tempo real para o solo, conforme estabe-
lecido no item 5.14.3. Esta disposição demonstra o reconhecimento, no marco re-
gulatório das telecomunicações, da necessidade de suporte de comunicações para
operações envolvendo aeronaves, um elemento fundamental para o planejamento e
a operação segura de sistemas de UAM.

Resumo: Ato Nº 915, de 01 de fevereiro de 2024

• Finalidade: Define regras técnicas para o uso de faixas de radiofrequên-
cia pelo Serviço Limitado Privado (SLP), substituindo normas antigas e
garantindo uso eficiente do espectro.

• Coordenação: Exige que os operadores façam coordenação prévia com
outros sistemas da mesma área para evitar interferências.

• Flexibilidade: Permite exceções técnicas, desde que aprovadas pela
ANATEL e sem causar interferência prejudicial.

• Faixa de 4.950–4.990 MHz: Autoriza o aumento temporário de potência
em câmeras instaladas em aeronaves durante emergências, para transmi-
tir vídeo em tempo real ao solo.

• Relação com UAM: A disposição para operações aéreas e a estruturação
técnica de faixas como 4.950-4.990 MHz e 27,5-27,9 GHz criam um marco
regulatório fundamental para viabilizar futuras operações de comunica-
ção seguras e confiáveis no contexto da Mobilidade Aérea Urbana.

5.15.4 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Ato Nº 915/2024 - ANATEL
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Tabela 5.15: Avaliação PESTEL do Ato Nº 915/2024 - ANATEL

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 3/5 Estabelece diretrizes regulatórias para uso do
espectro através da ANATEL, indicando envol-
vimento estatal no setor, mas com foco técnico-
-operacional limitado.

Econômico 2/5 Impacto indireto ao criar marco regulatório
para comunicações, sem menção a incentivos
fiscais, modelos de negócio ou impactosmacro-
econômicos para UAM.

Social 2/5 Benefícios tangenciais em emergências através
de transmissão de vídeo de aeronaves, sem foco
em inclusão, equidade ou aceitação social da
UAM.

Tecnológico 5/5 Define parâmetros técnicos específicos para co-
municações aeronave-solo e autoriza aumento
de potência para câmeras em aeronaves, ele-
mentos essenciais para infraestrutura de comu-
nicação da UAM.

Ambiental 1/5 Ausência de referência a requisitos ou impactos
ambientais no texto analisado.

5.16 Lei Nº 6.938/1981 - Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA)

O propósito central da norma é regular a política ambiental, focando na preservação,
melhoria e recuperação da qualidade ambiental, ao mesmo tempo que busca assegu-
rar condições para o desenvolvimento socioeconômico, os interesses da segurança
nacional e a proteção da dignidade humana. A Figura 5.17 apresenta a nuvem de
palavras referentes a esse documento:
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Figura 5.17: Palavras-chave da Lei Nº 6.938/1981 - Política Nacional do Meio Ambiente

5.16.1 Artigo 2º

O Artigo 2º estabelece os objetivos e princípios da Política Nacional do Meio Ambi-
ente. A política objetiva a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambi-
ental propícia à vida, visando o desenvolvimento socioeconômico, a segurança naci-
onal e a dignidade humana. Para isso, baseia-se em princípios como a ação governa-
mental para a manutenção do equilíbrio ecológico, tratando o meio ambiente como
patrimônio público (Art. 2º, inciso I), o controle de atividades poluidoras (Art. 2º,
inciso V) e a racionalização do uso dos recursos naturais, incluindo solo, subsolo,
água e ar (Art. 2º, inciso II). Estes preceitos definem a finalidade da política e os
fundamentos para sua implementação.

5.16.2 Artigo 4º

A Política Nacional do Meio Ambiente visa a compatibilização do desenvolvimento
econômico-social com a preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio
ecológico (Art. 4º, inciso I). Visa também ao estabelecimento de critérios e padrões
de qualidade ambiental e de normas relativas ao uso e manejo de recursos ambien-
tais (Art. 4º, inciso III).

133



5.16.3 Artigo 9º

São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente o zoneamento ambiental
(Art. 9º, inciso II), a avaliação de impactos ambientais (Art. 9º, inciso III) e o licencia-
mento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras (Art. 9º, inciso
IV). Outro instrumento é a criação de espaços territoriais especialmente protegidos
pelo Poder Público federal, estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambi-
ental (Art. 9º, inciso VI)

5.16.4 Artigo 10

Com base na legislação ambiental, foi determinado que a construção, instalação, am-
pliação e operação de qualquer empreendimento ou atividade que utilize recursos
naturais estão sujeitas à obtenção de um licenciamento ambiental prévio.

5.16.5 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

O documento legal estabelece a obrigatoriedade de licenciamento ambiental para
atividades efetiva ou potencialmente poluidoras ou capazes de causar degradação
ambiental, o que pode incluir a infraestrutura e operações associadas à UAM, como a
construção de vertiportos, a operação de aeronaves e o uso de recursos ambientais
(Art. 10). O zoneamento ambiental (Art. 9º, II) e a avaliação de impactos ambien-
tais (Art. 9º, III) são instrumentos diretamente aplicáveis ao planejamento territorial
de infraestruturas de UAM, visando a compatibilização do desenvolvimento com a
preservação ambiental (Art. 4º, I) e o controle de atividades em áreas urbanas. A
criação de áreas especialmente protegidas (Art. 9º, VI) também pode influenciar a
localização e o licenciamento de tais empreendimentos.
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Resumo: Lei Nº 6.938/1981 - Política Nacional do Meio Ambiente

• Instrumentos da PNMA: Lista ferramentas como o zoneamento ambien-
tal, a avaliação de impactos ambientais (AIA) e o licenciamento de ativi-
dades.

• Licenciamento Ambiental: Exige licenciamento prévio para construção
e operação de atividades potencialmente poluidoras ou que causem de-
gradação ambiental.

• Implicações para UAM: A infraestrutura (ex: vertiportos) e operações de
UAM estão sujeitas ao licenciamentoe devem ser planejadas conforme os
instrumentos de zoneamento e avaliação de impacto.

5.16.6 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Lei Nº 6.938/1981 - Política Nacional do Meio Ambiente

Tabela 5.16: Avaliação PESTEL da Lei Nº 6.938/1981 - PNMA

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 4/5 Impacto relevante ao estabelecer política nacio-
nal ambiental com ação governamental obriga-
tória para manutenção do equilíbrio ecológico,
criando estrutura de governança ambiental que
condiciona políticas setoriais incluindo trans-
porte e desenvolvimento urbano.

Econômico 3/5 Impacto moderado ao condicionar desenvol-
vimento econômico à preservação ambiental
através do licenciamento obrigatório, gerando
custos de compliance para empreendimentos
de UAM, mas sem mencionar incentivos fiscais
ou financiamento específico.

Social 3/5 Impacto moderado ao visar proteção da digni-
dade humana e qualidade ambiental propícia à
vida, criando base para aceitação social de em-
preendimentos através do controle de impac-
tos, mas sem foco específico em equidade ou
inclusão social direta.
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Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Tecnológico 2/5 Impacto pontual ao exigir avaliação de impac-
tos ambientais que pode incluir aspectos tec-
nológicos de poluição sonora e eficiência ener-
gética, mas sem especificar requisitos técnicos
ou padrões tecnológicos para infraestruturas de
UAM.

Ambiental 5/5 Impacto direto e abrangente ao estabelecer
marco legal ambiental completo com licencia-
mento obrigatório, zoneamento ambiental, ava-
liação de impactos e controle de atividades po-
luidoras, aplicável diretamente à infraestrutura
e operações de UAM.

5.17 Lei nº 7.661/1988 - Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro

ALei nº 7.661/1988 institui o PlanoNacional deGerenciamento Costeiro (PNGC) como
parte da Política Nacional para os Recursos do Mar e da Política Nacional do Meio
Ambiente. O texto define o PNGC como instrumento para orientar o uso dos recursos
da Zona Costeira, buscando compatibilizar desenvolvimento humano e preservação
ambiental, funcionando como instrumento de ordenamento espacial.

Figura 5.18: Palavras-chave da Lei Nº 7.661/1988 - Plano Nacional de Gerenciamento
Costeiro
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5.17.1 Artigo 2º

O artigo 2º trata da definição legal da Zona Costeira. Este dispositivo descreve essa
zona como área de interação entre ar, mar e terra, incluindo seus recursos renová-
veis e não renováveis. A norma especifica que a zona compreende faixas marítima e
terrestre, cuja delimitação será detalhada pelo PNGC.

5.17.2 Artigo 3º

O conteúdo programático do PNGC é tratado no artigo 3º. O dispositivo determina
que o plano deve conter zoneamento de usos e atividades na Zona Costeira, con-
siderando critérios técnicos e ambientais. O texto indica a inclusão de ações para
conservação de bens naturais e culturais, como ecossistemas costeiros, recursos hí-
dricos e áreas de relevância histórica.

5.17.3 Artigo 5º

Este artigo estabelece que o plano deve observar padrões definidos pelo Conselho
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), abrangendo temas como urbanização, uso
do solo, sistema viário e saneamento. O dispositivo prevê que Estados e Municípios
podem instituir planos próprios, desde que compatíveis com as diretrizes nacionais.

5.17.4 Artigo 6º

O licenciamento ambiental na Zona Costeira é disciplinado pelo artigo 6º, definindo
que intervenções que modifiquem características naturais da área devem respeitar
normas federais, estaduais e municipais. Estas disposições consolidam o licencia-
mento como instrumento de controle ambiental.

5.17.5 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

Os artigos sobre zoneamento e licenciamento estabelecem que intervenções na Zona
Costeira devemobservar normas de uso do solo, sistema viário e padrões ambientais.
Esta estrutura normativa pode incluir a implantação de vertiportos e corredores de
tráfego aéreo de baixa altitude. Dessa maneira, o PNGC oferece parâmetros para
o planejamento de operações de UAM compatíveis com o ordenamento territorial
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costeiro.

Resumo: Lei nº 7.661/1988 - PNGC

• Institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC)

• Define a Zona Costeira como área de interação ar-mar-terra

• Estabelece diretrizes para zoneamento e uso do território

• Regulamenta o licenciamento ambiental na zona costeira

• Articula políticas federais, estaduais e municipais

5.17.6 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Lei nº 7.661/1988 - Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro

Tabela 5.17: Avaliação PESTEL da Lei nº 7.661/1988

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 4/5 Estabelece política nacional de gestão costeira
com articulação federativa entre União, estados
e municípios, criando estrutura de governança
territorial relevante para implantação de infra-
estruturas UAM em zonas costeiras.

Econômico 2/5 Impacto indireto ao estabelecer restrições de
uso do solo que podem afetar custos de implan-
tação, mas sem tratar especificamente de incen-
tivos ou modelos econômicos para UAM.

Social 2/5 Foca na preservação de bens culturais e natu-
rais com benefícios sociais indiretos, mas não
aborda especificamente inclusão, equidade ou
aceitação social da UAM.

Tecnológico 2/5 Estabelece diretrizes gerais para sistema viá-
rio e urbanização, mas não aborda tecnologias
avançadas ou infraestruturas específicas para
UAM.
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Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Ambiental 5/5 Impacto direto e abrangente ao instituir regime
especial de proteção ambiental para zona cos-
teira, com licenciamento obrigatório e zonea-
mento ecológico que condiciona totalmente a
implantação de infraestruturas UAM.

5.18 Lei N° 12.651/2012 - Código Florestal

O propósito desta Lei é o estabelecimento de normas gerais para a proteção da ve-
getação nativa, áreas de Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal. Ela se
baseia na proteção e no uso sustentável de florestas e outras formas de vegetação,
buscando compatibilidade com o desenvolvimento econômico. A legislação institui
regramentos para Áreas de Preservação Permanente (APP), Reserva Legal, explora-
ção florestal e define instrumentos econômicos para a implementação de seus obje-
tivos. A Figura 5.19 apresenta a nuvem de palavras referentes a esse documento:

Figura 5.19: Palavras-chave da Lei Nº 12.651/2012 (Código Florestal)

5.18.1 Artigo 3º

O Artigo 3º apresenta os conceitos técnicos utilizados para a aplicação da lei. En-
tre as definições listadas, o inciso II descreve a Área de Preservação Permanente
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(APP) como uma área protegida, cuja função ambiental é a preservação de recur-
sos hídricos, paisagem, estabilidade geológica e biodiversidade. Adicionalmente, o
inciso XXVI define área urbana consolidada como a parcela incluída no perímetro
urbano ou em zona urbana pelo plano diretor ou por lei municipal específica que
possui sistema viário, organização em quadras e lotes majoritariamente edificados,
uso primariamente urbano e infraestrutura correspondente.

5.18.2 Artigo 4º

O Artigo 4º especifica as localizações consideradas Áreas de Preservação Perma-
nente (APP). A lei determina que estas áreas se aplicam tanto a zonas rurais quanto
urbanas, listando diversas tipologias. Elas incluem as faixas marginais de cursos
d’água, áreas ao redor de lagos e lagoas naturais, nascentes, encostas com declivi-
dade acima de 45°, restingas, manguezais, bordas de tabuleiros, topos de morros,
áreas em altitudes superiores a 1.800 metros e veredas. Os incisos I a XI do referido
artigo detalham as dimensões mínimas de proteção para cada uma dessas catego-
rias.

5.18.3 Artigo 8º

O Artigo 8º determina que a intervenção ou supressão de vegetação nativa em Área
de Preservação Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública,
interesse social ou baixo impacto ambiental previstas na lei, conforme caput.

5.18.4 Artigo 25

O Artigo 25 descreve instrumentos à disposição do poder público municipal para a
criação de áreas verdes urbanas. Conforme detalhado nos incisos I a IV, o município
pode utilizar diferentes mecanismos.

5.18.5 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

A Lei 12.651/2012 apresenta implicações para o planejamento da Mobilidade Aérea
Urbana (UAM). A legislação define restrições e diretrizes para o uso e ocupação do
solo, com ênfase nas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o que pode afetar
a seleção de locais para infraestruturas de UAM, como vertiportos. Limitações em
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áreas próximas a cursos d’água, topos de morros e outras zonas ambientalmente
protegidas (conforme Art. 4º) e conceitos como ”área urbana consolidada” (Art. 3º)
é elemento que pode influenciar o desenho territorial para a implementação de sis-
temas de UAM.

Resumo: Lei Nº 12.651/2012 (Código Florestal)

• Objetivo da Lei: Estabelece normas sobre proteção e uso da vegetação
nativa.

• Definições: Define conceitos como Área de Preservação Permanente
(APP) e área urbana consolidada.

• Tipos de APP: Lista as áreas consideradas APPs, como faixas marginais
de rios, entorno de lagos, nascentes e encostas.

• Áreas Verdes Urbanas: Apresenta instrumentos municipais para a cria-
ção de áreas verdes.

• Implicações para UAM: As restrições em APPs e as regras de intervenção
podem condicionar a localização de infraestruturas, como vertiportos.

5.18.6 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Lei N° 12.651/2012 - Código Florestal

Tabela 5.18: Avaliação PESTEL da Lei N° 12.651/2012 - Código Florestal

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 3/5 Impacto moderado ao estabelecer política na-
cional de proteção vegetal com competências
municipais para criação de áreas verdes urba-
nas, criando estrutura de governança ambien-
tal que condiciona políticas de uso do solo para
UAM.

Econômico 2/5 Impacto pontual ao criar restrições de uso do
solo que podem aumentar custos de implanta-
ção de infraestruturas de UAM em áreas protegi-
das, sem mencionar incentivos econômicos ou
mecanismos de compensação específicos.
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Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Social 2/5 Impacto marginal ao visar preservação de pai-
sagem e biodiversidade que pode contribuir
para qualidade de vida urbana, mas sem foco
específico em inclusão social, equidade ou acei-
tação pública de infraestruturas de transporte.

Tecnológico 1/5 Ausência de referência a requisitos tecnológi-
cos, sistemas de comunicação, navegação ou
qualquer aspecto técnico relacionado à infra-
estrutura ou operações de transporte aéreo ur-
bano.

Ambiental 5/5 Impacto direto e abrangente ao estabelecer pro-
teção legal para vegetação nativa, APPs em zo-
nas urbanas e rurais, com restrições específicas
para intervenção em áreas protegidas que con-
dicionam diretamente a localização de vertipor-
tos e rotas de UAM.

5.19 Lei nº 12.725/2012 Controle da fauna nas imediações de aeródro-

mos

Esta Lei estabelece regras que visam à diminuição do risco de acidentes e inciden-
tes aeronáuticos decorrentes da colisão de aeronaves com espécimes da fauna nas
imediações de aeródromos. A Figura 5.20 apresenta a nuvem de palavras referentes
a esse documento:
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Figura 5.20: Palavras-chave da Lei Nº 12.651/2012 (Código Florestal)

5.19.1 Artigo 2º

Os conceitos fundamentais para a aplicação desta Lei são definidos no Artigo 2º.
Especificamente, aeródromo é caracterizado como qualquer área designada para
pouso, decolagem e movimentação de aeronaves, enquanto aeroporto refere-se a
aeródromos públicos com instalações para embarque e desembarque, conforme in-
cisos II e IV. A Área de Segurança Aeroportuária (ASA) é delineada como uma zona
circular de 20 km de raio a partir do centro da maior pista, com uso do sujeito a res-
trições devido a fatores atrativos de fauna, com base no inciso V. Atividades como
vazadouros de resíduos são classificadas como atrativas de fauna, e aterros sanitá-
rios como com potencial atrativo, segundo incisos VI e VII. A autoridade municipal
é identificada como o órgão competente da administração local, de acordo com o
inciso XI. Essas definições estabelecem a base para a implementação das medidas
de controle.

5.19.2 Artigo 3º

A criação da ASA é instituída para gerenciar e reduzir riscos de acidentes aeronáuti-
cos relacionados à fauna, impondo limitações ao uso e ocupação do solo que devem
alinhar-se com exigências de segurança operacional e ambientais. O parágrafo 1º es-
pecifica que o perímetro da ASA é definido a partir do centro geométrico da maior
pista do aeródromo, abrangendo um raio de 20 km. Dessa forma, a ASA serve como
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um instrumento territorial para mitigar conflitos entre fauna e operações aéreas.

5.19.3 Artigo 4º

As obrigações relativas às restrições do Programa Nacional de Gerenciamento do
Risco da Fauna (PNGRF) são detalhadas no Artigo 4º. A autoridade municipal deve
observar essas restrições no ordenamento e controle do uso do solo urbano, inclu-
indo a implementação e fiscalização. A autoridade ambiental as aplica no licencia-
mento e fiscalização, pelo inciso II, e o operador do aeródromo na administração do
sítio, pelo inciso III. O parágrafo 1º estende essas restrições a propriedades rurais na
ASA, sujeitas à fiscalização municipal, e o parágrafo 2º determina que instrumentos
de planejamento municipal, como zoneamento, incorporem tais disposições. Con-
sequentemente, o planejamento urbano deve integrar essas diretrizes para garantir
conformidade.

5.19.4 Artigo 5º

O fornecimento de informações por entidades envolvidas é tratado no Artigo 5º. A
administração pública em todos os níveis, operadores de aeródromos e proprietários
de imóveis na ASA são obrigados a prestar dados solicitados pelas autoridades de
aviação civil ou aeronáutica militar. Essa exigência facilita a coleta de informações
necessárias para o gerenciamento de riscos. Portanto, a transparência e a coopera-
ção são elementos necessários para a efetividade das medidas.

5.19.5 Artigo 6º

As autorizações para manejo da fauna em aeródromos são reguladas no Artigo 6º. A
aprovação do Plano deManejo da Fauna emAeródromos (PMFA) pela autoridade am-
biental é necessária para intervenções, que podem incluir manejo ambiental, captura
e translocação, entre outras ações, conforme incisos I a V. O parágrafo 1º estabelece
que o PMFA deve avaliar métodos de controle de riscos de colisão com base em da-
dos científicos. Assim, o manejo é estruturado para balancear aspectos operacionais
e ecológicos.
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5.19.6 Artigo 7º

As infrações relacionadas a atividades na ASA são listadas no Artigo 7º. Implantar
ou operar atividades com potencial atrativo de fauna sem aprovação das autoridades
municipal e ambiental constitui infração, pelo inciso I, assim como desenvolver ou
permitir atividades proibidas, pelo inciso II.

5.19.7 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

A conexão desta Lei com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM) deriva de suas dispo-
sições sobre aeródromos e restrições territoriais. O Artigo 2º define aeródromo de
forma ampla, abrangendo infraestruturas como heliportos e, por extensão, vertipor-
tos usados em UAM. A ASA, com suas limitações de uso do solo no raio de 20 km,
requer que o planejamento municipal e o licenciamento ambiental incorporem essas
restrições, conforme Artigo 4º. Isso influencia a localização e operação de vertipor-
tos, pois atividades atrativas de fauna devem ser controladas para reduzir riscos
operacionais. Portanto, a Lei estabelece parâmetros que afetam diretamente o de-
senvolvimento de infraestruturas de UAM em contextos urbanos.

Resumo: Lei nº 12.725/2012

Esta lei estabelece a Área de Segurança Aeroportuária (ASA) com um raio de 20
km ao redor de aeródromos, onde se aplicam restrições de uso e ocupação do
solo. As autoridades municipais devem incorporar essas restrições no plane-
jamento territorial e no licenciamento ambiental. O documento define ativida-
des atrativas de fauna e estabelece sanções para infrações. Suas disposições
se aplicam a aeródromos, incluindo infraestruturas de UAM, como vertiportos.

5.19.8 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Lei nº 12.725/2012 - Controle da fauna nas imediações de aeró-
dromos
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Tabela 5.19: Avaliação PESTEL da Lei nº 12.725/2012

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 4/5 Estabelece articulação federativa entre autori-
dades de aviação civil, municipais e ambien-
tais, criando estrutura de governança territorial
obrigatória para aeródromos que se aplica dire-
tamente a vertiportos UAM.

Econômico 3/5 Implica custos adicionais para controle de
fauna e restrições de uso do solo que impactam
a viabilidade econômica de vertiportos, mas
sem tratar de incentivos ou financiamento es-
pecífico.

Social 3/5 Foca na segurança operacional que beneficia
a população vizinha, com impacto moderado
na aceitação social, mas não aborda especifica-
mente equidade ou inclusão no acesso à UAM.

Tecnológico 2/5 Estabelece requisitos gerais para manejo ambi-
ental de aeródromos, mas não aborda tecnolo-
gias avançadas de comunicação, navegação ou
infraestrutura específica para UAM.

Ambiental 4/5 Impacto relevante ao exigir licenciamento am-
biental específico, planos de manejo da fauna e
restrições a atividades atrativas de fauna, con-
dicionando a implantação de vertiportos a cri-
térios ambientais.

5.20 Lei nº 6.902/1981 - Criação de Estações Ecológicas e Áreas de Pro-

teção Ambiental

A Lei nº 6.902/1981 dispõe sobre a criação de Estações Ecológicas e Áreas de Prote-
ção Ambiental (APAs). Define as Estações Ecológicas como áreas destinadas à reali-
zação de pesquisas ecológicas básicas e aplicadas, à proteção do ambiente natural
e ao desenvolvimento de atividades de educação ambiental. A Figura 5.21 apresenta
a nuvem de palavras referentes a esse documento:
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Figura 5.21: Palavras-chave da Lei Nº 6.902/1981 - Criação de Estações Ecológicas e
Áreas de Proteção Ambiental

5.20.1 Artigo 2º

O artigo 2º trata da competência para a criação das Estações Ecológicas. Em um pri-
meiro ponto, define que a União, os Estados e os Municípios podem instituí-las em
terras de seus respectivos domínios, observando as disposições legais aplicáveis.
Em seguida, o texto estabelece que o ato de criação deve indicar os limites geográfi-
cos da unidade e o órgão responsável por sua administração.

5.20.2 Artigo 8º

O dispositivo confere base legal à criação de Áreas de Proteção Ambiental (APAs),
integrando-as ao sistema nacional de preservação ambiental.

5.20.3 Artigo 9º

O artigo 9º estabelece normas aplicáveis às Áreas de Proteção Ambiental. Primeira-
mente, determina que o Poder Executivo deverá fixar regras específicas que limitem
ou proíbam determinadas atividades dentro dessas áreas. Posteriormente, o disposi-
tivo enumera restrições como a instalação de indústrias potencialmente poluidoras,
a realização de obras de terraplenagem, a abertura de canais que alterem as condi-
ções ecológicas, e o exercício de atividades que provoquem erosão, assoreamento
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ou risco de extinção de espécies raras.

5.20.4 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

A Lei nº 6.902/1981 apresenta implicações diretas para o planejamento de infraestru-
turas vinculadas à UAM. Inicialmente, as disposições relativas às Estações Ecológi-
cas e Áreas de Proteção Ambiental, especialmente nos artigos 1º, 8º e 9º, estabele-
cem restrições quanto ao uso do solo e à execução de obras que possam interferir
nas condições ecológicas. Em desenvolvimento, tais limitações devem ser consi-
deradas no processo de definição de vertiportos, rotas de voo e demais elementos
estruturais da mobilidade aérea urbana. Em conclusão, a aplicação dessa legislação
assegura que a implantação de projetos de UAM ocorra em conformidade com as
normas ambientais, evitando sobreposição com áreas de preservação e garantindo
a compatibilidade entre inovação tecnológica e conservação dos ecossistemas.

Resumo: Lei Nº 6.902/1981 - Criação de Estações Ecológicas e Áreas de Prote-
ção Ambiental

• Define Estações Ecológicas como áreas representativas de ecossistemas
brasileiros destinadas à pesquisa e preservação ambiental.

• Autoriza União, Estados eMunicípios a criarem Estações Ecológicas, com
limites e órgãos administrativos definidos.

• Determina que as Estações Ecológicas possibilitem estudos comparativos
entre áreas naturais e modificadas.

• Permite ao Poder Executivo declarar áreas como de interesse para prote-
ção ambiental, visando à conservação ecológica e ao bem-estar humano.

• Estabelece restrições em Áreas de Proteção Ambiental, proibindo ativi-
dades que causem poluição, erosão, assoreamento ou ameaça à fauna e
flora.

• Implica na necessidade de compatibilizar projetos de UAM com zonas
de preservação, assegurando conformidade com normas ambientais e de
ordenamento territorial.

5.20.5 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Lei nº 6.902/1981 - Estações Ecológicas e APAs
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Tabela 5.20: Avaliação PESTEL da Lei nº 6.902/1981

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 3/5 Impacto moderado ao estabelecer competência
tripartite (União, Estados, Municípios) para cri-
ação de unidades de conservação, criando es-
trutura de governança ambiental que condici-
ona políticas de ordenamento territorial rele-
vantes para UAM.

Econômico 2/5 Impacto pontual ao criar restrições que podem
aumentar custos de implantação de infraestru-
turas próximas a áreas protegidas, semmencio-
nar incentivos econômicos ou mecanismos de
compensação para projetos de transporte sus-
tentável.

Social 2/5 Impacto marginal ao visar bem-estar humano
através da conservação ambiental, criando be-
nefícios indiretos para qualidade de vida, mas
sem foco específico em inclusão social ou acei-
tação pública de infraestruturas de transporte.

Tecnológico 1/5 Ausência completa de referência a requisitos
tecnológicos, sistemas de comunicação, infra-
estrutura técnica ou qualquer aspecto tecnoló-
gico relacionado a operações de transporte ou
mobilidade urbana.

Ambiental 5/5 Impacto direto e abrangente ao criar instrumen-
tos legais para proteção ambiental (Estações
Ecológicas e APAs) com restrições específicas a
atividades poluidoras e obras que alterem con-
dições ecológicas, condicionando diretamente
a localização de vertiportos e rotas de UAM.

5.21 Lei Nº 15.190/2025 – Lei Geral do Licenciamento Ambiental

Esta Lei estabelece normas gerais para o licenciamento de atividade ou de empre-
endimento utilizador de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidor ou
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capaz, sob qualquer forma, de causar degradação do meio ambiente. A ementa in-
dica que a lei dispõe sobre o licenciamento ambiental, regulamenta o inciso IV do
§ 1º do art. 225 da Constituição Federal, altera as Leis nºs 9.605/1998, 9.985/2000 e
6.938/1981, revoga dispositivos das Leis nºs 7.661/1988 e 11.428/2006, e dá outras
providências (p. 1). A Figura 5.22 apresenta a nuvem de palavras referentes a esse
documento:

Figura 5.22: Palavras-chave da Lei Geral do Licenciamento Ambiental

5.21.1 Artigo 1º

O âmbito de aplicação da lei abrange normas gerais para o licenciamento de ativida-
des ou empreendimentos que utilizem recursos ambientais. Esta aplicação estende-
-se ao licenciamento ambiental realizado perante os órgãos e entidades da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios integrantes do Sistema Nacional
do Meio Ambiente (Sisnama). A lei observa as atribuições estabelecidas na Lei Com-
plementar nº 140, de 2011 (p. 1).

5.21.2 Artigo 4º

As atividades de construção, instalação, ampliação e operação de empreendimentos
estão sujeitas a requisitos de licenciamento. Estão sujeitas a prévio licenciamento
ambiental perante a autoridade licenciadora integrante do Sisnama as atividades uti-
lizadoras de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidoras ou capazes
de causar degradação ambiental. Este requisito não exclui a necessidade de outras
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licenças, outorgas e autorizações cabíveis (p. 2).

5.21.3 Artigo 12

O licenciamento ambiental em âmbito municipal ou distrital possui procedimentos
específicos. A aprovação do projeto de atividade ou de empreendimento deve ocor-
rer mediante a emissão de licença urbanística e ambiental integrada nos casos de
regularização ambiental ou fundiária de assentamentos urbanos. Aplica-se também
à urbanização de núcleos urbanos informais e parcelamento de solo urbano (p. 4).

5.21.4 Artigo 14

O gerenciamento de impactos ambientais segue uma sequência definida de ações.
A fixação de condicionantes das licenças ambientais deve atender à ordem de ob-
jetivos prioritários: prevenção dos impactos ambientais negativos; mitigação dos
impactos ambientais negativos; e compensação dos impactos ambientais negativos,
na impossibilidade de observância dos itens anteriores (p. 4-5).

5.21.5 Artigo 17

A relação entre licenciamento ambiental e outros instrumentos urbanísticos é esta-
belecida com autonomia. O licenciamento ambiental independe da emissão da cer-
tidão de uso, parcelamento e ocupação do solo urbano emitida pelos Municípios,
bem como de autorizações e outorgas de órgãos não integrantes do Sisnama. O
empreendedor mantém a obrigação de atender à legislação aplicável a esses atos
administrativos (p. 5).

5.21.6 Artigo 35

O sistema de informações ambientais inclui componente específico para licencia-
mento. O Sistema Nacional de Informações sobre Meio Ambiente (Sinima) deve con-
ter subsistema que integre as informações sobre os licenciamentos ambientais re-
alizados nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal. O sistema opera com
as bases de dados mantidas pelas respectivas autoridades licenciadoras, utilizando,
quando cabível, informações georreferenciadas (p. 8).
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5.21.7 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

A Lei Geral do Licenciamento Ambiental estabelece requisitos aplicáveis a infraes-
truturas de transporte aéreo. A construção, instalação, ampliação e operação de
empreendimentos utilizadores de recursos ambientais estão sujeitas a licenciamento
ambiental perante a autoridade competente (art. 4º, p. 2), disposição que abrange in-
fraestruturas de UAM como vertiportos, operações de aeronaves e sistemas de apoio
em solo.

Os aspectos de integração urbana e gestão de informações possuem implicações
para projetos de mobilidade aérea. A exigência de integração entre licenças urbanís-
ticas e ambientais em âmbito municipal (art. 12, p. 4) e a previsão de utilização de
informações georreferenciadas no sistema nacional de informações ambientais (art.
35, p. 8) indicam a necessidade de planejamento territorial urbano integrado para
implantação de projetos de UAM. A hierarquia de mitigação de impactos (art. 14, p.
4-5) aplica-se ao ciclo de vida desses empreendimentos.

Resumo: Lei Geral do Licenciamento Ambiental

• Estabelece normas gerais para licenciamento ambiental de atividades uti-
lizadoras de recursos ambientais

• Aplica-se aos órgãos e entidades do Sisnama (União, Estados, DF e Muni-
cípios)

• Sujeita à licença prévia atividades de construção, instalação, ampliação
e operação

• Estabelece licença urbanística e ambiental integrada para municípios

• Define ordem prioritária para gerenciamento de impactos: prevenção, mi-
tigação e compensação

• Mantém independência do licenciamento em relação a certidões de uso
do solo

• Determina integração de dados de licenciamento no Sinima

• Estabelece aplicação a infraestruturas de Mobilidade Aérea Urbana
(UAM)

• Requer planejamento territorial integrado para projetos de UAM

• Define uso de informações georreferenciadas no sistema ambiental
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5.21.8 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Lei Nº 15.190/2025 – Lei Geral do Licenciamento Ambiental

Tabela 5.21: Avaliação PESTEL da Lei Nº 15.190/2025

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 5/5 Estabelece a estrutura federativa completa do
licenciamento ambiental com articulação entre
União, estados e municípios, criando sistema
nacional de governança ambiental com impacto
direto e abrangente na implantação de infraes-
truturas UAM.

Econômico 4/5 Impacto relevante ao definir requisitos obriga-
tórios que afetam custos e prazos de implanta-
ção de vertiportos, estabelecendo condicionan-
tes econômicas significativas para a viabilidade
financeira dos projetos UAM.

Social 3/5 Estabelece mecanismos de prevenção e mitiga-
ção de impactos que beneficiam comunidades
vizinhas, com impacto moderado na aceitação
social, mas sem tratar especificamente de equi-
dade ou inclusão no acesso à UAM.

Tecnológico 3/5 Exige uso de informações georreferenciadas e
integração de sistemas, com impacto moderado
na infraestrutura tecnológica, mas não aborda
especificamente tecnologias avançadas de co-
municação ou navegação para UAM.

Ambiental 5/5 Impacto direto e abrangente ao instituir regime
nacional de licenciamento ambiental obrigató-
rio para infraestruturas UAM, com hierarquia de
mitigação de impactos e integração com plane-
jamento territorial urbano.
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5.22 Resolução CONAMA Nº 1, de 23 de janeiro de 1986

Este documento do CONAMA estabelece critérios básicos e diretrizes gerais para
avaliação de impacto ambiental. O artigo 1º conceitua impacto ambiental como alte-
ração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente decorrente
de atividades humanas. Esta definição abrange efeitos sobre a saúde pública, ativi-
dades socioeconômicas, biota, condições estéticas e qualidade dos recursos ambi-
entais. O instrumento tem como finalidade regular a implementação da Avaliação de
Impacto Ambiental na Política Nacional do Meio Ambiente. A Figura 5.23 apresenta
a nuvem de palavras referentes a esse documento:

Figura 5.23: Palavras-chave da Resolução CONAMA Nº 1/1986

5.22.1 Artigo 2º

O licenciamento de atividades modificadoras do meio ambiente está condicionado à
elaboração de estudo de impacto ambiental e respectivo Relatório de Impacto Am-
biental (RIMA). Estes documentos devem ser submetidos à aprovação do órgão es-
tadual competente e da Secretaria Especial do Meio Ambiente (SEMA) em caráter
supletivo. A lista de atividades sujeitas a este requisito inclui aeroportos e projetos
urbanísticos acima de 100 hectares ou em áreas de relevante interesse ambiental.
Esta disposição cria um vínculo formal entre o licenciamento de infraestruturas ae-
roportuárias e a análise ambiental prévia.
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5.22.2 Artigo 5º

O estudo de impacto ambiental deve considerar alternativas tecnológicas e de loca-
lização do projeto, conforme estabelece o Artigo 5º. O documento exige a identifi-
cação e avaliação sistemática dos impactos ambientais nas fases de implantação e
operação. Adicionalmente, determina a definição dos limites da área geográfica afe-
tada pelos impactos, considerando a bacia hidrográfica onde se localiza o empreen-
dimento. Estes requisitos orientam a análise da localização e dos efeitos territoriais
do projeto.

5.22.3 Artigo 6º

OArtigo 6º especifica o conteúdomínimo do estudo de impacto ambiental, incluindo
diagnóstico ambiental da área de influência. Este diagnóstico compreende a análise
domeio físico, abrangendo subsolo, águas, ar, clima, topografia e tipos de solo. Inclui
também o meio biológico e ecossistemas naturais, com destaque para fauna e flora,
e o meio socioeconômico, considerando uso e ocupação do solo, usos da água e
aspectos culturais. Esta análise fornece elementos para avaliar a relação do projeto
com o território.

5.22.4 Artigo 9º

O RIMA deve apresentar as conclusões do estudo de impacto ambiental, de acordo
com o Artigo 9º. O relatório precisa conter a descrição do projeto e suas alternati-
vas tecnológicas e locacionais, especificando a área de influência. Deve incluir ainda
síntese dos diagnósticos ambientais e descrição dos prováveis impactos ambientais
da implantação e operação. Estes elementos permitem compreender os efeitos ter-
ritoriais do empreendimento.

5.22.5 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

A Resolução CONAMA nº 1/1986 aplica-se ao licenciamento de aeroportos, catego-
ria que inclui vertiportos para aeronaves VTOL. O documento estabelece a exigência
de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e RIMA para estas infraestruturas, conforme
Artigo 2º. A resolução determina a análise de alternativas de localização e avalia-
ção de impactos ambientais nas fases de implantação e operação, conforme Artigo
5º. Estas disposições fornecem base legal para considerar os efeitos territoriais de
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infraestruturas de UAM no processo de licenciamento ambiental.

Resumo: Resolução CONAMA Nº 1/1986

• Estabelece critérios para avaliação de impacto ambiental

• Define atividades sujeitas a EIA/RIMA, incluindo aeroportos

• Estabelece diretrizes para análise de alternativas de localização

• Requer diagnóstico ambiental da área de influência

• Define conteúdo mínimo do RIMA

5.22.6 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Resolução CONAMA Nº 1/1986

Tabela 5.22: Avaliação PESTEL da Resolução CONAMA Nº 1/1986

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 4/5 Impacto relevante ao estabelecer diretrizes na-
cionais para avaliação ambiental através do CO-
NAMA, criando estrutura de governança ambi-
ental com competências estaduais e federais
que condicionam políticas setoriais incluindo
transporte aéreo.

Econômico 3/5 Impacto moderado ao criar obrigação de EI-
A/RIMA que gera custos significativos de com-
pliance para infraestruturas aeroportuárias in-
cluindo vertiportos, influenciando a viabilidade
econômica de projetos de UAM através de exi-
gências processuais.

Social 4/5 Impacto relevante ao exigir análise de impactos
na saúde pública e condições socioeconômi-
cas, incluindo aspectos culturais e uso do solo,
criando instrumento para avaliação de aceita-
ção social e mitigação de efeitos negativos so-
bre comunidades.
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Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Tecnológico 2/5 Impacto pontual ao mencionar análise de al-
ternativas tecnológicas no EIA, criando base
para avaliação comparativa de soluções técni-
cas, mas sem especificar requisitos tecnológi-
cos ou padrões para sistemas de UAM.

Ambiental 5/5 Impacto direto e abrangente ao estabelecer cri-
térios obrigatórios para EIA/RIMA de aeropor-
tos (incluindo vertiportos), com análise deta-
lhada de impactos físicos, biológicos e ecológi-
cos, criando marco regulatório ambiental com-
pleto para infraestruturas de UAM.

5.23 Resolução CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997

Esta resolução estabelece procedimentos administrativos para o licenciamento ambi-
ental no território nacional. O documento regulamenta critérios utilizados no licenci-
amento de atividades consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, conforme
definido pela Política Nacional do Meio Ambiente. O artigo 1º caracteriza os concei-
tos de Licenciamento Ambiental, Licença Ambiental e Estudos Ambientais, consti-
tuindo a base normativa para aplicação do instrumento. A Figura 5.24 apresenta a
nuvem de palavras referentes a esse documento:

Figura 5.24: Palavras-chave da Resolução CONAMA Nº 237/1997
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5.23.1 Artigo 2º

O licenciamento ambiental é exigido para empreendimentos que utilizam recursos
ambientais e apresentam potencial poluidor. A norma estabelece que a localização,
construção, instalação, ampliação, modificação e operação destas atividades depen-
dem de autorização prévia do órgão ambiental competente. O parágrafo 1º especifica
que os empreendimentos sujeitos a este regime estão listados no Anexo 1 da reso-
lução, enquanto o parágrafo 2º atribui ao órgão ambiental a definição de critérios
complementares considerando especificidades, riscos ambientais e porte das ativi-
dades.

5.23.2 Artigo 10

A compatibilidade com o ordenamento territorial municipal é requisito no processo
de licenciamento ambiental. O parágrafo 1º determina a apresentação de certidão da
Prefeitura Municipal atestando conformidade com a legislação de uso e ocupação do
solo. Esta disposição vincula o licenciamento ambiental à aprovação municipal rela-
tiva ao parcelamento do território. Dessa forma, integra as decisões de planejamento
territorial ao processo administrativo ambiental.

5.23.3 Anexo 1

O Anexo 1 enumera categorias de atividades sujeitas ao licenciamento ambiental.
Na seção ”Transporte, terminais e depósitos” são relacionados ”portos e aeropor-
tos”, enquanto ”Obras civis” inclui ”rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos” e
”outras obras de arte”. A seção ”Serviços de utilidade” abrange ”produção de energia
termoelétrica” e ”transmissão de energia elétrica”, e ”Atividades diversas” compre-
ende ”parcelamento do solo” e ”distrito e pólo industrial”. Essas categorias envolvem
infraestruturas que demandam avaliação ambiental prévia à implantação.

5.23.4 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

A Resolução CONAMA nº 237/1997 apresenta aplicabilidade ao ecossistema de UAM
através do licenciamento ambiental de infraestruturas aeroportuárias. O Anexo 1
inclui ”portos e aeroportos” entre as atividades sujeitas a licenciamento, categoria
que pode abranger vertiportos considerando sua equiparação regulatória a helipor-
tos. Adicionalmente, a exigência de conformidade com legislação municipal de uso
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do solo, estabelecida no Artigo 10, § 1º, integra o licenciamento ambiental ao planeja-
mento territorial urbano. Portanto, a resolução constitui instrumento legal relevante
para implantação de infraestrutura de UAM.

Resumo: Resolução CONAMA Nº 237/1997

• Estabelece procedimentos para licenciamento ambiental de atividades
potencialmente poluidoras

• Define competências dos órgãos ambientais federais, estaduais e munici-
pais

• Especifica três tipos de licenças: Prévia, Instalação e Operação

• Inclui infraestrutura de transporte no Anexo 1 de atividades sujeitas a li-
cenciamento

• Exige compatibilidade com legislação municipal de uso do solo

5.23.5 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – Resolução CONAMA Nº 237/1997

Tabela 5.23: Avaliação PESTEL da Resolução CONAMA Nº 237/1997

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 4/5 Estabelece estrutura de governança ambiental
com competências distribuídas entre órgãos
federais, estaduais e municipais, criando me-
canismo de coordenação federativa relevante
para licenciamento de infraestruturas UAM.

Econômico 3/5 Impacto moderado ao estabelecer requisitos
obrigatórios de licenciamento que afetam cus-
tos e prazos de implantação de vertiportos, mas
sem tratar especificamente de incentivos ou
modelos econômicos.

Social 2/5 Benefícios indiretos através da prevenção de
impactos ambientais que afetam comunidades,
mas sem abordar especificamente aceitação so-
cial, equidade ou inclusão no acesso à UAM.
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Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Tecnológico 2/5 Estabelece requisitos gerais para estudos am-
bientais que podem incluir aspectos tecnológi-
cos, mas não aborda especificamente tecnolo-
gias avançadas de comunicação ou infraestru-
tura para UAM.

Ambiental 5/5 Impacto direto e abrangente ao instituir regime
obrigatório de licenciamento ambiental para ae-
roportos e infraestruturas de transporte, aplicá-
vel a vertiportos UAM, com exigência de estu-
dos ambientais específicos.

5.24 RBAC Nº 155 - Helipontos

Este documento constitui o Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 155 (RBAC
nº 155), Emenda nº 01, intitulado ”Helipontos”, aprovado pela Resolução nº 737, de
09.02.2024, com vigência a partir de 01.03.2024. Sua origem é a SIA da ANAC. O re-
gulamento estabelece requisitos e parâmetros de segurança operacional para as eta-
pas de projeto, construção, modificação e operação de helipontos, sendo de cum-
primento obrigatório para operadores de helipontos civis públicos e, em parte, para
helipontos civis privados elevados, conforme disposto na Subparte A, seção 155.1.
A Figura 5.25 apresenta a nuvem de palavras referentes a esse documento:

Figura 5.25: Palavras-chave do RBAC Nº 155 - Helipontos
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5.24.1 Subparte A — Generalidades

A aplicabilidade do regulamento é definida para diferentes categorias de helipon-
tos. O documento é obrigatório para operadores de helipontos civis públicos e para
operadores de helipontos civis privados elevados, enquanto para helipontos civis
privados ao nível do solo o cumprimento é recomendado. O escopo exclui helipon-
tos em embarcações, plataformas ou áreas de aproximação sobre água, conforme
estabelece a seção 155.1.

As definições técnicas são apresentadas na seção 155.3, incluindo ”Heliponto” como
área delimitada em terra, na água ou em estrutura destinada ao pouso, decolagem
e movimentação de helicópteros, podendo ser público ou privado. ”Heliponto ele-
vado” é definido como aquele construído acima do nível do solo, permitindo o trân-
sito de pessoas abaixo de sua estrutura. A seção 155.7 estabelece os sistemas de
referência comuns, utilizando o Sistema Geodésico Mundial – 1984 (WGS-84) para
coordenadas horizontais e o Nível médio do mar (MSL) para referência vertical.

5.24.2 Subparte D — Características Físicas

As características físicas dos helipontos são especificadas com base em parâmetros
dimensionais. Todo heliponto deve possuir, no mínimo, uma FATO contendo uma
TLOF, as quais devem ser livres de obstáculos e proporcionar efeito solo. Para he-
lipontos elevados, o projeto deve considerar carga adicional resultante da presença
de pessoas e equipamentos, conforme estabelece a seção 155.201.

As dimensões das áreas operacionais são definidas em relação à maior dimensão do
helicóptero (D). Para helipontos ao nível do solo, a FATO deve conter uma circunfe-
rência de diâmetro não inferior a 1,5 D para helicópteros de performance 1, 2 e 3, de
acordo com a seção 155.203. A TLOF deve conter uma circunferência de diâmetro
não inferior a 0,83 D, conforme especificado na seção 155.207.

As áreas de segurança representam outro componente das características físicas.
Estas áreas devem circundar a FATO, estendendo-se, no mínimo, 0,25 D além do seu
perímetro para helipontos ao nível do solo, com estabelecimento de rampas laterais
protegidas, conforme a seção 155.209. Para helipontos elevados, a seção 155.223
especifica que a área de segurança deve se estender, no mínimo, 0,25 D para per-
formance 1 e 0,5 D para performance 2 e 3. A seção 155.225 determina a instalação
de grades ou redes de segurança em helipontos elevados quando a distância entre
o perímetro da FATO e o da edificação for inferior a 1,5 m ou quando a diferença de
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elevações for igual ou superior a 1,5 m.

5.24.3 Subparte E — Auxílios Visuais

Os requisitos para auxílios visuais são estabelecidos para garantir a operação segura
de helipontos. A seção 155.301 determina a obrigatoriedade de um indicador de di-
reção do vento (biruta) visível a um helicóptero em voo, com dimensões específicas
para helipontos ao nível do solo e elevados. As seções 155.303 e 155.305 tratam da
sinalização horizontal de identificação do heliponto, consistindo na letra ”H” branca,
sendo que para helipontos em hospitais a letra ”H” é inserida sobre uma cruz verme-
lha.

A sinalização de massa máxima admissível na TLOF é abordada na seção 155.307.
A sinalização do perímetro da FATO e da TLOF, bem como a sinalização de ponto
de toque e posicionamento, são detalhadas nas seções 155.313, 155.315, 155.321 e
155.323. A seção 155.337 estabelece que as luzes não embutidas na área de segurança
devem ser frangíveis e não ultrapassar 25 cm de altura.

Os sistemas de iluminação para operações noturnas são especificados em seções
distintas. Os requisitos para iluminação da FATO e TLOF são estabelecidos nas se-
ções 155.349 e 155.353, incluindo especificações para luzes de perímetro, holofotes
e painéis luminescentes.

5.24.4 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

O RBAC nº 155 estabelece o regramento técnico para infraestrutura terrestre utili-
zada na operação de helicópteros, que representa um dos componentes da UAM. Ao
definir parâmetros de segurança para localização, projeto, construção e operação
de helipontos em ambiente terrestre, incluindo os elevados integrados ao tecido ur-
bano, o regulamento fornece base para implantação de vertiportos e helipontos que
suportarão operações de aeronaves de asas rotativas no contexto da UAM.

As disposições sobre helipontos elevados possuem particular relevância para am-
bientes urbanos. As especificações sobre áreas de segurança, grades de proteção
e requisitos de sinalização e iluminação são aplicáveis à integração desta infraestru-
tura em áreas urbanas densas, conforme explicitado nas Subpartes D e E. A distinção
entre helipontos públicos e privados, bem como as responsabilidades do operador
delineadas na Subparte B, influenciam o planejamento e gestão do espaço aéreo ur-
bano e da infraestrutura terrestre associada à UAM.
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Resumo: RBAC Nº 155 - Helipontos

• Estabelece requisitos de segurança para projeto, construção e operação
de helipontos

• Aplica-se a helipontos civis públicos e parcialmente a privados elevados

• Define heliponto como área para pouso, decolagem e movimentação de
helicópteros

• Especifica características físicas incluindo FATO, TLOF e áreas de segu-
rança

• Estabelece dimensões baseadas na maior dimensão do helicóptero (D)

• Prescreve auxílios visuais obrigatórios como biruta e sinalização horizon-
tal

• Define requisitos para iluminação em operações noturnas

• Fornece base técnica para infraestrutura de Mobilidade Aérea Urbana
(UAM)

• Especifica requisitos para helipontos elevados em ambiente urbano

• Estabelece sistemas de referência WGS-84 e MSL para coordenadas

5.24.5 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – RBAC Nº 155 - Helipontos

Tabela 5.24: Avaliação PESTEL do RBAC Nº 155 - Helipontos

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 3/5 Impacto moderado ao estabelecer regulamento
técnico através da ANAC, demonstrando atua-
ção estatal na regulação de infraestrutura aérea,
mas sem políticas de fomento ou incentivos es-
pecíficos para UAM.
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Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Econômico 3/5 Impacto moderado ao definir padrões técnicos
que influenciam custos de implantação e opera-
ção de infraestruturas, criando parâmetros para
investimentos em helipontos/vertiportos, mas
sem mencionar incentivos fiscais ou modelos
de financiamento.

Social 4/5 Impacto relevante ao estabelecer requisitos de
segurança física (grades, áreas de proteção)
que contribuem para aceitação pública e gestão
de riscos em ambientes urbanos, criando base
técnica para licença social de operações.

Tecnológico 5/5 Impacto direto e abrangente ao especificar pa-
râmetros técnicos detalhados para infraestru-
tura terrestre (dimensões FATO/TLOF, sistemas
de referênciaWGS-84/MSL, iluminação, sinaliza-
ção), convertendo requisitos operacionais em
critérios vinculantes para uso do solo urbano.

Ambiental 2/5 Impacto pontual ao mencionar aspectos de se-
gurança que podem ter implicações ambientais
indiretas, mas sem referência específica a im-
pactos ecológicos, poluição sonora, pegada de
carbono ou requisitos ambientais para opera-
ções.

5.25 RBAC Nº 161 - Planos de Zoneamento de Ruído de Aeródromos –

PZR

Este RBAC apresenta os requisitos para a elaboração e aplicação do (Plano de Zo-
neamento de Ruído (PZR)) em aeródromos civis públicos. A finalidade do PZR é re-
presentar geograficamente a área de impacto do ruído aeronáutico, servindo como
instrumento para coordenar o desenvolvimento dos aeródromos com as comunida-
des do entorno, conforme indicado no preâmbulo e na Subparte B, seção 161.11. O
documento também define critérios técnicos para a análise de questões relacionadas
ao ruído aeronáutico e determina a obrigatoriedade de um PZR para todo aeródromo
civil público, o qual deve ser registrado na ANAC. A Figura 5.26 apresenta a nuvem
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de palavras referentes a esse documento:

Figura 5.26: Palavras-chave do RBAC Nº 161

5.25.1 Subparte A — Generalidades

Os termos e definições essenciais ao regulamento são detalhados na Subparte A.
Entre eles, define o ”Plano de Zoneamento de Ruído de Aeródromo – PZR” como o
documento que representa geograficamente a área de impacto do ruído aeronáutico
e atua como instrumento para compatibilizar o desenvolvimento dos aeródromos
com as comunidades do entorno (a seção 161.1(k)). Adicionalmente, conceitua ”Uso
do solo” como o resultado de atividades urbanas ou rurais que envolvem controle,
apropriação ou desenvolvimento de atividades antrópicas em um espaço, conforme
a seção 161.1(t).

5.25.2 Subparte B — Plano de Zoneamento de Ruído

Estabelece para os operadores de aeródromos civis públicos, os requisitos de elabo-
ração e aplicação do PZR e a composição das Curvas de Ruído (161.13 (b)).

5.25.3 Subparte C — Plano Básico de Zoneamento de Ruído

A Subparte C define o Plano Básico de Zoneamento de Ruído (PBZR), um plano sim-
plificado comcurvas de ruído de 75 e 65 dB. A elaboração baseia-se emquatro classes

165



de aeródromos, definidas pelo número médio de movimentos anuais. Para helipon-
tos, a subparte especifica raios fixos para as curvas de 75 e 65 dB, sendo, respectiva-
mente, 100 m e 300 m, traçados a partir do centro geométrico.

5.25.4 Subparte E — Uso do Solo

A Subparte E estabelece os usos do solo compatíveis e incompatíveis para as áreas
abrangidas pelos Planos de Zoneamento de Ruído. Detalha a compatibilidade de
diversos usos (residencial, educacional, saúde, recreacional, etc.) em função dos
níveis de ruído médio dia-noite.

5.25.5 Subparte F — Relacionamento entre Operador de Aeródromo, Ór-
gãos Locais e Comunidades do Entorno

A Subparte F detalha as responsabilidades do operador do aeródromo após o regis-
tro do PZR na ANAC. O operador deve iniciar ações de compatibilização do uso do
solo junto aos municípios afetados pelas curvas de ruído e à comunidade local, de-
vendo notificar a ANAC e osmunicípios ao identificar usos incompatíveis, conforme a
seção 161.51. Para aeródromos commovimentação acima de 7.000 movimentos/ano,
a seção 161.53(a) exige a instituição de uma (Comissão de Gerenciamento de Ruído
Aeronáutico (CGRA)). Entre as atribuições da CGRA estão o estudo e a implementa-
ção de medidas para atenuar o impacto do ruído aeronáutico quando identificadas
atividades incompatíveis com o PZR (seção 161.53(d)(1)), além da elaboração de um
mapa da região baseado em reclamações, que orientará a seleção de pontos de mo-
nitoramento de ruído (seção 161.53(d)(6)).

5.25.6 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

O RBAC nº 161 possui relação com a UAM por definir a estrutura legal para o zone-
amento de ruído aeronáutico. Tal estrutura é aplicável ao planejamento territorial
urbano na integração de aeródromos e futuras infraestruturas de UAM, como verti-
portos. A regulação requer a compatibilização do uso do solo nas áreas sob influên-
cia sonora, listando atividades permitidas ou restritas para diferentes faixas de ruído
(Subpartes E e F). Esta abordagem estabelece, portanto, parâmetros técnicos para a
inserção da UAM no espaço urbano e sua coexistência com outras funções da cidade.
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Resumo: RBAC Nº 161

• O RBAC Nº 161 institui o Plano de Zoneamento de Ruído (PZR) para aeró-
dromos civis públicos.

• O regulamento visa mapear o impacto do ruído aeronáutico e estabelecer
critérios de compatibilidade para o uso do solo no entorno.

• Detalha os usos compatíveis e incompatíveis com base em níveis de ru-
ído.

• Estipula as obrigações do operador do aeródromo, incluindo a interação
communicípios e a criação de uma Comissão de Gerenciamento de Ruído
(CGRA).

5.25.7 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – RBAC Nº 161 - Planos de Zoneamento de Ruído de Aeródromos

Tabela 5.25: Avaliação PESTEL do RBAC Nº 161

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 4/5 Estabelece estrutura de governança com articu-
lação obrigatória entre operadores de aeródro-
mos, municípios e ANAC, criando comissões de
gestão de ruído (CGRA) com impacto relevante
na coordenação federativa para UAM.

Econômico 3/5 Implica custos adicionais para elaboração de
PZR e medidas de mitigação que impactam a
viabilidade econômica de vertiportos, mas sem
tratar especificamente de incentivos ou financi-
amento.

Social 5/5 Impacto direto e abrangente na aceitação social
da UAM ao estabelecer critérios obrigatórios de
compatibilidade de uso do solo, gestão de ru-
ído e proteção de comunidades do entorno, ele-
mentos críticos para a licença social para ope-
rar.
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Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Tecnológico 5/5 Define metodologias técnicas para modelagem
acústica e monitoramento de ruído, com im-
pacto direto na infraestrutura tecnológica, mas
não aborda especificamente comunicações ou
navegação avançada para UAM.

Ambiental 4/5 Impacto relevante ao instituir regime obrigató-
rio de zoneamento de ruído aeronáutico com
critérios ambientais específicos para aeródro-
mos, aplicável a vertiportos UAM e integrado ao
planejamento territorial urbano.

5.26 CEF RBAC nº 161 - Compêndio de Elementos de Fiscalização do

RBAC nº 161

O CEF tem como objetivo padronizar os procedimentos de fiscalização do RBAC nº
161, particularmente no que concerne aos planos de zoneamento de ruído e à compa-
tibilidade do uso do solo em aeródromos públicos. A Figura 5.26 apresenta a nuvem
de palavras referentes a esse documento:

Figura 5.27: Palavras-chave do CEF RBAC nº 161
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5.26.1 Elementos de Fiscalização sobre Planos de Zoneamento de Ruído

Os elementos de fiscalização desta subseção abordam requisitos para elaboração e
divulgação dos Planos de Zoneamento de Ruído (PZR). O Plano Básico de Zonea-
mento de Ruído (PBZR) deve conter planta em escala com identificação de vias e
lotes, coordenadas geográficas, limites do sítio aeroportuário, curvas de ruído de 75
e 65 dB, escala gráfica e legenda. Estes requisitos asseguram que os PZR contenham
informações técnicas necessárias para o planejamento urbano e controle do impacto
sonoro.

5.26.2 Elementos de Fiscalização sobre Relatórios e Monitoramento

Esta subseção apresenta requisitos para elaboração de relatórios e transparência de
informações sobre ruído aeronáutico. O operador deve preparar Relatório Anual de
Ruído contendo dados sobre ações realizadas, número de reclamações entre outros.

5.26.3 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

Odocumento estabelece parâmetros para planejamento de áreas próximas a helipon-
tos e FATO, incluindo representação de curvas de ruído e coordenadas geográficas,
que fornecem subsídios para projeto de vertiportos. O CEF fornece orientações para
incorporação de práticas de controle de ruído e uso do solo em operações de mobi-
lidade aérea urbana.

Resumo: CEF RBAC nº 161

• Estabelece regras para elaboração e divulgação dos Planos de Zone-
amento de Ruído (PZR) e do Plano Básico de Zoneamento de Ruído
(PBZR).o.

• Relaciona-se à UAM ao fornecer parâmetros técnicos e mecanismos de
gestão de ruído aplicáveis à operação de vertiportos e corredores aéreos
urbanos.

5.26.4 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – CEF RBAC nº 161 - Zoneamento de Ruído
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Tabela 5.26: Avaliação PESTEL do CEF RBAC nº 161

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 3/5 Impacto moderado ao estabelecer procedimen-
tos de fiscalização padronizados pela ANAC, de-
monstrando atuação regulatória estatal na ges-
tão de impactos sonoros, mas sem políticas de
fomento ou incentivos específicos.

Econômico 2/5 Impacto pontual ao criar obrigações de moni-
toramento e relatórios que geram custos opera-
cionais para operadores de infraestruturas aé-
reas, mas sem mencionar incentivos econômi-
cos ou mecanismos de financiamento para miti-
gação de ruído.

Social 4/5 Impacto relevante ao estabelecer mecanismos
de gestão de ruído (PZR, PBZR) e transparên-
cia (Relatório Anual, reclamações) que são fun-
damentais para aceitação pública, mitigação de
impactos percebidos e construção da licença
social para operações de UAM.

Tecnológico 5/5 Impacto direto ao definir parâmetros técnicos
para zoneamento acústico (curvas de 75/65 dB,
coordenadas geográficas) que exigem capacita-
ção técnica para implementação, mas sem es-
pecificar tecnologias de monitoramento ou sis-
temas avançados.

Ambiental 4/5 Impacto relevante ao focar especificamente na
gestão da poluição sonora através de planos de
zoneamento de ruído, criando instrumento re-
gulatório direto para controle de impactos am-
bientais sonoros de operações aéreas urbanas.
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5.27 RBAC nº 135 - Operações de serviço de transporte aéreo com heli-

cópteros

Este RBAC define regras aplicáveis a operações de transporte aéreo realizadas com
aviões de pequeno porte e tambémhelicópteros. O documento estabelece requisitos
operacionais, de aeronavegabilidade, de equipamentos, de tripulação e de gestão
de segurança para essas operações. A Figura 5.28 apresenta a nuvem de palavras
referentes a esse documento:

Figura 5.28: Palavras-chave da ICA 11-408 - Restrições aos objetos projetados

5.27.1 Subparte A — Geral

O âmbito de aplicação do regulamento abrange além de aeronaves helicópteros, con-
forme estabelecido na seção 135.1. Os operadores devem implementar um Sistema
de Gerenciamento da Segurança Operacional (Sistema de Gerenciamento da Segu-
rança Operacional (SGSO)) que inclua a identificação de perigos e avaliação de ris-
cos operacionais, de acordo com a seção 135.29. Adicionalmente, há obrigação de
envio periódico de informações operacionais à ANAC, conforme previsto na seção
135.51.
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5.27.2 Subparte B — Operações de Voo

Os procedimentos de localização de voo devem ser estabelecidos pelos operadores,
fornecendo informações necessárias para planos de voo visual e permitindo notifi-
cação em caso de atraso ou desaparecimento de aeronave, conforme a seção 135.79.
O manual geral da empresa precisa incluir procedimentos para determinação de mí-
nimos de utilização de aeródromo e procedimentos especiais de tráfego aéreo, em
conformidade com normas do Comando da Aeronáutica, segundo a seção 135.23.

5.27.3 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

Este RBAC estabelece marco regulatório para operações de aeronaves de pequeno
porte e helicópteros, veículos considerados no âmbito da UAM. As disposições sobre
requisitos operacionais para aeródromos, os procedimentos de localização de voo
e a necessidade de um SGSO fornecem base para a integração dessas operações no
espaço aéreo.

Resumo: RBAC nº 135

• Estabelece regras para operações de transporte aéreo com helicópteros

• Define requisitos operacionais de aeronavegabilidade

• Inclui disposições sobre gestão de segurança operacional

5.27.4 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – RBAC nº 135 - Operações de serviço de transporte aéreo com
helicópteros

Tabela 5.27: Avaliação PESTEL do RBAC nº 135

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 3/5 Estabelece regulação técnica pela ANAC para
operações de helicópteros, indicando envolvi-
mento estatal no setor, mas com foco operacio-
nal limitado à aviação tradicional.
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Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Econômico 3/5 Define requisitos operacionais que impactam
custos de operação e gestão de segurança, com
influência moderada na viabilidade econômica
de serviços UAM baseados em helicópteros.

Social 2/5 Estabelece requisitos de segurança operacional
que beneficiam passageiros, mas sem abordar
especificamente aceitação pública, ruído ou im-
pactos sociais da UAM em comunidades urba-
nas.

Tecnológico 3/5 Define requisitos técnicos para equipamentos e
procedimentos de voo com impacto moderado
na infraestrutura operacional, mas não aborda
tecnologias avançadas específicas para eVTOL
ou UAM.

Ambiental 2/5 Foca principalmente em aspectos operacionais
de segurança, com impacto ambiental indireto
através de procedimentos de voo, mas sem tra-
tar especificamente de emissões, ruído ou licen-
ciamento ambiental.

5.28 ICA 53-8 - Serviços de Informação Aeronáutica

Este documento aborda a ICA 53-8. A instrução estabelece requisitos para os Serviços
de Informação Aeronáutica e aplica padrões do Anexo 15 da OACI e do Doc 8126,
visando aprimorar a qualidade e integridade dos dados necessários para a navegação
aérea. A Figura 5.29 apresenta a nuvem de palavras referentes a esse documento:
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Figura 5.29: Palavras-chave da ICA 11-408 - Restrições aos objetos projetados

5.28.1 Capítulo 4 — Âmbito dos Dados e Informações Aeronáuticas

Este capítulo determina o conteúdo mínimo dos dados e informações aeronáuticas
sujeitos a gestão. O conjunto inclui regulamentos nacionais, aeródromos e helipon-
tos, espaço aéreo, rotas ATS, procedimentos de voo por instrumentos, sistemas de
radionavegação, obstáculos, terreno e informação geográfica. A determinação e no-
tificação destes dados consideram precisão e classificação conforme a integridade
necessária para os usuários finais. A instrução requer uso de metadados em toda a
cadeia de dados para permitir rastreabilidade e correção de anomalias.

5.28.2 Capítulo 5 — Produtos e Serviços de Informação Aeronáutica

O Capítulo 5 especifica produtos de informação aeronáutica, com ênfase nos conjun-
tos de dados digitais de terreno e obstáculos. Estes dados, denominados Produto
e-TOD, são definidos para quatro áreas de cobertura em torno de aeroportos inter-
nacionais e outros aeródromos relevantes. A Área 1 abrange o território nacional,
enquanto a Área 2 se estende até 45 km do aeródromo ou limites da TMA, exigindo
levantamento de obstáculos considerados perigosos. As Áreas 3 e 4 correspondem
a zonas próximas à pista e áreas de aproximação, com requisitos específicos para
pistas de categorias II ou III. O ICA disponibiliza estes dados no portal GEOAISWEB,
organizados por aeródromo, área e geometria do obstáculo.
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5.28.3 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

A instrução estabelece bases de dados e informações aeronáuticas aplicáveis ao pla-
nejamento e operação da UAM. As especificações técnicas para áreas de coleta de
dados, fornecem estrutura para projeto e integração de vertiportos e corredores de
voo em ambiente urbano. Os requisitos para conjuntos de dados digitais de terreno
e obstáculos, particularmente nas Áreas 2, 3 e 4, são aplicáveis ao mapeamento de
rotas aéreas urbanas e identificação de riscos em ambientes densamente construí-
dos. Estes elementos técnicos suportam a navegação de aeronaves de UAMmediante
garantia de integridade e qualidade dos dados.

Resumo: ICA 53-8

• Estabelece requisitos para Serviços de Informação Aeronáutica

• Define estrutura funcional e áreas de atuação do SIA

• Especifica conteúdo mínimo de dados aeronáuticos

• Regulamenta produtos de informação aeronáutica digital

• Estabelece requisitos para coleta de dados de terreno e obstáculos

• Fornece base técnica para operações de Mobilidade Aérea Urbana

5.28.4 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – ICA 53-8 - Serviços de Informação Aeronáutica

Tabela 5.28: Avaliação PESTEL da ICA 53-8

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 3/5 Impacto moderado ao estabelecer estrutura
de serviços de informação aeronáutica com
harmonização internacional (OACI), demons-
trando coordenação estatal na gestão de dados
de navegação aérea, mas sem políticas de fo-
mento específicas para UAM.
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Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Econômico 2/5 Impacto pontual ao criar estrutura de coleta e
gestão de dados que gera custos operacionais
para o sistema aeronáutico, mas sem mencio-
nar incentivos econômicos, financiamento ou
impactos na viabilidade de negócios de UAM.

Social 2/5 Impacto marginal ao garantir qualidade de in-
formações para segurança de voo, criando be-
nefícios indiretos para confiança pública, mas
sem foco específico em inclusão social, equi-
dade ou aceitação pública de operações urba-
nas.

Tecnológico 5/5 Impacto direto e abrangente ao estabelecer re-
quisitos detalhados para dados digitais de ter-
reno e obstáculos (Produto e-TOD), sistemas
de informação aeronáutica, metadados e inte-
gridade de dados essenciais para navegação
CNS/ATM de aeronaves UAM em ambiente ur-
bano complexo.

Ambiental 1/5 Ausência de referência a impactos ecológicos,
gestão de recursos naturais, pegada de carbono
ou qualquer requisito ambiental relacionado a
operações aéreas ou infraestruturas.

5.29 ICA 11-408 - Restrições aos objetos projetados

Este documento foi aprovado pela Portaria nº 1.424/GC3 de 14 de dezembro de 2020
e entrou em vigor em 4 de janeiro de 2021. A finalidade da norma é estabelecer
restrições impostas pelos Planos de Zona de Proteção a objetos projetados no es-
paço aéreo que possam afetar a segurança ou a regularidade das operações aéreas.
A aplicação se estende a aeródromos públicos ou privados, civis ou militares, con-
forme especificado nas Seções 1.1 e 1.2, considerando o espaço aéreo nacional como
recurso limitado que deve ser administrado para promover seu uso eficiente e a segu-
rança das aeronaves. A Figura 5.30 apresenta a nuvem de palavras referentes a esse
documento:
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Figura 5.30: Palavras-chave da ICA 11-408 - Restrições aos objetos projetados

5.29.1 Capítulo 1 — Disposições Preliminares

O âmbito de aplicação da ICA 11-408 abrange quaisquer bens, privados ou públicos,
sujeitos às restrições impostas pelos Planos Básico e Específico de Zona de Prote-
ção de Aeródromo, Plano Básico de Zona de Proteção de Heliponto, Plano de Zona
de Proteção de Rotas Especiais de Aviões e Helicópteros e pelo Plano de Zona de
Proteção de Auxílios à Navegação Aérea, conforme a Seção 1.1. Estas disposições
têm como objetivo aplicar restrições aos objetos projetados no espaço aéreo que
possam afetar a segurança ou a regularidade das operações aéreas, de acordo com
a Seção 1.2.

5.29.2 Capítulo 3 — Planos de Zona de Proteção

A elaboração dos Planos de Zona de Proteção deve considerar o Plano Diretor Ae-
roportuário aprovado pela ANAC e o planejamento para o espaço aéreo aprovado
pelo DECEA, conforme estabelece a Seção 3.1.1. Nos casos de superposição de su-
perfícies de diferentes planos, aplica-se o critério de prevalência da superfície mais
restritiva, de acordo com a Seção 3.1.2. Os operadores de aeródromos têm a res-
ponsabilidade de definir os Municípios/Distrito impactados pelos Planos de Zona de
Proteção e solicitar à administração municipal/distrital a emissão de declaração de
ciência, conforme previsto na Seção 3.9.1.
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5.29.3 Capítulo 11 — Competências

As atribuições da Administração Municipal/Distrital incluem compatibilizar o orde-
namento territorial com os Planos de Zona de Proteção e demais restrições estabe-
lecidas nesta Instrução. Compete também a estes órgãos fiscalizar os objetos pro-
jetados no espaço aéreo e o desenvolvimento de atividades urbanas quanto à sua
adequação a esses planos, conforme disposto na Seção 11.5. Aos Órgãos Regionais
do DECEA cabe coordenar com a administração municipal/distrital a observância
das restrições impostas pelos Planos de Zona de Proteção, de acordo com a Seção
11.2.

5.29.4 Capítulo 12 — Autos de Embargo

As propriedades situadas nas proximidades de aeródromos e instalações de auxílio
à navegação aérea estão sujeitas a restrições especiais relativas ao uso das propri-
edades. Estas restrições abrangem edificações, instalações e objetos de natureza
permanente ou temporária, conforme estabelece a Seção 12.1. Às Administrações
Públicas compete compatibilizar o zoneamento do uso do solo, nas áreas vizinhas
aos aeródromos, com as restrições constantes dos Planos Básicos e Específicos, de
acordo com a Seção 12.3.

5.29.5 Capítulo 14 — Disposições Finais

O cumprimento do estabelecido nesta ICA constitui atribuição conjunta das Auto-
ridades Federais, Estaduais e Municipais. Estas entidades devem compatibilizar as
normas referentes ao uso do solo com as restrições existentes nas áreas que integram
os Planos de Zona de Proteção, conforme estabelecem as Seções 14.7 e 14.8.

5.29.6 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

A ICA 11-408 estabelece um regime de restrições ao uso do solo no entorno de aeró-
dromos e helipontos, que são infraestruturas utilizadas para operação de aeronaves,
incluindo potenciais veículos da UAM. Ao disciplinar a ocupação do solo por meio de
Planos de Zona de Proteção, o documento busca garantir a segurança das operações
aéreas, o que representa um elemento para a integração da UAM no espaço aéreo na-
cional. A exigência de compatibilização do ordenamento territorial municipal com
estas restrições, conforme os Capítulos 11 e 14, influencia o planejamento urbano,
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requerendo que os municípios considerem estas limitações em seus planos direto-
res e leis de uso do solo para viabilizar a implantação de infraestruturas e operações
de UAM.

Resumo: ICA 11-408 - Restrições aos objetos projetados

• Estabelece restrições a objetos projetados no espaço aéreo baseadas em
Planos de Zona de Proteção

• Considera espaço aéreo como recurso limitado a ser administrado

• Define competências de administrações municipais/distritais e órgãos do
DECEA

• Estabelece autos de embargo para propriedades vizinhas a aeródromos

• Requer compatibilização do ordenamento territorial com restrições ae-
ronáuticas

• Define atribuições conjuntas para autoridades federais, estaduais e mu-
nicipais

• Estabelece base regulatória para operações de Mobilidade Aérea Urbana
(UAM)

• Disciplina uso do solo no entorno de infraestruturas aéreas

• Influencia planejamento urbano através de restrições aeronáuticas

5.29.7 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – ICA 11-408 - Restrições aos objetos projetados

Tabela 5.29: Avaliação PESTEL da ICA 11-408

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 5/5 Estabelece estrutura federativa completa com
atribuições conjuntas para autoridades fede-
rais, estaduais e municipais, criando sistema
de governança territorial obrigatório para pro-
teção do espaço aéreo com impacto direto e
abrangente na UAM.
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Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Econômico 4/5 Impacto relevante ao impor restrições de uso
do solo que afetam custos de implantação de
vertiportos e valor de propriedades, estabele-
cendo condicionantes econômicas significati-
vas para o desenvolvimento da UAM.

Social 3/5 Estabelece mecanismos de proteção de comu-
nidades do entorno através de restrições a ob-
jetos projetados, com impacto moderado na se-
gurança e aceitação social, mas sem tratar es-
pecificamente de inclusão ou equidade.

Tecnológico 5/5 Define critérios técnicos para planos de prote-
ção que influenciam o desenvolvimento de in-
fraestruturas, com impacto direto no planeja-
mento tecnológico, mas não aborda especifica-
mente comunicações ou navegação avançada.

Ambiental 2/5 Foca principalmente em segurança operacional
através de restrições a objetos projetados, com
impacto ambiental indireto através do controle
do uso do solo, mas sem tratar especificamente
de aspectos ecológicos ou licenciamento ambi-
ental.

5.30 ICA 63-19 - Critérios de Análise Técnica da Área de Aeródromos

(AGA)

Esta ICA, aprovada pela Portaria DECEA nº 292/DGCEA de 2020, tem como objetivo
definir efeitos adversos e estabelecer critérios para desenvolvimento de estudo ae-
ronáutico. O documento se aplica aos Órgãos Regionais do DECEA, ao Centro de
Gerenciamento de Navegação Aérea (CGNA), ao ICA, aos Operadores de Aeródromo
e demais interessados em submeter processos da área de aeródromos à apreciação
do COMAER, conforme estabelecido no Capítulo 1. A Figura 5.31 apresenta a nuvem
de palavras referentes a esse documento:
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Figura 5.31: Palavras-chave da ICA 63-19 - Critérios de Análise Técnica da Área de
Aeródromos

5.30.1 Capítulo 2 — Definições e Abreviaturas

As definições técnicas apresentadas neste capítulo estabelecem a terminologia em-
pregada no documento. Um aeródromo é caracterizado como uma área definida em
terra ou na água, destinada total ou parcialmente à chegada, partida e movimen-
tação de aeronaves na superfície, recebendo a denominação de heliponto quando
destinado exclusivamente a helicópteros (Item 2.1.1). Esta definição fornece a base
conceitual para a aplicação dos critérios técnicos subsequentes.

O documento prossegue com a definição de heliponto elevado como aquele loca-
lizado sobre uma estrutura elevada (Item 2.1.51). Os Planos de Zona de Proteção,
incluindo o Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromo (PBZPA) e o Plano Bá-
sico de Zona de Proteção de Heliponto (PBZPH), são instrumentos utilizados para
disciplinar a ocupação do solo com o objetivo de manter a segurança e regularidade
das operações aéreas (Item 2.1.82). Um obstáculo é definido como todo objeto de
natureza permanente ou temporária, fixo ou móvel, que se estenda acima das super-
fícies destinadas à proteção das aeronaves em voo e cause efeito adverso à segurança
ou regularidade das operações aéreas (Item 2.1.63).
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5.30.2 Capítulo 3 — Efeito Adverso

A caracterização do efeito adverso é estabelecida através de critérios objetivos. O
efeito adverso causado por um OPEA é determinado quando um objeto ultrapassa
os limites verticais das Superfícies Limitadoras de Obstáculos (OLS) de aproxima-
ção, decolagem, transição, horizontal interna, cônica, de aproximação interna, de
transição interna ou de pouso interrompido (Item 3.2.5). Esta definição permite a
identificação sistemática de interferências no espaço aéreo.

Outras situações também configuram efeito adverso, incluindo objetos caracteriza-
dos como de natureza perigosa, mesmo quando não ultrapassam os limites verticais
das superfícies de aproximação, decolagem ou transição (Item 3.2.5). Para objetos
existentes que foram implantados emconformidade comas normas vigentes à época,
mas que se tornaram obstáculos devido ao estabelecimento ou modificação de uma
Superfície Limitadora de Obstáculo, é prevista a realização de estudo aeronáutico
para definir medidas necessárias à manutenção da segurança das operações (Item
3.2.14.5). O efeito adverso na Circulação Aérea Geral (CAG) pode ser determinado
pela sobreposição das superfícies de proteção de circulação aérea de aeródromos
vizinhos (Item 3.3.6).

5.30.3 Capítulo 4 — Critérios de Sombra

O princípio da sombra constitui um método de análise para objetos que ultrapassem
os limites verticais das Superfícies Limitadoras de Obstáculos. Este princípio esta-
belece que tais objetos podem ser autorizados se estiverem encobertos por outros
obstáculos mais altos, de acordo com critérios específicos definidos no Item 2.1.85.

A aplicação do princípio segue parâmetros técnicos precisos. Um obstáculo é consi-
derado encoberto quando a sombra, projetada com um gradiente negativo de 10% a
partir do objeto gerador de sombra, o encobrir totalmente dentro de uma distância
horizontal de 150 metros (Item 4.1.1). Contudo, existem restrições à sua aplicação,
sendo vedada para obstáculos às superfícies limitadoras de obstáculos de auxílios
à navegação aérea transmissores de sinais eletromagnéticos (Item 4.1.5). Vegetação
e objetos artificiais de fácil remoção, como postes e antenas, não constituem objeto
gerador de sombra (Item 4.1.6).
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5.30.4 Capítulo 5 — Estudo Aeronáutico

O estudo aeronáutico representa o processo formal de análise do efeito adverso à
segurança ou à regularidade das operações aéreas. Este processo elenca medidas
mitigadoras e classifica o prejuízo operacional da implementação dessas medidas
em aceitável ou inaceitável, conforme definido no Item 2.1.43.

A aplicação do estudo aeronáutico ocorre em situações específicas. Para objetos
existentes que constituam obstáculos, o estudo aeronáutico definirá as medidas ne-
cessárias para a manutenção da segurança das operações (Item 3.2.14.5). As medi-
das mitigadoras para operações VFR podem incluir o estabelecimento de trajetórias
específicas para aproximação e decolagem, restrições de operação da aeronave e o
estabelecimento de referências visuais obrigatórias, com o objetivo de evitar o voo
próximo a edificações e/ou áreas habitadas (Item 5.2.7.2).

5.30.5 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

Este documento estabelece a estrutura regulatória para integração de infraestruturas
de pouso e decolagem de aeronaves, incluindo helipontos elevados, em ambiente
urbano. A ICA 63-19 define critérios técnicos para análise de objetos projetados no
espaço aéreo e seus efeitos adversos, disciplinando a ocupação do solo no entorno
dessas infraestruturas através de Planos de Zona de Proteção.

Os procedimentos estabelecidos para estudos aeronáuticos que avaliam e mitigam
impactos operacionais representam elementos relevantes para o planejamento ter-
ritorial de operações de UAM. Esta relação é fundamentada nos Itens 2.1.1, 2.1.51,
2.1.82, 3.2.5 e 5.2.7.2, que fornecem a base técnica para a implementação de infraes-
truturas de mobilidade aérea urbana.
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Resumo: ICA 63-19 - Critérios de Análise Técnica da Área de Aeródromos

• Define efeito adverso e critérios para estudos aeronáuticos

• Aplica-se a órgãos do DECEA, operadores de aeródromo e interessados

• Estabelece definições técnicas para aeródromos, helipontos e obstáculos

• Especifica condições para caracterização de efeito adverso

• Estabelece princípio da sombra para análise de obstáculos

• Define procedimentos para estudos aeronáuticos e medidas mitigadoras

• Fornece base regulatória para infraestruturas de UAM (vertiportos)

• Estabelece critérios para integração de operações aéreas em ambiente
urbano

• Define instrumentos de planejamento para compatibilidade com espaço
aéreo existente

5.30.6 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – ICA 63-19 - Critérios de Análise Técnica da Área de Aeródromos

Tabela 5.30: Avaliação PESTEL da ICA 63-19

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 4/5 Estabelece estrutura regulatória do DECEA com
competências técnicas para análise de aeródro-
mos e helipontos, criando mecanismos de go-
vernança aeronáutica relevantes para a implan-
tação de vertiportos UAM.

Econômico 3/5 Define critérios técnicos que impactam custos
de implantação através de estudos aeronáuti-
cos obrigatórios emedidasmitigadoras, com in-
fluência moderada na viabilidade econômica de
infraestruturas UAM.

184



Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Social 3/5 Estabelece critérios de proteção para comuni-
dades do entorno através da análise de efeitos
adversos, com impactomoderado na segurança
e aceitação social, mas sem tratar especifica-
mente de inclusão ou equidade.

Tecnológico 5/5 Impacto direto e abrangente ao definir critérios
técnicos detalhados para superfícies de prote-
ção, princípio da sombra e estudos aeronáuti-
cos, estabelecendo parâmetros técnicos funda-
mentais para o projeto de vertiportos UAM.

Ambiental 2/5 Foca principalmente em segurança operacional
através do controle de obstáculos, com impacto
ambiental indireto através do ordenamento ter-
ritorial, mas sem tratar especificamente de as-
pectos ecológicos ou licenciamento ambiental.

5.31 ICA 11-3 – Processos da Área de Aeródromos (AGA) no Âmbito do

COMAER

A ICA nº 11-3, de 2020, define os procedimentos que orientam o COMAER na análise
de planos diretores aeroportuários, na inscrição e alteração de cadastros de aeró-
dromos junto à ANAC, na exploração de aeródromos civis públicos e na avaliação
de objetos projetados no espaço aéreo. Sua aplicação é obrigatória para os órgãos
do COMAER, operadores de aeródromos e demais interessados nesses processos,
conforme disposto no Capítulo 1, Seções 1.1 e 1.2. A Figura 5.32 apresenta a nuvem
de palavras referentes a esse documento:
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Figura 5.32: Palavras-chave da ICA 11-3 – Processos da Área de Aeródromos

5.31.1 Capítulo 2 — Conceituações, Abreviaturas e Siglas

Apresenta definições essenciais para a compreensão da norma. Um aeródromo é
qualquer área em terra ou na água destinada à chegada, partida e movimentação de
aeronaves. Quando destinado exclusivamente a helicópteros, é chamado de heli-
ponto; quando dispõe de instalações de apoio e é aberto ao público, denomina-se
heliporto.

O documento também define os Planos de Zona de Proteção (PZP)— Planos de Zona
de Proteção — como o conjunto de planos que regulam o uso e a ocupação do solo
no entorno de aeródromos e helipontos, garantindo a segurança e a regularidade das
operações aéreas.

5.31.2 Capítulo 5 — Plano Diretor Aeroportuário (PDIR)

O Capítulo 5 trata do Plano Diretor Aeroportuário (PDIR), documento que orienta
o planejamento, expansão e gestão de aeródromos. A análise do COMAER é parte
integrante do processo de aprovação do PDIR pela ANAC, conforme o item 5.1.2.

Entretanto, de acordo com a Resolução nº 153/2010 da ANAC, a elaboração do PDIR
é obrigatória apenas para aeródromos que operem aeronaves com capacidade igual
ou superior a 19 passageiros, ou com carga paga superior a 3.400 kg. Assim, helipon-
tos e futuros vertiportos urbanos, por operarem aeronaves leves, não estão sujeitos
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à exigência de PDIR, embora continuem obrigados a cumprir as demais disposições
da ICA 11-3, como as relativas aos PZP e à coordenação com administrações munici-
pais.

Durante a análise, o operador do aeródromodeve solicitar às prefeituras a emissão de
uma declaração de ciência sobre a área afetada pela proposta do PDIR (item 5.2.2.1).
Após a aprovação do COMAER e a publicação dos PZP, o órgão regional do DECEA
comunica as prefeituras envolvidas, que devem incorporar essas restrições em seus
Planos Diretores de Desenvolvimento Urbano, conforme item 5.2.10.5. Dessa forma,
o planejamento urbano e o planejamento aeronáutico passam a atuar de maneira
coordenada.

5.31.3 Capítulo 8 — Objetos Projetados no Espaço Aéreo (OPEA)

O Capítulo 8 trata dos OPEA — Objetos Projetados no Espaço Aéreo —, como torres,
antenas ou edificações que possam interferir nas operações aéreas. A aprovação do
COMAER tem validade de dois anos, prazo em que o interessado deve apresentar
a deliberação à prefeitura para garantir a conformidade com as restrições impostas
(item 8.1.4).

Caso um objeto cause efeito adverso às operações de um aeródromo ou heliponto,
o órgão regional do DECEA deve notificar o município responsável pelo uso e ocu-
pação do solo para que adote as medidas cabíveis (item 8.1.13). Se houver interesse
público no projeto, o poder municipal ou estadual pode apresentar uma Declaração
de Interesse Público, conforme previsto na ICA 11-408, permitindo a reavaliação me-
diante medidas mitigadoras e condicionantes (item 8.3).

5.31.4 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

A ICA 11-3 tem papel central na preparação regulatória para a UAM. Ao estabelecer
os procedimentos para criação, modificação e operação de aeródromos e helipon-
tos, ela fornece a base técnica e institucional para o desenvolvimento de vertiportos
— estruturas equivalentes aos helipontos, mas voltadas a aeronaves elétricas de de-
colagem e pouso vertical (eVTOL).

Mesmo que a exigência do PDIR não se aplique a esses casos, conforme a Resolução
nº 153/2010 da ANAC, os requisitos sobre PZP, OPEA e coordenação com prefeituras
permanecem válidos. Esses instrumentos garantem que o uso do solo urbano seja
compatível com as operações aéreas, evitando conflitos e riscos.
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Ao integrar o planejamento aeronáutico com o planejamento urbano, a ICA 11-3 cria
as condições necessárias para que a Mobilidade Aérea Urbana se desenvolva de
forma segura, ordenada e sustentável, articulando o espaço aéreo, as cidades e
as novas tecnologias de transporte aéreo.

Resumo: ICA 11-3 – Processos da Área de Aeródromos

• Define os processos do COMAER para análise de PDIR, cadastro e altera-
ção de aeródromos junto à ANAC, exploração de aeródromos civis públi-
cos e avaliação de OPEA.

• Apresenta conceitos fundamentais como aeródromo, heliponto, heli-
porto e PZP, que disciplinam o uso do solo no entorno de infraestruturas
aeronáuticas para garantir a segurança operacional.

• Prevê a interação obrigatória com administrações municipais, que devem
emitir declaração de ciência e incorporar as restrições dos PZP em seus
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano (PDDU).

• No caso dos OPEA, permite recurso por interesse público, mediante de-
claração formal do Poder Municipal ou Estadual, analisada pelo COMAER
com base em medidas mitigadoras.

• Conforme a Resolução nº 153/2010 da ANAC, o PDIR é obrigatório apenas
para aeródromos que operem aeronaves com mais de 19 passageiros ou
carga paga superior a 3.400 kg—ficandohelipontos e vertiportos urbanos
dispensados, embora sujeitos às demais exigências da ICA 11-3.

• Relaciona-se diretamente à UAM ao estabelecer critérios técnicos e urba-
nísticos para aeródromos e helipontos, fornecendo uma base regulatória
para a implantação segura de vertiportos e outras infraestruturas aéreas
nas cidades brasileiras.

5.31.5 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – ICA 11-3 – Processos da Área de Aeródromos
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Tabela 5.31: Avaliação PESTEL da ICA 11-3

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 4/5 Impacto relevante ao estabelecer coordenação
federativa obrigatória entre COMAER, ANAC e
municípios através de PZP e declarações de
interesse público, criando estrutura de gover-
nança multinível essencial para integração de
UAM no planejamento urbano.

Econômico 3/5 Impacto moderado ao isentar helipontos/-
vertiportos do PDIR obrigatório (Resolução
153/2010), reduzindo custos de implantação
para infraestruturas de UAM, mas sem men-
cionar incentivos fiscais ou mecanismos de
financiamento específicos.

Social 3/5 Impacto moderado ao prever mecanismos de
participação municipal e interesse público que
podem contribuir para aceitação social, mas
sem foco específico em equidade, acessibili-
dade ou inclusão social de serviços de UAM.

Tecnológico 4/5 Impacto relevante ao estabelecer procedimen-
tos técnicos para análise de OPEA e PZP que
convertem requisitos de segurança operacional
em critérios vinculantes para uso do solo ur-
bano, essenciais para integração segura de ver-
tiportos no ambiente construído.

Ambiental 2/5 Impacto pontual ao mencionar restrições de
uso do solo que podem ter implicações ambi-
entais indiretas, mas sem referência específica
a impactos ecológicos, poluição sonora ou re-
quisitos ambientais para operações aéreas ur-
banas.
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5.32 ICA 100-12 - Regras do Ar

O documento é de observância obrigatória para os órgãos do SISCEAB e usuários do
espaço aéreo sob jurisdição do DECEA, conforme estabelecido no Capítulo I, Seção
I, Art. 1° e 2°. Esta ICA está alinhada com as normas da OACI, incluindo ajustes na
definição de voo VFR especial e adequações sobre a necessidade de autorização pré-
via da ANAC para determinadas operações de voo, conforme registrado no Capítulo
I, Seção II, Art. 3°. A Figura 5.33 apresenta a nuvem de palavras referentes a esse
documento:

Figura 5.33: Palavras-chave da ICA 100-12 - Regras do Ar

5.32.1 Capítulo IV – Regras Gerais

As operações aéreas sobre áreas urbanas estão sujeitas a restrições de altura espe-
cíficas estabelecidas no Capítulo IV, Seção I, Subseção II, Art. 21. Este artigo deter-
mina que as aeronaves não devem voar sobre cidades, povoados, lugares habitados
ou grupos de pessoas ao ar livre em altura inferior à necessária para um pouso se-
guro em caso de emergência, exceto durante operações de pouso ou decolagem ou
quando autorizadas pela autoridade competente.

5.32.2 Capítulo V – Regras de Voo Visual

As operações de voo visual em ambiente urbano estão sujeitas a requisitos de altura
mínima estabelecidos no Capítulo V, Seção I, Art. 110. Este artigo define que, exceto
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durante operações de pouso e decolagem, os voos VFR sobre cidades, povoados,
lugares habitados ou grupos de pessoas ao ar livre devem manter altura mínima de
300 metros acima do obstáculo mais alto num raio de 600 metros. Em áreas não ha-
bitadas, aplica-se altura mínima de 150 metros acima do solo ou água. Os voos VFR
especiais representam uma categoria operacional autorizada para condições meteo-
rológicas inferiores às Condições Meteorológicas de Voo Visual (VMC) em Zona de
Controle (CTR) ou Zona de Tráfego de Aeródromo (ATZ) de aeródromo controlado,
conforme estabelecido no Capítulo V, Seção VIII. Estes voos estão sujeitos a limites
de velocidade máxima de 140 kt, restrição ao período entre o nascer e o pôr do sol,
e mínimos operacionais de aeródromo específicos, de acordo com os Art. 128, 130,
132, 133 e 134.

5.32.3 Anexo VII - Definições

O Anexo VII fornece definições técnicas relevantes para operações aéreas urbanas, o
termo ”VTOL” é definido como aeronave de Pouso e Decolagem Vertical, abrangendo
helicópteros e outras aeronaves com capacidades similares, de acordo com o item
LVI.

5.32.4 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

O documento estabelece regras aplicáveis à operação de aeronaves em ambientes
urbanos, com implicações para o planejamento territorial da UAM. As restrições de
altura sobre áreas povoadas definem parâmetros para corredores de voo urbano e
integração com o tecido urbano, conforme Art. 21 e Art. 110. As disposições sobre
aeronaves remotamente pilotadas e a definição de VTOL reconhecem formalmente
categorias de aeronaves utilizadas na UAM, sujeitando-as a regulamentação especí-
fica, de acordo com Art. 31 e Anexo VII. O regime de voo VFR especial oferece es-
trutura operacional para condições meteorológicas adversas em zonas controladas,
relevante para operações urbanas de baixa altitude que exigem adaptação a varia-
ções climáticas locais.
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Resumo: ICA 100-12 - Regras do Ar

• Estabelece regras para operação de aeronaves em espaço aéreo brasileiro

• Define requisitos para voos visuais (VFR) e por instrumentos (IFR)

• Inclui disposições sobre aeronaves VTOL

• Estabelece limites operacionais em áreas urbanas

5.32.5 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – ICA 100-12 - Regras do Ar

Tabela 5.32: Avaliação PESTEL da ICA 100-12

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 3/5 Impacto moderado ao estabelecer regras ope-
racionais obrigatórias através do DECEA com
harmonização internacional (OACI), demons-
trando coordenação estatal na gestão do es-
paço aéreo, mas sem políticas de fomento es-
pecíficas para UAM.

Econômico 2/5 Impacto pontual ao definir restrições operacio-
nais que podem influenciar custos de operação
de aeronaves UAM, mas semmencionar incenti-
vos econômicos, financiamento ou impactos na
viabilidade de modelos de negócio.

Social 4/5 Impacto relevante ao estabelecer requisitos de
segurança (alturas mínimas sobre áreas povoa-
das) que são fundamentais para aceitação pú-
blica, gestão de riscos e construção da licença
social para operações de UAM em ambiente ur-
bano denso.
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Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Tecnológico 5/5 Impacto direto ao definir categorias operaci-
onais específicas (VFR especial, VTOL) e re-
quisitos técnicos para operação em CTR/ATZ
que são essenciais para integração de sistemas
CNS/ATM e navegação de aeronaves UAM no es-
paço aéreo urbano controlado.

Ambiental 1/5 Ausência de referência a impactos ecológicos,
gestão de poluição sonora, eficiência energética
ou qualquer requisito ambiental relacionado a
operações aéreas urbanas.

5.33 ICA 100-36 - Processo de Solicitação para o Uso Especial do Espaço

Aéreo

A ICA 100-36 constitui o instrumento normativo principal para delimitação de Espaço
Aéreo Condicionado (EAC) e Zona de Restrição de Voo (FRZ) no território brasileiro.
Esta instrução estabelece os procedimentos obrigatórios para solicitação, criação
e gestão dessas áreas restritivas. O documento especifica os parâmetros técnicos
para delimitação espacial dessas zonas, incluindo coordenadas geográficas, limites
verticais e condições de acesso, com base no Capítulo IV, Art. 37. A publicização das
áreas aprovadas ocorre através de produtos oficiais de Informação Aeronáutica (AIS)
do DECEA, conforme estabelecido no Capítulo IV, Art. 35-36. A Figura 5.34 apresenta
a nuvem de palavras referentes a esse documento:
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Figura 5.34: Palavras-chave da ICA 100-36 - Delimitação de EAC e FRZ

5.33.1 Capítulo I - Disposições Preliminares

A fundamentação legal para delimitação de EAC e FRZ encontra-se nas disposições
preliminares da ICA 100-36. O documento define EAC como ”espaço aéreo de di-
mensões definidas para utilização de usuários específicos, incluindo Área Reservada
Temporariamente - TRA, Área Segregada Temporariamente - TSA e Áreas Perigosas,
Proibidas e Restritas”, conforme Capítulo I, Art. 7°, inciso XI. A FRZ é caracterizada
como ”espaço aéreo de dimensões definidas, previsto em aeródromos, helipontos,
EAC e outras áreas sensíveis, dentro do qual o voo de aeronaves não tripuladas é res-
tringido”, com base no Capítulo I, Art. 7°, inciso XXIII. Estas definições estabelecem
a base conceitual para a delimitação prática desses espaços aéreos.

5.33.2 Capítulo III - Classificação

O sistema classificatório para EAC e FRZ determina a natureza e o grau das restrições
impostas. Os EAC são classificados quanto à natureza em Reserva ou Restrição do
espaço aéreo, sendo as Restrições subdivididas em áreas Proibidas (P), Restritas (R)
ou Perigosas (D), conforme Capítulo III, Art. 20-21. As áreas Proibidas impedem total-
mente o ingresso de aeronaves, enquanto as Restritas permitem acesso condicional
e as Perigosas alertam sobre riscos potenciais, com base no Capítulo III, Art. 22-24.
Quanto à duração, tanto EAC quanto FRZ podem ser classificados como temporários
(EAC-T/FRZ-T) ou permanentes (EAC-P/FRZ-P), segundo Capítulo III, Art. 28-34. Esta
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classificação direciona os procedimentos de delimitação e publicização de cada tipo
de área.

5.33.3 Capítulo IV - Identificação e Características Operacionais

Os limites operacionais são definidos através de descrição precisa dos limites late-
rais utilizando segmentos de retas, arcos, raios e pontos em coordenadas WGS-84,
e limites verticais expressos em altitude ou nível de voo com referência AGL, GND,
MSL ou FL, com base no Capítulo IV, Art. 37. Estes parâmetros garantem a precisão
na delimitação tridimensional dos volumes de espaço aéreo restrito.

5.33.4 Publicação e Divulgação

A publicização das delimitações de EAC e FRZ ocorre através de canais oficiais de
informação aeronáutica. Os EAC e FRZ permanentes são cadastrados na AIP Brasil e
divulgados em produtos AIS, conforme Capítulo IV, Art. 35 e Capítulo V, Art. 65-66.
As áreas temporárias são publicadas através de NOTAMs específicos, com base no
Capítulo V, Art. 67. O processo de divulgação é coordenado pelo ICA, que provi-
dencia a atualização nos produtos AIS e sistemas necessários, segundo Capítulo V,
Art. 65. Esta estrutura garante que as delimitações estejam acessíveis à comunidade
aeronáutica para consulta e compliance.

5.33.5 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

A delimitação de EAC e FRZ estabelecida pela ICA 100-36 possui implicações signi-
ficativas para o planejamento da Mobilidade Aérea Urbana. As restrições espaciais
definidas por EAC permanentes em áreas urbanas podem limitar o desenvolvimento
de corredores aéreos para operações UAM, conforme Capítulo III, Art. 21-24. As FRZs
em aeródromos, helipontos e áreas sensíveis restringem especificamente operações
de aeronaves não tripuladas, afetando diretamente a implantação de serviços UAM,
com base no Capítulo I, Art. 7°, inciso XXIII. O processo de solicitação via DASA, esta-
belecido no Capítulo V, Art. 38, representa o mecanismo formal para que operadores
UAMpossam requerer a criação oumodificação dessas áreas. A publicização através
de produtos AIS, conforme Capítulo IV, Art. 35-36, fornece a transparência necessá-
ria para o planejamento territorial de infraestrutura UAM, permitindo a identificação
prévia de conflitos espaciais.
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Resumo: ICA 100-36 - Delimitação de EAC e FRZ

• Estabelece definições de EAC e FRZ.

• Determina publicização através de produtos AIS (AIP para permanentes,
NOTAM para temporários)

5.33.6 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – ICA 100-36 - Processo de Solicitação para o Uso Especial do
Espaço Aéreo

Tabela 5.33: Avaliação PESTEL da ICA 100-36

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 5/5 Estabelece o sistema nacional de controle do
espaço aéreo através do DECEA, criando estru-
tura de governança estatal completa com poder
para delimitar áreas restritas (EAC/FRZ) que im-
pactam diretamente e abrangentemente a UAM.

Econômico 4/5 Impacto relevante ao definir restrições espaci-
ais que condicionam o desenvolvimento de cor-
redores aéreos e localização de vertiportos, es-
tabelecendo limitações econômicas significati-
vas para a viabilidade operacional da UAM.

Social 3/5 Estabelece mecanismos de proteção de áreas
sensíveis através de FRZ, com impacto mode-
rado na segurança e aceitação social, mas sem
tratar especificamente de inclusão, equidade ou
impactos comunitários da UAM.

Tecnológico 4/5 Define parâmetros técnicos precisos para deli-
mitação tridimensional do espaço aéreo (coor-
denadas WGS-84, limites verticais) e sistemas
de informação aeronáutica (AIS), com impacto
relevante na infraestrutura tecnológica da UAM.
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Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Ambiental 2/5 Foca principalmente em segurança operacional
e controle do espaço aéreo, com impacto ambi-
ental indireto através do ordenamento territo-
rial, mas sem tratar especificamente de aspec-
tos ecológicos ou licenciamento ambiental.

5.34 ICA 100-31 - Requisitos dos Serviços de Tráfego Aéreo

Esta Instrução do Comando da Aeronáutica (ICA), aprovada pela Portaria DECEA/D-
NOR1 nº 1.534/2024, estabelece requisitos para os Serviços de Tráfego Aéreo em com-
plemento às demais legislações do DECEA. O documento aplica-se no âmbito do SIS-
CEAB para fins de planejamento dos serviços de tráfego aéreo, estando em confor-
midade com o Anexo 11, Doc. 4444 e Doc. 9426 da OACI (Artigos 1°, 2° e 4°). A Figura
5.35 apresenta a nuvem de palavras referentes a esse documento:

Figura 5.35: Palavras-chave da ICA 100-31

5.34.1 Capítulo III — Espaços Aéreos e Aeródromos

A designação de espaços aéreos considera o gerenciamento das atividades no es-
paço aéreo brasileiro. Os espaços aéreos e aeródromos são designados como Re-
giões de Informação de Voo, Áreas de Controle, Zonas de Controle, Zonas de Tráfego
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de Aeródromo, Aeródromos Controlados ou Espaços Aéreos Condicionados (Artigo
8°). Esta classificação estabelece a estrutura para organização do espaço aéreo.

As Regiões de Informação de Voo (FIR) possuem configuração com limite vertical
superior ilimitado, limite vertical inferior no solo ou água, e limites laterais indicados
nas Cartas de Rota (Artigo 9°). Esta configuração define a abrangência territorial das
regiões de informação de voo.

As Áreas de Controle compreendem diferentes configurações, incluindo Áreas Supe-
riores de Controle para aerovias superiores, Áreas de Controle para aerovias inferi-
ores e Áreas de Controle Terminal com configuração variável (Artigo 10). A delimita-
ção destas áreas considera as trajetórias dos voos IFR e a capacidade dos auxílios à
navegação normalmente usados na área (Artigo 26).

5.34.2 Capítulo IV — Requisitos Gerais

Os serviços de tráfego aéreo possuem objetivos relacionados à segurança das ope-
rações. Estes objetivos incluem prevenir colisões entre aeronaves e entre aeronaves
e obstáculos na área de manobras, acelerar e manter ordenadamente o movimento
do tráfego aéreo, e assessorar com informações para movimento seguro dos voos
(Artigo 13). Estas finalidades orientam a prestação dos serviços.

A determinação da necessidade dos serviços de tráfego aéreo considera fatores como
tipos de tráfego aéreo, densidade do tráfego, condições meteorológicas e outros fa-
tores pertinentes (Artigo 18). Esta avaliação leva em conta variáveis operacionais
que afetam as operações.

Os limites das Zonas de Controle estendem-se a pelo menos 9,3 km (5 NM) do cen-
tro do aeródromo nas direções de aproximação, abrangendo trajetórias dos voos IFR
que chegam e partem de aeródromos usados em condições meteorológicas por ins-
trumentos (Artigos 31 e 32). Esta delimitação estabelece área de proteção ao redor
de aeródromos.

5.34.3 Capítulo IX — Requisitos de Coordenação

A coordenação de atividades potencialmente perigosas para aeronaves civis segue
procedimentos estabelecidos. Estas atividades incluem disparo ou teste de armas,
operações de aeronaves militares, lançamento de veículos espaciais e operações em
áreas de conflito (Artigo 146). A coordenação busca desenvolver procedimentos que
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evitem perigos para aeronaves civis.

A extensão dos espaços aéreos designados para atividades perigosas deve ser a mí-
nima possível, e o lugar, hora e duração devem ser escolhidos para evitar alteração
em trajetórias de rotas Serviços de Tráfego Aéreo (ATS) estabelecidas (Artigo 148).
Estes critérios consideram impactos nas operações aéreas regulares.

Procedimentos devem permitir utilização do espaço aéreo reservado para atividades
militares e outras atividades especializadas, permitindo acesso de todos os usuários
(Artigo 154). Esta abordagem busca melhorar capacidade do espaço aéreo.

5.34.4 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

O documento ICA 100-31 estabelece requisitos para serviços de tráfego aéreo com
aplicabilidade a operações de UAM em ambiente urbano. As disposições sobre de-
signação de espaços aéreos (Artigo 8°), configuração de Zonas de Controle (Artigos
31 e 32) e coordenação de atividades potencialmente perigosas (Artigos 146-154)
oferecem base regulatória para integração de operações de UAM no espaço aéreo
brasileiro. Os requisitos de comunicação, vigilância e coordenação estabelecem pa-
râmetros técnicos para gestão do tráfego aéreo em áreas urbanas, considerando a
coexistência de diferentes tipos de operações aéreas e a prevenção de colisões em
ambiente de tráfego.

Resumo: ICA 100-31

• Estabelece requisitos para os Serviços de Tráfego Aéreo

• Define espaços aéreos, requisitos de comunicação, vigilância, coordena-
ção e informações

5.34.5 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – ICA 100-31 - Requisitos dos Serviços de Tráfego Aéreo
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Tabela 5.34: Avaliação PESTEL da ICA 100-31

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 4/5 Estabelece a estrutura estatal completa do SIS-
CEAB com competências do DECEA para ges-
tão do espaço aéreo, criando sistema de gover-
nança aeronáutica relevante para a integração
da UAM no sistema nacional.

Econômico 3/5 Define requisitos operacionais que impactam
custos de implementação de serviços de tráfego
aéreo para UAM, com influênciamoderada na vi-
abilidade econômica através de exigências de
infraestrutura e coordenação.

Social 3/5 Estabelece objetivos de segurança operacional
que beneficiam a sociedade, com impacto mo-
derado na aceitação social através da preven-
ção de colisões, mas sem tratar especificamente
de inclusão ou equidade.

Tecnológico 5/5 Impacto direto e abrangente ao definir requisi-
tos técnicos para comunicação, vigilância, na-
vegação e sistemas ATS, estabelecendo a in-
fraestrutura CNS/ATM essencial para operações
seguras da UAM.

Ambiental 2/5 Foca principalmente em aspectos operacionais
de segurança do tráfego aéreo, com impacto am-
biental indireto através do planejamento de ro-
tas, mas sem tratar especificamente de emis-
sões, ruído ou licenciamento ambiental.

5.35 ICA 100-4 - Regras e Procedimentos Especiais de TráfegoAéreo para

Helicópteros

A ICA 100-4 foi aprovada pela Portaria DECEA Nº 109/DGCEA de 21 de julho de 2021
e entrou em vigor em 2 de agosto de 2021. Esta instrução tem como objetivo esta-
belecer regras e procedimentos especiais de tráfego aéreo para a operação de heli-
cópteros, aplicáveis aos helicópteros que utilizam o espaço aéreo sob jurisdição do
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Brasil e aos órgãos ATS do SISCEAB, conforme definido no Capítulo 1. A reedição
deste documento incluiu a atualização do capítulo sobre operações em plataforma
marítima, com a incorporação de novos conceitos e procedimentos para voos em es-
paço aéreo offshore, conforme descrito no Prefácio. A Figura 5.36 apresenta a nuvem
de palavras referentes a esse documento:

Figura 5.36: Palavras-chave da ICA 100-4 - Regras e Procedimentos Especiais de Trá-
fego Aéreo para Helicópteros

5.35.1 Capítulo 1 — Disposições Preliminares

OCapítulo 1 apresenta definições técnicas relevantes para operações de helicópteros
em ambiente urbano. São estabelecidos os conceitos de ”Aeródromo”, ”Helipontos”
como aeródromos exclusivos para helicópteros, ”Área de Pouso Eventual” para ope-
rações esporádicas em condições VMC, e ”Posição de Estacionamento de Helicóp-
tero” para manobras de taxiamento aéreo, conforme consta no Capítulo 1. O docu-
mento também caracteriza os movimentos de superfície específicos de helicópteros,
definindo ”Deslocamento Aéreo” comomovimento acima da superfície abaixo de 100
pés com velocidade superior a 37 km/h, e ”Taxiamento Aéreo” como movimento em
baixa velocidade com efeito do solo, de acordo com as especificações do Capítulo 1.
Estas definições fornecem a base terminológica para a aplicação dos procedimentos
operacionais subsequentes.
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5.35.2 Capítulo 2 — Regras e Procedimentos Gerais

As operações de pouso e decolagem de helicópteros podem ocorrer em diferentes
tipos de infraestrutura. De acordo com o Capítulo 2, estas operações são permitidas
em helipontos, pistas de pouso, pistas de táxi, pontos de estacionamento ou outras
áreas designadas, devendo seguir trajetórias sobre superfícies livres de obstáculos.
Para locais não homologados ou registrados, o pouso e decolagem podem ser reali-
zados como operação ocasional sob responsabilidade do operador ou piloto, desde
que atendidas as condições da ANAC, enquanto para eventos programados é neces-
sária autorização prévia da Organização Regional do DECEA, conforme estabelecido
no Capítulo 2. A operação em Áreas de Pouso Eventual segue requisitos similares,
exigindo conformidade com regulamentações da ANAC e contato rádio com órgão de
Controle de Tráfego Aéreo (ATC) quando aplicável, completando o quadro de opções
para operações de helicóptero.

5.35.3 Capítulo 3 — Regras de Voo Visual

As regras de voo visual estabelecem restrições de altura para operações sobre áreas
urbanas. O Capítulo 3 determina que, exceto durante pouso e decolagem, voos VFR
não podem sobrevoar cidades, povoados ou lugares habitados a altura inferior a 500
pés acima do obstáculo mais alto num raio de 600 metros. Para operações especi-
ais como voos panorâmicos ou filmagens, a Organização Regional do DECEA com
jurisdição na área pode autorizar voos VFR abaixo desta altura mínima, conforme
previsto no Capítulo 3. Em locais não especificamente citados, o voo não deve ser
realizado em altura inferior à necessária para um pouso seguro em emergência, com
mínimo estabelecido de 200 pés, estabelecendo assim parâmetros operacionais para
diferentes cenários.

5.35.4 Capítulo 5 — Procedimentos de Tráfego Aéreo

Os procedimentos de tráfego aéreo variam conforme a infraestrutura disponível no
local de operação. Em aeródromos providos de torre de controle (Torre de Controle
de Aeródromo (TWR)), a autoridade pode autorizar operações de pouso e decolagem
emhelipontos, pistas de táxi ou pontos de estacionamento para aumentar a fluidez do
tráfego, de acordo com o Capítulo 5. Para pousos ou decolagens simultâneas de dois
helicópteros, é necessária a ausência de conflito entre trajetórias e distância lateral
mínima de 60 metros entre pontos de operação, conforme especificado no Capítulo
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5. Em locais desprovidos de torre de controle, a responsabilidade pela execução
segura dos procedimentos de aproximação, pouso e decolagem recai sobre o piloto
em comando, completando o espectro de situações operacionais abordadas.

5.35.5 Relação com a Mobilidade Aérea Urbana (UAM)

A ICA 100-4 fornece a estrutura regulatória para operações de helicópteros, que cons-
tituem um componente potencial dos ecossistemas de UAM. A relação com o planeja-
mento territorial urbano manifesta-se através da definição e regulação de locais para
pouso e decolagem, incluindo helipontos, pistas de táxi e áreas de pouso eventual,
mesmo para operações em locais não homologados mediante autorização, conforme
estabelecido nos Capítulos 1, 2 e 5. As regras de altura mínima sobre áreas povoa-
das do Capítulo 3 e os procedimentos de separação e circulação em aeródromos do
Capítulo 5 contribuem para a integração segura das operações de UAM no espaço
aéreo de baixa altitude sobre cidades. Estes elementos em conjunto delineiam requi-
sitos operacionais que influenciam a localização e gestão da infraestrutura terrestre
necessária para suportar operações de mobilidade aérea urbana.

Resumo: ICA 100-4 - Regras e Procedimentos Especiais de Tráfego Aéreo para
Helicópteros

• Estabelece regras e procedimentos para operação de helicópteros no es-
paço aéreo brasileiro

• Define termos técnicos para infraestrutura de operação de helicópteros

• Especifica condições para pouso e decolagem em diferentes tipos de
áreas

• Estabelece regras de voo visual e por instrumentos para helicópteros

• Define procedimentos de tráfego aéreo em aeródromos com e sem torre
de controle

• Regulamenta operações em plataformas marítimas

• Fornece fraseologia padronizada para comunicações
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5.35.6 Pontuação PESTEL

Análise PESTEL – ICA 100-4 - Regras e Procedimentos Especiais de Tráfego Aéreo
para Helicópteros

Tabela 5.35: Avaliação PESTEL da ICA 100-4

Fator Pontuação (1–5) Justificativa

Político 4/5 Estabelece estrutura regulatória do DECEA para
operações de helicópteros com autorizações
específicas para operações urbanas, criando
mecanismos de governança aeronáutica rele-
vantes para a UAM.

Econômico 3/5 Define procedimentos operacionais que impac-
tam custos de operação em ambiente urbano,
com influência moderada na viabilidade econô-
mica através de exigências de autorização e co-
ordenação com ATS.

Social 4/5 Estabelece regras de altura mínima sobre áreas
povoadas (500 pés) e procedimentos de segu-
rança que impactam diretamente a aceitação
social, mitigando riscos para comunidades ur-
banas.

Tecnológico 3/5 Define procedimentos operacionais específicos
para helicópteros que podem ser aplicados a
eVTOLs, com impacto moderado na infraestru-
tura tecnológica, mas sem abordar comunica-
ções avançadas ou navegação específica para
UAM.

Ambiental 2/5 Foca principalmente em segurança operacional
e procedimentos de tráfego aéreo, com impacto
ambiental indireto através do planejamento de
rotas, mas sem tratar especificamente de emis-
sões, ruído ou licenciamento ambiental.
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6 A Interseção das Competências Estaduais e Municipais

A regulação da UAM no Brasil não ocorrerá exclusivamente no âmbito federal. Em-
bora a ANAC detenha a competência principal relacionada à segurança operacional
e à certificação de aeronaves, a implementação dessa modalidade de transporte nas
áreas urbanas está diretamente vinculada às atribuições estaduais ou municipais.
Este cenário opera dentro de um arranjo federativo, cujas competências são delinea-
das pela Constituição Federal de 1988. Este arranjo, marcado por uma sobreposição
de responsabilidades entre a União, os Estados e os Municípios, cria um ”mosaico
regulatório” que é, simultaneamente, um desafio à implementação de projetos e uma
oportunidade para o desenvolvimento de políticas públicas inovadoras, elencados
da seguinte forma:

1. Municipal: A regulação do uso e ocupação do solo. É no território das cidades
que os vertiportos serão implantados, as rotas aéreas urbanas serão traçadas e
a integração com os demais modos de transporte será necessária. Omunicípio,
através de seus Planos Diretores e Códigos de Obras, detém a competência
constitucional para definir onde um vertiporto pode ser construído.

2. Estadual/Distrital: A regulação do impacto ambiental e do planejamento me-
tropolitano. O estado, por meio de suas agências ambientais, define se o verti-
porto pode operar, com base em seu impacto local — notadamente a poluição
sonora. Além disso, a UAM é uma função inerentemente metropolitana, exi-
gindo coordenação intermunicipal que é de competência estadual.

Este capítulo examina essa interseção nos âmbitos estadual e municipal. O objetivo
é mostrar como os instrumentos de planejamento (Planos Diretores), de logística
(Planos deMobilidade) e de licenciamento (agências ambientais) funcionam nas três
principais economias urbanas do país, que representam os mercados iniciais mais
viáveis para a UAM: São Paulo, Rio de Janeiro e Brasília.

6.1 Fundamento Normativo Estadual para UAM

A implementação da UAM no Brasil está sujeita a um complexo arranjo federativo,
onde as competências estaduais e distritais desempenham papel crucial na regula-
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ção de aspectos fundamentais para a operação da mobilidade aérea urbana. Con-
forme estabelecido pela Constituição Federal de 1988, os estados e o Distrito Federal
detêm competências específicas que semostramdeterminantes para a viabilidade da
UAM, notadamente no que concerne ao licenciamento ambiental e ao planejamento
metropolitano.

6.1.1 As Competências Estaduais na Regulação da UAM

A análise comparativa entre São Paulo, Rio de Janeiro e Distrito Federal revela dife-
rentes maturidades e abordagens regulatórias dos Estados.

6.1.1.1 São Paulo

O Estado de São Paulo possui a CETESB, com normas técnicas estabelecidas para
medição e avaliação de ruído proveniente de aeronaves, no âmbito do planejamento
urbano, o Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado da Região Metropolitana de
São Paulo (PDUI-RMSP) ainda tramita como Projeto de Lei, criando ambiente de inse-
gurança jurídica para investimentos que dependem de coordenação intermunicipal.

A CETESB utiliza regularização de infraestruturas como alavanca para impor exigên-
cias ambientais modernas. Seu arcabouço técnico existente para helicópteros cons-
titui o principal precedente legal para o licenciamento ambiental de vertiportos de
eVTOLs.

6.1.1.2 Rio de Janeiro

O Estado do Rio de Janeiro apresenta instrumentos de governança e inovações regu-
latórias no âmbito do desenvolvimento urbano e ambiental. Destaca-se o Plano Estra-
tégico de Desenvolvimento Urbano Integrado (PEDUI), que estabelece mecanismos
para compatibilização progressiva dos Planos Diretores municipais com diretrizes
metropolitanas, promovendo integração regional.

Outro avanço é a proposta de sandbox regulatório estadual (PL 3360/2020), que per-
mite a suspensão temporária de regras infralegais para testes é um bom exemplo de
inovação jurídica. Seu Artigo 5º estabelece mecanismo para concessão de autoriza-
ção conjunta entre estado e municípios, resolvendo o gargalo da sobreposição de
competências.

No campo ambiental, Instituto Estadual do Ambiente (INEA) é o órgão ambiental do

206



Rio de Janeiro, responsável pelo licenciamento e fiscalização de grandes empreendi-
mentos. Sua atuação proativa foi demonstrada no caso do Aeroporto Santos Dumont,
onde, sob pressão comunitária, exigiu a implantação de monitoramento de ruído an-
tes mesmo da regulamentação federal. Este caso evidencia o INEA como um ator
estadual, cujo poder de polícia ambiental pode ser mais ágil e rigoroso que o fede-
ral.

6.1.2 Panorama dos Instrumentos Legais Estaduais

A regulação estadual da UAM pode ser categorizada em três dimensões principais:
a ambiental, que trata do licenciamento e controle de impactos como ruído; a do
planejamento metropolitano, que define a integração territorial e a governança in-
termunicipal; e a da inovação regulatória, que busca criar ambientes mais flexíveis
para testes e desenvolvimento tecnológico. A tabela 6.1a seguir resume os principais
tipos de instrumentos legais estaduais envolvidos na regulação da UAM, destacando
a situação das duas maiores metrópoles em termos de legislação estadual:

Tabela 6.1: Principais Instrumentos Legais Estaduais para UAM

Unidade Fede-
rativa

Órgão Ambiental Instrumento de Plane-
jamento Metropolitano

Instrumento
Político

São Paulo CETESB - Compa-
nhia Ambiental
do Estado de São
Paulo

PDUI-RMSP - Plano
de Desenvolvimento
Urbano Integrado da
Região Metropolitana
de São Paulo (em trami-
tação)

–

Rio de Janeiro INEA - Instituto Es-
tadual do Ambi-
ente

PEDUI - Plano Es-
tratégico de Desen-
volvimento Urbano
Integrado (aprovado)

Sandbox Re-
gulatório (PL
3360/2020)

6.1.3 Conclusão

O sucesso da implementação da UAM em metrópoles dependerá da capacidade dos
entes estaduais em harmonizar seus instrumentos de planejamento com as agências
diferentes agências, enquanto desenvolvem mecanismos inovadores para impulsio-
nar políticas no âmbito da UAM
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6.2 A Governança Municipal: Fundamentos Normativos

A regulação da UAM no Brasil não ocorrerá exclusivamente no âmbito Federal ou Es-
tadual. Embora a ANAC detenha a competência principal relacionada à segurança
operacional e à certificação de aeronaves, a implementação dessa modalidade de
transporte nas áreas urbanas está diretamente vinculada às atribuições municipais.
É no território das cidades que os vertiportos serão implantados, as rotas aéreas
urbanas serão traçadas e a integração com os demais modos de transporte será ne-
cessária.

Este capítulo tem como objetivo examinar o arcabouço jurídico dos governos locais,
avaliando de que forma os principais municípios brasileiros estão estruturados, sob
a perspectiva dos instrumentos de planejamento urbano e de mobilidade, para aco-
modar e regulamentar aUAM.A análise concentra-se emcidades que, em razão de sua
relevância econômica e complexidade urbana, tendem a constituir os primeiros mer-
cados de adoção dessa tecnologia. Com base na distribuição do PIB nacional, são
identificados os polos econômicos mais representativos e, posteriormente, desen-
volve-se uma análise normativa de três casos específicos: São Paulo, Rio de Janeiro
e Brasília.

Cada uma dessas cidades apresenta características urbanas, geográficas e instituci-
onais próprias, que se refletem em seus instrumentos de planejamento. Por meio do
exame de seus Planos Diretores, Códigos de Obras, legislações referentes à infraes-
trutura aérea (incluindo helipontos) e Planos de Mobilidade, busca-se identificar os
dispositivos legais já existentes que possam oferecer suporte à regulamentação da
UAM, bem como eventuais lacunas e desafios que precisem ser considerados para
permitir a integração segura, coordenada e eficiente dos veículos aéreos à estrutura
urbana e às dinâmicas cotidianas das metrópoles brasileiras.

6.3 Módulo Municipal – São Paulo

O módulo São Paulo analisa a legislação municipal disponível no portal da Câmara
Municipal (<https://www.saopaulo.sp.leg.br/biblioteca/legislacao/>). Foram exa-
minados documentos normativos incluindo o Plano Diretor, Código de Obras, regu-
lamentações sobre infraestrutura aérea e o Plano de Mobilidade. A coleta dos textos
legais considerou a estrutura dinâmica do portal, garantindo a preservação do con-
teúdo original e dos metadados documentais para análise.
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6.4 Módulo Municipal – Brasília

O módulo Distrito Federal realiza o exame do acervo legislativo disponível em <http
s://dflegis.df.gov.br>. A análise abrangeu a paginação completa do sistema, identifi-
cando atos normativos relevantes para a regulação da UAM, incluindo instrumentos
de planejamento urbano, legislação sobre uso do solo e normas técnicas. A integri-
dade visual e o conteúdo dos textos normativos foram preservados para garantir a
fidedignidade da análise jurídica.

6.5 Módulo Municipal – Rio de Janeiro

O módulo Rio de Janeiro investiga a legislação municipal através do acervo dispo-
nível em <https://leismunicipais.com.br/prefeitura/rj/rio-de-janeiro>. A análise
considerou a paginação completa do sistema, identificando documentos relevantes
incluindo o Plano Diretor, legislação urbanística, regulamentação de helipontos e o
Plano de Mobilidade. O conteúdo original dos textos normativos foi preservado para
assegurar a precisão da análise jurídica sobre o enquadramento legal municipal para
a UAM.

6.6 Análise do Produto Interno Bruto Municipal: Concentração e Dinâ-

micas da Economia Brasileira em 2021

A geografia econômica do Brasil é caracterizada por uma profunda e persistente con-
centração de riqueza e atividade produtiva. Uma análise detalhada do Produto In-
terno Bruto (PIB) dos municípios revela um cenário onde um número notavelmente
pequeno de centros urbanos responde por uma parcela desproporcional da econo-
mia nacional. Esta realidade é vividamente ilustrada pelos dados mais recentes do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referentes ao ano de 2021, que
mostram que apenas onze municípios foram responsáveis por quase 25% de todo
o PIB gerado no país. No epicentro desta concentração está a cidade de São Paulo
(SP), que, sozinha, contribuiu com 9,2% da economia brasileira, um testemunho de
sua posição inigualável como o principal motor financeiro, corporativo e de serviços
da nação.
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6.6.1 A Hierarquia Econômica do Brasil: Os 10 Maiores Municípios por
PIB (2021)

A distribuição do poderio econômico no Brasil em 2021 reafirma a dominância de
grandes capitais e centros metropolitanos. A lista dos dez municípios com maior
Produto Interno Bruto revela uma concentração significativa de capital e produção,
com São Paulo liderando de forma isolada, seguida por um grupo de capitais estadu-
ais e cidades estrategicamente posicionadas em suas respectivas regiões metropoli-
tanas. Juntos, esses dez municípios somaram um PIB de aproximadamente R$ 1,98
trilhão, representando uma parcela substancial da atividade econômica de todo o
país.

A seguir, a Tabela 6.2 apresenta os dados detalhados, incluindo a posição no ranking,
o valor do PIB a preços correntes em bilhões de Reais (R$) e a participação percen-
tual de cada município no PIB nacional total. A apresentação formal dos dados serve
como a base factual para a análise aprofundada que se segue nas próximas seções.

Tabela 6.2: Os 10Maiores Municípios do Brasil por Produto Interno Bruto (PIB) - 2021

Posição Município UF Participação no PIB Nacional (%)

1º São Paulo SP 9,2

2º Rio de Janeiro RJ 4,0

3º Brasília DF 3,2

4º Belo Horizonte MG 1,2

5º Manaus AM 1,1

6º Curitiba PR 1,1

7º Osasco SP 1,0

8º Maricá RJ 1,0

9º Porto Alegre RS 0,9

10º Guarulhos SP 0,9

Fonte: Adaptado de <https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/contas-nacionais/9088-pro
duto-interno-bruto-dos-municipios.html>

6.6.2 São Paulo: Fundamentos Normativos para a Integração UAM

A estrutura normativa doMunicípio de São Paulo evidencia um sistema articulado de
planejamento urbano e demobilidade, que embora ainda não aborde de forma direta
a Mobilidade Aérea Urbana (UAM), apresenta elementos que podem servir de refe-
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rência para sua futura integração. Como centro urbano de grande porte, São Paulo
dispõe de um conjunto abrangente de instrumentos legais que tratam desde o or-
denamento territorial até normas voltadas à infraestrutura aérea. Essa configuração
permite examinar como o município organiza seus mecanismos de regulação diante
de tecnologias emergentes de transporte.

A Tabela 6.3 reúne os principais instrumentos legais estudados, evidenciando a inter-
conexão entre o planejamento urbano, a regulação edilícia e a gestão da mobilidade.
O Plano Diretor Estratégico define as orientações gerais para o desenvolvimento ur-
bano, enquanto normas complementares, como o Código de Obras e a legislação
sobre helipontos, especificam os parâmetros técnicos e operacionais necessários
para a instalação de infraestruturas complexas. Essa articulação entre instrumentos
contribui para uma leitura integrada do território e de suas dinâmicas de uso.

Tabela 6.3: Instrumentos Legais de Planejamento Urbano e Mobilidade - Município
de São Paulo

Instrumento Legislação
Principal

Objetivo Central Órgão Respon-
sável

Plano Diretor
Estratégico
(PDE)

Lei Nº
16.050/2014

Orientar desenvolvi-
mento urbano e cres-
cimento estratégico da
cidade

Secretaria
Municipal de
Urbanismo e
Licenciamento
(SMUL)

Código de
Obras e Edifica-
ções (COE)

Lei Nº
16.642/2017

Estabelecer normas
para projeto e licencia-
mento de edificações

Secretaria
Municipal de
Urbanismo e
Licenciamento
(SMUL)

Regulamento
do COE

Decreto Nº
57.776/2017

Regulamentar procedi-
mentos técnicos do Có-
digo de Obras

Secretaria
Municipal de
Urbanismo e
Licenciamento
(SMUL)

Continua na próxima página
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Tabela 6.3 – continuação da página anterior

Instrumento Legislação
Principal

Objetivo Central Órgão Respon-
sável

Diretrizes para
Helipontos e
Aeródromos

Lei Nº
15.723/2013

Normatizar implanta-
ção e funcionamento
de helipontos no muni-
cípio

Secretaria
Municipal de
Urbanismo e
Licenciamento
(SMUL)

Plano de Mobi-
lidade Urbana
(PlanMob/SP)

Lei Nº
16.050/2014

Planejar e gerir sis-
tema municipal de
mobilidade urbana

Secretaria
Municipal de
Transportes
(SMT)

Entre os instrumentos analisados, a Lei Municipal Nº 15.723/2013 se destaca por tra-
tar diretamente da instalação de helipontos e aeródromos em área urbana. Essa
norma antecipa discussões posteriormente associadas à mobilidade aérea urbana,
fornecendo parâmetros administrativos e técnicos que podem orientar a implanta-
ção de novas modalidades de transporte vertical. Em conjunto com o Plano de Mobi-
lidade Urbana e o Código de Obras, compõe um arcabouço regulatório com potencial
de adaptação para atender às exigências das futuras operações aéreas urbanas.

6.6.3 Rio de Janeiro: Fundamentos Normativos para a Integração UAM

A estrutura normativa doMunicípio do Rio de Janeiro demonstra um sistema robusto
e multifacetado de planejamento urbano, que, embora não mencione explicitamente
a UAM, fornece um arcabouço regulatório detalhado para a infraestrutura aérea e o
ordenamento territorial. A cidade possui instrumentos legais que vão desde a ma-
croescala do desenvolvimento urbano, com o Plano Diretor, até a microescala das
edificações, com o Código de Obras, além de um decreto específico que regulamenta
a implantação de helipontos e um plano dedicado à mobilidade sustentável. Essa
combinação de normas permite analisar como o município já estrutura seu espaço
aéreo de baixa altitude e como poderia adaptar sua legislação para novas tecnologias
de transporte aéreo.

A Tabela 6.4 consolida os principais instrumentos legais analisados para o Rio de
Janeiro, evidenciando a articulação entre o planejamento urbano macro, a regula-
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ção de edificações e a normatização da infraestrutura aeronáutica. O Plano Diretor
(Lei Complementar Nº 270/2024) define os grandes vetores de desenvolvimento e as
zonas de uso do solo, como a Zona de Operações Especiais (ZOE), que pode ser uti-
lizada para projetos de infraestrutura complexa. O Código de Obras e Edificações
Simplificado (COES) estabelece os parâmetros construtivos, como as limitações de
altura para equipamentos em coberturas e a exigência de elevadores, que são cru-
ciais para a viabilidade de vertiportos em edifícios. O Plano de Mobilidade Urbana
Sustentável (PMUS) fornece as diretrizes para a integração de modais e a melhoria
da rede de transportes, servindo de base para a inserção de novas tecnologias.

Tabela 6.4: Instrumentos Legais de Planejamento Urbano e Mobilidade - Município
do Rio de Janeiro

Instrumento Legislação
Principal

Objetivo Central Órgão Respon-
sável

Plano Diretor
de Desenvolvi-
mento Urbano
Sustentável

Lei Comple-
mentar Nº
270/2024

Orientar a política
urbana e ambiental
do município, esta-
belecendo diretrizes
para o desenvolvi-
mento e ordenamento
territorial.

Poder Execu-
tivo (Secre-
tarias de De-
senvolvimento
Urbano, Meio
Ambiente)

Código de
Obras e Edifi-
cações Simplifi-
cado (COES)

Lei Comple-
mentar Nº
198/2019

Disciplinar a elabora-
ção de projetos, cons-
trução emodificação de
edificações no territó-
rio municipal.

Poder Execu-
tivo (Secretaria
de Urbanismo,
Licenciamento)

Diretrizes para
Helipontos e
Heliportos

Decreto Nº
52.629/2023

Estabelecer critérios
para a instalação,
reforma, ampliação
e funcionamento de
heliportos e helipontos
no município.

Poder Exe-
cutivo (Li-
cenciamento
Urbanístico e
Ambiental)

Continua na próxima página
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Tabela 6.4 – continuação da página anterior

Instrumento Legislação
Principal

Objetivo Central Órgão Respon-
sável

Estudo de Im-
pacto de Vizi-
nhança (EIV)

Projeto de Lei
Complementar
Nº 105/2015

Instituir e disciplinar
a aplicação do Estudo
Prévio de Impacto
de Vizinhança para
analisar os efeitos de
empreendimentos na
área de influência.

Comissão de
Análise do
EIV-RIV (Urba-
nismo, Meio
Ambiente,
Transportes)

Plano de Mobi-
lidade Urbana
Sustentável
(PMUS)

Relatório Sín-
tese (2015)

Orientar o poder pú-
blico em ações para
a melhoria da mobili-
dade, com base em di-
agnóstico técnico e par-
ticipação social.

Secretaria
Municipal de
Transportes
(SMTR)

Entre os instrumentos analisados, o Decreto Nº 52.629/2023 e o Projeto de Lei Com-
plementar Nº 105/2015, que institui o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) desta-
cam-se por serem diretamente aplicáveis à UAM. O decreto de helipontos já estabe-
lece restrições de localização, como a proibição em edifícios residenciais, e impõe
limites operacionais de horário e ruído. O EIV, por sua vez, exige a análise prévia
dos impactos de novos empreendimentos, incluindo heliportos e aeródromos (Art.
9º, II), o que se aplicaria diretamente à implantação de vertiportos. Essas regras, em-
bora concebidas no contexto da aviação convencional, formam a base sobre a qual a
regulamentação para vertiportos de eVTOLs será construída, indicando os desafios e
as oportunidades para a inserção da UAM na paisagem urbana carioca. Em conjunto,
essas legislações compõem um ecossistema normativo que fornece as diretrizes es-
senciais para o planejamento e a implantação da mobilidade aérea no município.

6.6.4 Brasília: Fundamentos Normativos para a Integração UAM

A estrutura normativa do Distrito Federal apresenta um sistema integrado de planeja-
mento territorial e de mobilidade que, embora não contemple explicitamente a UAM,
estabelece bases sólidas para sua regulamentação futura. Diferentemente domodelo
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municipal do Rio de Janeiro, Brasília opera sob uma estrutura distrital que integra as
funções de governo estadual e municipal, possuindo instrumentos de planejamento
que articulam de forma coerente a ordenação territorial com o sistema de transpor-
tes. Seu desenho urbano singular, caracterizado por grandes escalas, amplas áreas
verdes e vias arteriais desobstruídas, oferece oportunidades únicas para a implanta-
ção de infraestrutura de UAM.

A Tabela 6.5 consolida os principais instrumentos legais analisados para o Distrito Fe-
deral, demonstrando a integração entre o ordenamento territorial macro, a regulação
das edificações e o planejamento da mobilidade. O Plano Diretor de Ordenamento
Territorial (PDOT) (Lei Complementar Nº 803/2009) estabelece a estrutura territorial
e as diretrizes de uso e ocupação do solo, definindo zonas de proteção ambiental e
de consolidação urbana que são fundamentais para o zoneamento de rotas aéreas e
localização de vertiportos. O Plano Diretor de Transporte Urbano e Mobilidade (PD-
TU/DF)/DF (Lei Nº 4.566/2011) orienta a política de transportes, com potencial para
incorporar a UAM como um modal integrado ao sistema de mobilidade metropoli-
tano. O Código de Obras e Edificações (COE) (Lei Nº 6.138/2018) e seu regulamento
(Decreto Nº 43.056/2022) disciplinam os parâmetros construtivos, incluindo ques-
tões de altura, segurança e acessibilidade que são essenciais para a implantação de
infraestrutura vertiportuária.

Tabela 6.5: Instrumentos Legais de Planejamento Urbano e Mobilidade - Brasília

Instrumento Legislação
Principal

Objetivo Central Órgão Respon-
sável

Plano Diretor
de Transporte
Urbano e
Mobilidade
(PDTU/DF)

Lei Nº
4.566/2011

Definir diretrizes e po-
líticas para gestão dos
transportes urbanos no
DF

Secretaria de
Transporte e
Mobilidade

Código de
Obras e Edifica-
ções (COE)

Lei Nº
6.138/2018

Regular obras e edifica-
ções públicas e particu-
lares no território dis-
trital

Secretaria de
Desenvolvi-
mento Urbano
e Habitação

Continua na próxima página
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Tabela 6.5 – continuação da página anterior

Instrumento Legislação
Principal

Objetivo Central Órgão Respon-
sável

Plano Diretor
de Ordena-
mento Territo-
rial (PDOT)

Lei Comple-
mentar Nº
803/2009

Orientar a política ur-
bana e o ordenamento
territorial doDistrito Fe-
deral

Secretaria de
Desenvolvi-
mento Urbano
e Habitação

Regulamento
do COE

Decreto Nº
43.056/2022

Regulamentar procedi-
mentos do Código de
Obras e Edificações

Secretaria de
Desenvolvi-
mento Urbano
e Habitação

Dentre os instrumentos analisados, o PDOT e o PDTU/DF/DF destacam-se por ofere-
cerem o arcabouço mais promissor para a integração da UAM. O PDOT estabelece
diretrizes para a estrutura urbana policêntrica do Distrito Federal, podendo incorpo-
rar vertiportos como equipamentos de articulação territorial entre as diversas cen-
tralidades urbanas. O PDTU/DF/DF, por sua vez, ao prever a integração multimodal e
a modernização do sistema de transportes, cria a base legal para incluir a UAM como
componente do sistema de mobilidade distrital.

O zoneamento estabelecido pelo PDOT, com suas áreas de preservação ambiental,
zonas urbanas consolidadas e vazios urbanos, oferece diretrizes claras para a loca-
lização de vertiportos, privilegiando áreas próximas aos eixos de transporte exis-
tentes e evitando zonas sensíveis do ponto de vista ambiental. A integração com o
sistema de transporte público, particularmente com as estações de metrô e os termi-
nais de ônibus, emerge como oportunidade estratégica para criar nós multimodais
que incorporem aUAMcomo extensão de alto nível serviço do sistema demobilidade
existente.
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7 Os Seis Pilares da Regulamentação: Uma Análise PESTEL

para a UAM

Para a análise dos documentos, utilizou-se a Escala Likert—-ummétodo de avaliação
que permite mensurar percepções ou níveis de concordância por meio de gradua-
ções ordenadas —-para atribuir o grau de relevância de cada documento legal em
relação aos fatores PESTEL definidos. Essa abordagem é descrita em estudos como
o de Norman (2010). A Tabela 7.1 a seguir detalha as notas.

Tabela 7.1: Escala Likert para fatores Políticos, Econômicos, Social, Tecnológicos e
Ambiental

Nota Descrição

1 Relação Muito Fraca - Documentos com influência mínima
ou irrelevante no fator analisado

2 Relação Fraca - Documentos compouca influência no fator
analisado

3 Relação Regular - Documentos com influência moderada
no fator analisado

4 Boa Relação - Documentos com influência significativa no
fator analisado

5 Relação Ótima - Documentos com máxima influência no
fator analisado

Com base na hierarquia normativa brasileira, cada documento legal foi classificado
conforme a Escala Likert apresentada na Tabela 7.2, que define os níveis de hierarquia
jurídica utilizados nesta análise.
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Tabela 7.2: Escala Likert para fator Legal Hierárquico

Nota Descrição

1 Hierarquia 1 - Projetos de Lei: Proposições legislativas em
tramitação, sem força normativa até aprovação.

2 Hierarquia 2 - Atos Administrativos/Normativos: ICA,
RBAC, Portarias, Alertas e Resoluções de agências regu-
ladoras.

3 Hierarquia 3 - Decretos e Normas Regulamentares: Decre-
tos Presidenciais e Resoluções do CONAMA.

4 Hierarquia 4 - Leis Ordinárias: Leis federais, estaduais e
municipais aprovadas pelo Poder Legislativo.

5 Hierarquia 5 - Leis Complementares: Normas que exigem
quórum qualificado para aprovação.

A Tabela 7.3 a seguir apresenta os documentos legais de nível federal e suas relações
de atendimento aos requisitos PESTEL e hierárquicos.

Tabela 7.3: Análise de Atendimento aos Requisitos

Documentos P E S T E L

Alerta aos Operadores de Aeródromos nº 001/2023 4 2 1 5 2 2

Resolução Nº 775, DE 5 de agosto de 2025 5 2 1 5 2 3

PCA 351-7 - Concepção Operacional UAM Nacional 4 3 4 5 3 2

Lei Nº 7.565/1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA 5 2 3 3 4 4

Lei N° 11.182/2005 - Cria a Agência Nacional de Aviação Civil
– ANAC

5 3 2 4 2 4

Lei nº 13.146, de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência 4 3 5 4 2 4

Lei Nº 10.257/2001 - Estatuto da Cidade 4 3 4 2 4 4

Continua na próxima página
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Tabela 7.3: Análise de Atendimento aos Requisitos (continuação)

Documentos P E S T E L

Lei N°12.587/2012 - Institui as diretrizes da Política Nacional
de Mobilidade Urbana

5 4 5 3 4 4

Lei nº 10.098, de 2000 - Acessibilidade 3 2 5 3 1 4

Lei N° 6.766/1979 - Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Ur-
bano

4 3 2 2 4 4

Lei Nº 10.636/2002 - Recursos originários CIDE 4 5 3 2 3 4

Projeto de Lei N° 743, de 2025 5 4 3 4 4 1

Lei Nº 9.472/1997 — Lei Geral de Telecomunicações 5 3 3 5 1 4

Lei N° 13.116/2015 - Compartilhamento da infraestrutura de
telecomunicações

2 2 1 4 1 4

Anatel - Ato nº 915, de 01 de fevereiro de 2024 3 2 2 5 1 2

Lei Nº 6.938/1981 - Política Nacional do Meio Ambiente
(PNMA)

4 3 3 2 5 4

Lei nº 7.661/1988 - Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro 4 2 2 2 5 4

Lei N° 12.651/2012 - Código Florestal 3 2 2 1 5 4

Lei nº 12.725/2012 - Controle da fauna nas imediações de ae-
ródromos

4 3 3 2 4 4

Lei nº 6.902/1981 - Criação de Estações Ecológicas e Áreas de
Proteção Ambiental

3 2 2 1 5 4

Lei Nº 15.190/2025 – Lei Geral do Licenciamento Ambiental 5 4 3 3 5 4

Resolução CONAMA Nº 1, de 23 de janeiro de 1986 4 3 4 2 5 3

Resolução CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 4 3 2 2 5 3

RBAC Nº 155 - Helipontos 3 3 4 5 2 2

Continua na próxima página
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Tabela 7.3: Análise de Atendimento aos Requisitos (continuação)

Documentos P E S T E L

RBAC Nº 161 - Planos de Zoneamento de Ruído de Aeródro-
mos – PZR

4 3 5 5 4 2

CEF RBAC nº 161 - Compêndio de Elementos de Fiscalização
do RBAC nº 161

3 2 4 5 4 2

RBAC nº 135 - Operações de serviço de transporte aéreo com
helicópteros

3 3 2 3 2 2

ICA 53-8 - Serviços de Informação Aeronáutica 3 2 2 5 1 2

ICA 11-408 - Restrições aos objetos projetados 5 4 3 5 2 2

ICA 63-19 - Critérios de Análise Técnica da Área de Aeródro-
mos (AGA)

4 3 3 5 2 2

ICA 11-3 – Processos da Área de Aeródromos (AGA) no Âm-
bito do COMAER

4 3 3 4 2 2

ICA 100-12 - Regras do Ar 3 2 4 5 1 2

ICA 100-36 - Processo de Solicitação para o Uso Especial do
Espaço Aéreo

5 4 3 4 2 2

ICA 100-31 - Requisitos dos Serviços de Tráfego Aéreo 4 3 3 5 2 2

ICA 100-4 - Regras e Procedimentos Especiais de Tráfego Aé-
reo para Helicópteros

4 3 4 3 2 2

Como resultados, além da atribuição de fatores para cada documento legal, foi elabo-
rado um estudo estatístico por fator (PESTE, sem L), com o intuito de abrir à discus-
são quais determinantes são, atualmente, mais correlacionados à UAM. Esse resumo
é apresentado na Tabela 7.4:
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Tabela 7.4: Resumo estatístico por fator (PESTE, sem L)

Fator Soma Média DP Mín Máx % ≥ 3 % ≥ 4 % = 5 CV

Político 138 4 0.8 2 5 97 71 26 0.2

Econômico 100 3 0.7 2 5 66 17 3 0.3

Social 105 3 1.1 1 5 66 31 11 0.4

Tecnológico 125 4 1.2 1 5 71 46 23 0.4

Ambiental 103 3 1.5 1 5 49 43 20 0.5

Leituras rápidas. (i) Por média e por % de cobertura forte (≥ 4), a ordem de abran-
gência é: Político≫ Tecnológico > (Social ≈ Ambiental) > Econômico. (ii) Ambien-
tal é o mais heterogêneo (CV = 0,5, média 3), indicando polarização: muito forte em
alguns diplomas, fraco nos demais.

A distribuição de notas (contagem 1–5) por fator é apresentada pela Tabela 7.5:

Tabela 7.5: Distribuição de notas por fator (frequências)

Fator Escala 1 Escala 2 Escala 3 Escala 4 Escala 5

Político 0 1 9 16 9

Econômico 0 12 17 5 1

Social 3 9 12 7 4

Tecnológico 2 8 6 7 12

Ambiental 6 12 2 8 7

A correlação entre fatores (Spearman) é apresentada através de uma Matriz pela Ta-
bela 7.6:
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Tabela 7.6: Matriz de correlação de Spearman (PESTE, sem L)

Pol. Econ. Soc. Tec. Amb.

Político 1.0 0.6 0.1 0.1 0.2

Econômico 0.6 1.0 0.4 −0.1 0.2

Social 0.1 0.4 1.0 −0.1 0.1

Tecnológico 0.1 −0.1 −0.1 1.0 −0.7

Ambiental 0.2 0.2 0.1 −0.7 1.0

Destaques: (i) ρ(Tec,Amb) ≈ −0,7 (negativa e forte): documentos muito técnicos
tendem a ser fracos em ambiente e vice–versa; (ii) ρ(Pol,Econ) ≈ +0,6 (positiva):
diretrizes políticas costumam vir com algum tratamento econômico.

Por fim, os documentos mais abrangentes (Total PESTE e # de fatores fortes) são
elencados na Tabela 7.7:

Tabela 7.7: Top 10 documentos por abrangência (Total PESTE = P+Econ+S+Tec+Amb)

Documento Total # ≥ 4

Lei 12.587/2012 — Política Nacional de Mobili-
dade Urbana

21 4

RBAC 161 — Planos de Zoneamento de Ruído
(PZR)

21 4

Projeto de Lei 743/2025 20 4

Lei 15.190/2025 — Lei Geral do Licenciamento
Ambiental

20 3

PCA 351-7 — Concepção Operacional UAM Na-
cional

19 3

ICA 11-408—Restrições aos Objetos Projetados 19 3

ICA 100-36 — Uso Especial do Espaço Aéreo 18 3

Continua na próxima página
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Tabela 7.7: Top 10 documentos por abrangência (continuação)

Documento Total # ≥ 4

Lei 13.146/2015 — Estatuto da Pessoa com Defi-
ciência

18 3

Resolução CONAMA nº 1/1986 18 3

CEF RBAC 161 - Compêndio de Elementos de Fis-
calização do RBAC 161

18 3
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8 Conclusão

O presente estudo consolidou um mapeamento do arcabouço jurídico-regulatório
aplicável à Mobilidade Aérea Urbana (UAM) no Brasil, com foco na integração entre
as dimensões técnica, normativa e territorial. A utilização de um sistema automati-
zado de coleta, processamento e classificação de documentos normativos — abran-
gendo legislações federais, municipais e regulamentos aeronáuticos — permitiu a
construção de uma base de dados metodologicamente reprodutível. Esse processo
asseguroumaior precisão na identificação de normas relevantes para o planejamento
e implantação de vertiportos e demais infraestruturas associadas à operação de ae-
ronaves eVTOL.

A análise PESTEL complementou essa estrutura ao situar a UAM dentro de um con-
texto mais amplo, que envolve fatores políticos, econômicos, sociais, tecnológicos,
ambientais e legais. Esse enquadramento pode revelar as oportunidades de inova-
ção e desenvolvimento urbano sustentável, assim como os desafios relacionados à
governança regulatória, à aceitação pública e à adequação das infraestruturas exis-
tentes.

Os resultados obtidos indicam que, embora existam referências regulatórias iniciais
— como o Alerta aos Operadores de Aeródromos nº 001/2023 e documentos corre-
latos do DECEA e da ANAC —, o ecossistema normativo brasileiro ainda se encontra
em fase de consolidação. Torna-se importante fortalecer a interoperabilidade entre
políticas urbanas, ambientais e aeronáuticas, de modo a viabilizar a adoção segura
e sustentável da UAM.

Como recomendações, temos:

Leituras rápidas. (i) Considerando a média e a proporção de cobertura forte

(notas maiores ou iguais a 4), a ordem de abrangência é: Políticomuito acima de

Tecnológico, seguido por Social e Ambiental (em patamar semelhante), e por fim

Econômico. (ii) O fator Ambiental é o mais heterogêneo, indicando polarização:

muito forte em alguns âmbitos e fraco nos demais.

Destaques: (i) a correlação entre Tecnológico e Ambiental é fortemente negativa

(aproximadamente−0,7), sugerindo desencaixe entre eixos; (ii) a correlação en-

tre Político e Econômico é moderadamente positiva (cerca de +0,6).
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Recomendações objetivas

• Governança intersetorial permanente: ANAC, DECEA, ANATEL. Cidades e en-
tes subnacionais, com foco em: (i) alinhar PZR/rotas/ruído a planos diretores
e zoneamento; (ii) padronizar checklists ambientais por classe de projeto/infra;
(iii) garantir requisitos mínimos de telecomunicações no planejamento.

• Norma “guarda–chuva” de interoperabilidade: pontos de integração impo-
ratntes entre RBAC/ICA, CONAMA/PNMA e Estatuto da Cidade (dados, prazos,
responsabilidades) aplicáveis a projetos UAM.

• Sandbox regulatório temático: pilotos com municípios para trade-offs ruído–
trajetória, mitigação ambiental e segurança operacional com processos de li-
cenciamento simplificados, quando couber.

• Agenda econômica mínima: diretrizes de modelos tarifários, incentivos a in-
fraestrutura comum e elegibilidade a fundos de logística/baixas emissões, re-
duzindo a fragilidade do fator Econômico.

• KPIs multi–fator: metas anuais para reduzir a lacuna Tec–Amb (|Tec−Amb|) e
elevar a proporção de documentos com ≥ 3 fatores em nota ≥ 3.

Conclui-se que o Projeto Sigma City contribui para a formação de uma base técnico-
-científica destinada à formulação de políticas públicas e diretrizes aplicáveis à Mo-
bilidade Aérea Urbana. Os métodos desenvolvidos — automação de coleta e análise
legislativa — constituem ferramentas estratégicas para futuras fases do projeto, per-
mitindo a atualização contínua do marco regulatório e o apoio à tomada de decisão
no planejamento territorial e operacional da aviação do futuro.
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APÊNDICE A - Prompt de Análise de Documentos para UAM

Prompt de Análise de Documentos para UAM (v4)

Atue como um especialista em Mobilidade Aérea Urbana (UAM) e
planejamento territorial urbano.
Analise ESTE DOCUMENTO COMPLETO: {filename}
Responda de forma clara se o conteúdo principal deste documento tem
relevância aplicável e obrigatória para decisões sobre 'planejamento
territorial urbano' voltado para o ecossistema UAM (por exemplo,
na escolha de localização, no licenciamento ou na definição de
parâmetros de uso do solo para um vertiporto).
Observe que atualmente as aeronaves EVTOL são consideradas como
helicópteros (aeronaves de asa rotativa).
Considere como de relevância direta os documentos que:
a) Tratem especificamente de infraestrutura de helipontos, ou de
heliportos, ou de UAM/vertiportos; OU
b) Estabeleçam limitações administrativas ao uso do solo, regras
de proteção ambiental, zoneamento ou parâmetros edificatórios que,
por obrigação legal, devam ser observados no planejamento e na
implantação de qualquer infraestrutura urbana de grande porte.
O resultado esperado é 'Sim' (Relevância Direta/Aplicável) ou 'Não'
(Relevância Indireta/Nula) e justifique a escolha.
IMPORTANTE - Identifique também:
1. TIPO DE DOCUMENTO: Qual tipo de norma é esse documento segundo
a hierarquia jurídica brasileira? (Constituição Federal, Emenda
Constitucional, Lei Complementar, Lei Ordinária, Lei Delegada,
Decreto Legislativo, Decreto Presidencial, Portaria, Instrução
Normativa, Resolução, Ato Normativo, Ato Administrativo, Aviso, RBAC,
ICA)
2. JURISDIÇÃO: Federal, Estadual (qual estado?), Municipal (qual
município?) ou Regulatório (ANAC/DECEA)
RESPONDA EM ATÉ 6 LINHAS:
Classificação: [Sim/Não]
Tipo Documento: [tipo identificado]
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Jurisdição: [Federal/Estadual/Municipal/Regulatório]
Justificativa: [Síntese objetiva explicando por que é ou não
relevante para UAM]
DOCUMENTO:
{text}
RESPOSTA:
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APÊNDICE B - Status de Regulamentações Selecionadas

N Documentos Equipe Ita Deepseek Gemini AI Flash

1 ALERTA n° 001 Aceita Aceita Aceita

2 Anatel - Ato nº 915 Aceita Aceita Aceita

3 CBA Aceita Aceita Aceita

4 CEF RBAC 103 Rejeitado Aceita Aceita

5 CEF RBAC 107 Rejeitado Aceita Rejeitado

6 CEF RBAC 133 Rejeitado Aceita Aceita

7 CEF RBAC 153 Rejeitado Aceita Aceita

8 CEF RBAC 161 Aceita Aceita Aceita

9 CEF RBAC 21 Rejeitado Rejeitado Aceita

10 CEF RBAC 91 Rejeitado Aceita Aceita

11 CEF RBAC-E 94 Rejeitado Rejeitado Rejeitado

12 D10935 Rejeitado Aceita Aceita

13 D10936 Rejeitado Aceita Aceita

14 D1141 Rejeitado Aceita Aceita

15 D12483 Rejeitado Aceita Aceita

16 D12486 Rejeitado Aceita Aceita

17 D12490 Rejeitado Aceita Aceita

18 D12602 Rejeitado Aceita Aceita

19 D1876 Rejeitado Aceita Aceita

20 D4297 Rejeitado Aceita Aceita

21 D45058 Rejeitado Aceita Aceita

22 D527 Rejeitado Aceita Aceita

Continua na próxima página

228



Tabela 8.1: Status de Regulamentações Selecionadas (continuação)

N Documentos Equipe Ita Deepseek Gemini AI Flash

23 D528 Rejeitado Aceita Aceita

24 D529 Rejeitado Aceita Aceita

25 D5566 Rejeitado Aceita Aceita

26 D5758 Rejeitado Aceita Aceita

27 D5875 Rejeitado Aceita Aceita

28 D60296 Rejeitado Aceita Aceita

29 D6288 Rejeitado Aceita Aceita

30 D6469 Rejeitado Aceita Aceita

31 D6686 Rejeitado Aceita Aceita

32 D6695 Rejeitado Aceita Aceita

33 D6848 Rejeitado Aceita Aceita

34 D707 Rejeitado Aceita Aceita

35 D7130 Rejeitado Aceita Aceita

36 D7341 Rejeitado Aceita Aceita

37 D7378 Rejeitado Aceita Aceita

38 D7747 Rejeitado Aceita Aceita

39 D7888 Rejeitado Aceita Aceita

40 D84017 Rejeitado Aceita Aceita

41 D85916 Rejeitado Aceita Aceita

42 D87561 Rejeitado Aceita Aceita

43 D8775 Rejeitado Aceita Aceita

44 D88351 Rejeitado Aceita Aceita

45 D88421 Rejeitado Aceita Aceita

46 D88940 Rejeitado Aceita Aceita

47 D89242 Rejeitado Aceita Aceita

48 D89431 Rejeitado Aceita Aceita

Continua na próxima página
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Tabela 8.1: Status de Regulamentações Selecionadas (continuação)

N Documentos Equipe Ita Deepseek Gemini AI Flash

49 D89496 Rejeitado Aceita Aceita

50 D89532 Rejeitado Aceita Aceita

51 D90225 Rejeitado Aceita Aceita

52 D90347 Rejeitado Aceita Aceita

53 D90379 Rejeitado Aceita Aceita

54 D90883 Rejeitado Aceita Aceita

55 D91304 Rejeitado Aceita Aceita

56 D91892 Rejeitado Aceita Aceita

57 D924 Rejeitado Aceita Aceita

58 D92755 Rejeitado Aceita Aceita

59 D9313 Rejeitado Aceita Aceita

60 D9337 Rejeitado Aceita Aceita

61 D9402 Rejeitado Aceita Aceita

62 D94764 Rejeitado Aceita Aceita

63 D95922 Rejeitado Aceita Aceita

64 D96693 Rejeitado Aceita Aceita

65 D97718 Rejeitado Aceita Aceita

66 D97822 Rejeitado Aceita Aceita

67 D98182 Rejeitado Aceita Aceita

68 D98864 Rejeitado Aceita Aceita

69 D98881 Rejeitado Aceita Aceita

70 D98891 Rejeitado Aceita Aceita

71 D99274 Rejeitado Aceita Aceita

72 D99278 Rejeitado Aceita Aceita

73 D99540 Rejeitado Aceita Aceita

74 ICA 100-1 Rejeitado Rejeitado Rejeitado

Continua na próxima página
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Tabela 8.1: Status de Regulamentações Selecionadas (continuação)

N Documentos Equipe Ita Deepseek Gemini AI Flash

75 ICA 100-11 Rejeitado Rejeitado Rejeitado

76 ICA 100-12 Aceita Aceita Rejeitado

77 ICA 100-16 Rejeitada Aceita Rejeitado

78 ICA 100-22 Rejeitado Rejeitado Rejeitado

79 ICA 100-24 Rejeitado Aceita Aceita

80 ICA 100-31 Aceita Aceita Aceita

81 ICA 100-36 Aceita Aceita Aceita

82 ICA 100-37 Rejeitado Aceita Aceita

83 ICA 100-4 Aceita Aceita Aceita

84 ICA 100-40 Rejeitado Rejeitado Rejeitado

85 ICA 100-44 Rejeitado Aceita Rejeitado

86 ICA 105-15 Rejeitado Aceita Aceita

87 ICA 11-3 Aceita Aceita Aceita

88 ICA 11-4 Rejeitado Aceita Aceita

89 ICA 11-408 Aceita Aceita Aceita

90 ICA 12-24 Rejeitado Aceita Aceita

91 ICA 12-36 Rejeitado Aceita Rejeitado

92 ICA 121-3 Rejeitado Aceita Aceita

93 ICA 205-51 Rejeitado Aceita Aceita

94 ICA 351-5 Rejeitado Aceita Aceita

95 ICA 53-4 Rejeitado Aceita Aceita

96 ICA 53-8 Aceita Aceita Aceita

97 ICA 57-1 Rejeitado Aceita Aceita

98 ICA 63-10 Rejeitado Aceita Aceita

99 ICA 63-13 Rejeitado Aceita Aceita

100 ICA 63-18 Rejeitado Aceita Aceita

Continua na próxima página
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Tabela 8.1: Status de Regulamentações Selecionadas (continuação)

N Documentos Equipe Ita Deepseek Gemini AI Flash

101 ICA 63-19 Aceita Aceita Aceita

102 ICA 63-26 Rejeitado Aceita Aceita

103 ICA 63-37 Rejeitado Aceita Rejeitado

104 ICA 63-43 Rejeitado Aceita Aceita

105 ICA 63-46 Rejeitado Aceita Aceita

106 ICA 63-51 Rejeitado Aceita Aceita

107 ICA 800-8 Rejeitado Aceita Aceita

108 ICA 96-1 Rejeitado Aceita Aceita

109 ICA 96-2 Rejeitado Aceita Aceita

110 ICA 96-3 Rejeitado Aceita Aceita

111 L10098 Aceita Aceita Aceita

112 L10165 Rejeitado Aceita Aceita

113 L10257 Aceita Aceita Aceita

114 L10636 Aceita Aceita Rejeitado

115 L10933 Rejeitado Aceita Aceita

116 L11182 Aceita Aceita Aceita

117 L11318 Rejeitado Aceita Aceita

118 L11673 Rejeitado Aceita Aceita

119 L11891 Rejeitado Aceita Aceita

120 L12305 Rejeitado Rejeitado Aceita

121 L12587 Aceita Aceita Aceita

122 L12593 Rejeitado Aceita Aceita

123 L12651 Aceita Aceita Aceita

124 L12678 Rejeitado Aceita Aceita

125 L12725 Aceita Aceita Aceita

126 L12727 Rejeitado Aceita Aceita

Continua na próxima página
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Tabela 8.1: Status de Regulamentações Selecionadas (continuação)

N Documentos Equipe Ita Deepseek Gemini AI Flash

127 L12836 Rejeitado Aceita Aceita

128 L13089 Rejeitado Aceita Aceita

129 L13116 Aceita Aceita Aceita

130 L13146 Aceita Aceita Aceita

131 L13240 Rejeitado Aceita Aceita

132 L13406 Rejeitado Aceita Aceita

133 L13452 Rejeitado Aceita Aceita

134 L13465 Rejeitado Aceita Aceita

135 L13668 Rejeitado Aceita Aceita

136 L13683 Rejeitado Aceita Aceita

137 L13699 Rejeitado Aceita Aceita

138 L13848 Rejeitado Rejeitado Aceita

139 L13971 Rejeitado Aceita Aceita

140 L14000 Rejeitado Aceita Aceita

141 L14489 Rejeitado Aceita Aceita

142 L14714 Rejeitado Aceita Aceita

143 L14729 Rejeitado Aceita Aceita

144 L14748 Rejeitado Aceita Aceita

145 L14750 Rejeitado Aceita Aceita

146 L14849 Rejeitado Aceita Aceita

147 L14904 Rejeitado Aceita Aceita

148 L15180 Rejeitado Aceita Aceita

149 L15190 Aceita Aceita Aceita

150 L4766 Rejeitado Aceita Aceita

151 L6261 Rejeitado Aceita Aceita

152 L6766 Aceita Aceita Aceita

Continua na próxima página

233



Tabela 8.1: Status de Regulamentações Selecionadas (continuação)

N Documentos Equipe Ita Deepseek Gemini AI Flash

153 L6803 Rejeitado Aceita Aceita

154 L6902 Aceita Aceita Aceita

155 L6938 Aceita Aceita Aceita

156 L7499 Rejeitado Aceita Aceita

157 L7565 Rejeitado Aceita Aceita

158 L7661 Aceita Aceita Aceita

159 L7804 Rejeitado Aceita Aceita

160 L9097 Rejeitado Aceita Aceita

161 L9262 Rejeitado Aceita Aceita

162 L9472 Aceita Rejeitado Aceita

163 L9497 Rejeitado Aceita Aceita

164 PCA 351-7 Aceita Aceita Aceita

165 PL743 Aceita Aceita Aceita

166 RBAC 01 Rejeitado Aceita Aceita

167 RBAC 107 Rejeitado Aceita Aceita

168 RBAC 103 Rejeitado Aceita Aceita

169 RBAC 105 Rejeitado Aceita Aceita

170 RBAC 11 Rejeitado Aceita Aceita

171 RBAC 121 Rejeitado Rejeitado Rejeitado

172 RBAC 129 Rejeitado Rejeitado Rejeitado

173 RBAC 133 Rejeitado Aceita Aceita

174 RBAC 135 Aceita Aceita Aceita

175 RBAC 136 Rejeitado Aceita Aceita

176 RBAC 139 Rejeitado Aceita Rejeitado

177 RBAC 145 Rejeitado Rejeitado Rejeitado

178 RBAC 153 Rejeitado Aceita Rejeitado

Continua na próxima página
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Tabela 8.1: Status de Regulamentações Selecionadas (continuação)

N Documentos Equipe Ita Deepseek Gemini AI Flash

179 RBAC 154 Rejeitado Aceita Aceita

180 RBAC 155 Aceita Aceita Aceita

181 RBAC 161 Aceita Aceita Aceita

182 RBAC 36 Rejeitado Aceita Aceita

183 RBAC 91 Rejeitado Rejeitado Aceita

184 ResCONAMA001-1986 Aceita Aceita Aceita

185 ResCONAMA003-1990 Rejeitado Aceita Aceita

186 ResCONAMA237-1997 Aceita Aceita Aceita

187 ResANAC775-2025 Aceita Aceita Aceita
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APÊNDICE C - Resumo do Arcabouço Legal para PESTEL

O quadro abaixo sintetiza a descrição resumida de cada fator PESTEL.

PESTEL – DESCRIÇÃO DOS FATORES

1. Político: Referem-se à influência do governo, à formulação de políticas pú-
blicas e à estabilidade política que fundamentam o ecossistema da Mobilidade
Aérea Urbana. Incluem a autonomia e proatividade de agências reguladoras, a
criação de mecanismos inovadores, políticas de fomento e incentivos fiscais, a
estratégia de harmonização internacional de normas e os desafios inerentes à
coordenação federativa e à vontade política nas diferentes esferas de governo.

2. Econômico: Tratam da viabilidade financeira, sustentabilidade dos modelos
de negócio e impacto macroeconômico do ecossistema da Mobilidade Aérea
Urbana. Incluem a análise dos custos operacionais e a escalabilidade do mo-
delo de negócio, as estratégias multifacetadas de financiamento e captação de
investimentos (com BNDES e incentivos fiscais), o impacto no desenvolvimento
regional e na eficiência econômica urbana, a integração multimodal como
peça-chave para a viabilidade do serviço e o potencial de geração de empregos
qualificados e desenvolvimento de uma cadeia produtiva nacional de alto valor
agregado.

3. Social: Evidenciam as tendências demográficas, culturais, comportamentais
e de percepção da sociedade que impactam a adoção e a integração da Mobi-
lidade Aérea Urbana. Incluem a aceitação pública e a mitigação de impactos
percebidos (como ruído e perturbação visual), a imperativa necessidade de
equidade, acessibilidade e inclusão para evitar que se torne um serviço de
elite, e a gestão da percepção de risco através de comunicação transparente
e rigorosa sobre os protocolos de segurança, que são fundamentais para
construir a licença social para operar.

4. Tecnológico: Os fatores tecnológicos para a Mobilidade Aérea Urbana
compreendem três componentes principais. As Tecnologias de Suporte en-
volvem arquiteturas CNS/ATM com redes 5G/6G e sistemas de navegação para
operações em corredores urbanos (ADS-B, GNSS e U-space/UTM). A Infraestru-
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tura Terrestre e de Energia abrange vertiportos com superfícies de segurança
regulamentadas e demanda por infraestrutura elétrica robusta para recarga
rápida. Os Gêmeos Digitais permitem o planejamento tridimensional do espaço
aéreo através de modelos 3D que simulam interações com o ambiente urbano,
tratando o espaço aéreo como uma camada de zoneamento a ser integrada
ao território. Fatores tecnológicos também contemplam medidas de inovação
presentes em documentos técnicos que informam parâmetros e diretrizes que
influenciam diretamente o início das operações UAM.

5. Ambiental: Dizem respeito aos impactos ecológicos, à conformidade com a
legislação verde e à gestão de recursos naturais que fundamentam a sustenta-
bilidade da Mobilidade Aérea Urbana. Incluem a análise da pegada de carbono
real e da eficiência energética, que dependem da matriz energética nacional,
a gestão proativa e mitigação da poluição sonora através de modelagem acús-
tica e planejamento de rotas, a integração da infraestrutura ao planejamento
urbano para minimizar impactos no uso do solo e na biodiversidade, e a
estrita conformidade com o robusto marco legal ambiental brasileiro, que exige
licenciamento e operação dentro de padrões predefinidos.

6. Legal: Abordam estrutura hierárquica do ordenamento jurídico que rege a
Mobilidade Aérea Urbana, organizada em cinco níveis de autoridade normativa.
O nível mais elevado compreende as Leis Complementares, seguido pelas Leis
Ordinárias, Decretos e Normas Regulamentares, Atos Administrativos/Norma-
tivos e Projetos de Lei em tramitação. Esta hierarquia determina a validade,
supremacia e força vinculante das normas, sendo fundamental para segurança
jurídica, conformidade regulatória e planejamento estratégico.
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APÊNDICE D - Métodos e cálculos (PESTE, sem L)

Seja D o conjunto de documentos, com |D| = 35. Para cada fator

f ∈ {Pol,Econ, Soc,Tec,Amb},

denotamos a nota do documento d ∈ D por sd,f ∈ {1, 2, 3, 4, 5}.

Métricas por fator

s̄f =
1

|D|
∑
d∈D

sd,f (média) (8.1)

σf =

√
1

|D| − 1

∑
d∈D

(
sd,f − s̄f

)2 (desvio padrão, amostral) (8.2)

CVf =
σf

s̄f
(coeficiente de variação) (8.3)

pf,≥k =
1

|D|
∑
d∈D

1{ sd,f ≥ k } (proporção com nota ≥ k) (8.4)

nf,j =
∑
d∈D

1{ sd,f = j }, j = 1, . . . , 5 (distribuição de notas) (8.5)

Métricas por documento

Td =
∑

f∈{Pol,Econ,Soc,Tec,Amb}

sd,f (Total PESTE de d) (8.6)

Bd =
∑
f

1{ sd,f ≥ 4 } (# de fatores com cobertura forte em d) (8.7)
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Correlação de Spearman entre fatores

Sejam Rd,f os postos (ranks) de sd,f entre os documentos (empates com média dos
postos). A correlação de Spearman entre f e g é

ρf,g = 1−
6
∑

d∈D
(
Rd,f −Rd,g

)2
|D|

(
|D|2 − 1

) . (8.8)

Índice opcional de Abrangência do Fator (IAF)

Para relatórios executivos, pode-se sintetizar a abrangência em um único índice [0, 1]:

IAFf = w1 ·
s̄f
5

+ w2 · pf,≥4 + w3 ·
(
1− pf,≤2

)
, w1+w2+w3 = 1, (8.9)

onde pf,≤2 = 1
|D|

∑
d 1{sd,f ≤ 2}. Um conjunto de pesos ilustrativo é w1=0,4, w2=0,4,

w3=0,2, que enfatiza média e cobertura forte.

Notas finais

Todas as estatísticas acima foram calculadas excluindo o fator L (Legal). Percentuais
são expressos em pontos percentuais (%) e podem apresentar arredondamentos de
duas casas decimais.
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